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ALTERAÇÕES

A Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários insta a Comissão do Mercado Interno e 
da Proteção dos Consumidores, competente quanto à matéria de fundo, a ter em conta as 
seguintes alterações:

Alteração 1

Proposta de regulamento
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) Os serviços da sociedade da 
informação e, especialmente, os serviços 
intermediários tornaram-se uma parte 
importante da economia da União e da vida 
quotidiana dos seus cidadãos. Vinte anos 
após a adoção do quadro jurídico existente 
aplicável a esses serviços, estabelecido na 
Diretiva 2000/31/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho25, serviços e 
modelos de negócio novos e inovadores, 
como as redes sociais e os mercados em 
linha, permitiram aos utilizadores 
profissionais e aos consumidores transmitir 
e aceder a informações e efetuar transações 
de formas inéditas. Atualmente, a maioria 
dos cidadãos da União utiliza esses 
serviços diariamente. No entanto, a 
transformação digital e a utilização 
crescente desses serviços resultaram 
igualmente em novos riscos e desafios, 
tanto para os utilizadores individuais como 
para a sociedade no seu conjunto.

(1) Os serviços da sociedade da 
informação e, especialmente, os serviços 
intermediários tornaram-se uma parte 
importante da economia da União e da vida 
quotidiana dos seus cidadãos. Vinte anos 
após a adoção do quadro jurídico existente 
aplicável a esses serviços, estabelecido na 
Diretiva 2000/31/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho25, serviços e 
modelos de negócio novos e inovadores, 
como as redes sociais e os mercados em 
linha, permitiram aos utilizadores 
profissionais e aos consumidores transmitir 
e aceder a informações e efetuar transações 
de formas inéditas. Atualmente, a maioria 
dos cidadãos da União utiliza esses 
serviços diariamente. No entanto, a 
transformação digital e a utilização 
crescente desses serviços resultaram 
igualmente em novos riscos, 
nomeadamente de cibersegurança, e 
desafios, tanto para os utilizadores 
individuais como para a sociedade e a 
economia no seu conjunto.

_________________ _________________
25 Diretiva 2000/31/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 
8 de junho de 2000, relativa a certos 
aspetos legais dos serviços da sociedade de 
informação, em especial do comércio 
eletrónico, no mercado interno (Diretiva 
sobre o comércio eletrónico) (JO L 178 
de 17.7.2000, p. 1).

25 Diretiva 2000/31/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 
8 de junho de 2000, relativa a certos 
aspetos legais dos serviços da sociedade de 
informação, em especial do comércio 
eletrónico, no mercado interno (Diretiva 
sobre o comércio eletrónico) (JO L 178 
de 17.7.2000, p. 1).
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Alteração 2

Proposta de regulamento
Considerando 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-A) Com frequência, os decisores 
políticos, as empresas e os cidadãos têm 
dificuldade em acompanhar a 
digitalização da sociedade europeia e da 
sua economia. Além disso, a acumulação 
de dados está a criar regularmente um 
desequilíbrio a nível da concorrência no 
mercado, uma vez que está a ser utilizada 
como instrumento para determinar quem 
entra e quem sai do mercado.

Alteração 3

Proposta de regulamento
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) Os Estados-Membros estão, cada 
vez mais, a introduzir, ou a ponderar 
introduzir, legislação nacional sobre as 
matérias abrangidas pelo presente 
regulamento, impondo, nomeadamente, 
requisitos de diligência aos prestadores de 
serviços intermediários. Essas legislações 
nacionais divergentes afetam 
negativamente o mercado interno, que, nos 
termos do artigo 26.º do Tratado, 
compreende um espaço sem fronteiras 
internas no qual a livre circulação de 
mercadorias e serviços e a liberdade de 
estabelecimento são asseguradas, tendo em 
conta a natureza intrinsecamente 
transfronteiras da Internet, que é 
geralmente utilizada para a prestação 
desses serviços. As condições para a 
prestação de serviços intermediários em 
todo o mercado interno devem ser 
harmonizadas, de modo a proporcionar às 
empresas acesso a novos mercados e 
oportunidades de exploração dos 

(2) Os Estados-Membros estão, cada 
vez mais, a introduzir, ou a ponderar 
introduzir, legislação nacional sobre as 
matérias abrangidas pelo presente 
regulamento, impondo, nomeadamente, 
requisitos de diligência aos prestadores de 
serviços intermediários. Essas legislações 
nacionais divergentes afetam 
negativamente o mercado interno, que, nos 
termos do artigo 26.º do Tratado, 
compreende um espaço sem fronteiras 
internas no qual a livre circulação de 
mercadorias e serviços e a liberdade de 
estabelecimento são asseguradas, tendo em 
conta a natureza intrinsecamente 
transfronteiras da Internet, que é 
geralmente utilizada para a prestação 
desses serviços. As condições para a 
prestação de serviços intermediários em 
todo o mercado interno devem ser 
harmonizadas, de modo a proporcionar às 
empresas acesso a novos mercados e 
oportunidades de exploração dos 
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benefícios do mercado interno, permitindo 
simultaneamente aos consumidores e a 
outros destinatários dos serviços dispor de 
uma maior possibilidade de escolha.

benefícios do mercado interno, permitindo 
simultaneamente aos consumidores e a 
outros destinatários dos serviços dispor de 
uma maior possibilidade de escolha sem 
efeitos de vinculação.

Alteração 4

Proposta de regulamento
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) O comportamento responsável e 
diligente dos prestadores de serviços 
intermediários é essencial para um 
ambiente em linha seguro, previsível e 
fiável e para permitir aos cidadãos da 
União e a outras pessoas o exercício dos 
seus direitos fundamentais garantidos pela 
Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia («Carta»), em particular a 
liberdade de expressão e de informação e a 
liberdade de empresa, bem como o direito 
à não discriminação.

(3) O comportamento responsável e 
diligente dos prestadores de serviços 
intermediários é essencial para um 
ambiente em linha seguro, acessível, 
previsível e fiável e para permitir aos 
cidadãos da União e a outras pessoas o 
exercício dos seus direitos fundamentais 
garantidos pela Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia 
(«Carta»), em particular a liberdade de 
expressão e de informação e a liberdade de 
empresa, bem como o direito à não 
discriminação.

Alteração 5

Proposta de regulamento
Considerando 4

Texto da Comissão Alteração

(4) Por conseguinte, a fim de 
salvaguardar e melhorar o funcionamento 
do mercado interno, deve ser estabelecido, 
a nível da União, um conjunto orientado de 
regras obrigatórias uniformes, eficazes e 
proporcionadas. O presente regulamento 
prevê as condições para o aparecimento de 
serviços digitais inovadores e para a sua 
expansão no mercado interno. A 
aproximação das medidas regulamentares 
nacionais a nível da União relativamente 
aos requisitos aplicáveis aos prestadores de 
serviços intermediários é necessária para 

(4) Por conseguinte, a fim de 
salvaguardar e melhorar o funcionamento 
do mercado interno e assegurar o respeito 
dos direitos fundamentais dos cidadãos, 
deve ser estabelecido, a nível da União, um 
conjunto orientado de regras obrigatórias 
uniformes, eficazes, baseadas no risco e 
proporcionadas. O presente regulamento 
prevê as condições adequadas e as opções 
em matéria de concorrência para o 
aparecimento de serviços digitais 
inovadores e para a sua expansão no 
mercado interno. A aproximação das 
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evitar e pôr termo à fragmentação do 
mercado interno e para assegurar segurança 
jurídica, reduzindo assim a insegurança 
para os criadores e promovendo a 
interoperabilidade. Ao utilizar requisitos 
que são tecnologicamente neutros, a 
inovação não deverá ser dificultada, mas 
sim estimulada.

medidas regulamentares nacionais a nível 
da União relativamente aos requisitos 
aplicáveis aos prestadores de serviços 
intermediários é necessária para evitar e 
pôr termo à fragmentação do mercado 
interno e para assegurar segurança jurídica, 
reduzindo assim a insegurança para os 
criadores, promovendo a 
interoperabilidade e assegurando a 
possibilidade de novas entradas no 
mercado. Ao utilizar requisitos que são 
tecnologicamente neutros, a inovação e a 
competitividade das empresas da União 
não deverão ser dificultadas, mas sim 
estimuladas.

Alteração 6

Proposta de regulamento
Considerando 5

Texto da Comissão Alteração

(5) O presente regulamento deve 
aplicar-se aos prestadores de determinados 
serviços da sociedade da informação, tal 
como definidos na 
Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento 
Europeu e do Conselho26, isto é, qualquer 
serviço prestado normalmente mediante 
remuneração, à distância, por via eletrónica 
e mediante pedido individual de um 
destinatário. Especificamente, o presente 
regulamento deve aplicar-se aos 
prestadores de serviços intermediários e, 
em particular, aos serviços intermediários 
que consistem em serviços ditos de 
«simples transporte», de «armazenagem 
temporária» e de «armazenagem em 
servidor», uma vez que o crescimento 
exponencial da utilização desses serviços, 
principalmente para fins legítimos e 
socialmente benéficos de todos os tipos, 
também aumentou o seu papel na 
intermediação e propagação de 
informações e atividades ilícitas ou de 
alguma forma lesivas.

(5) O presente regulamento deve 
aplicar-se aos prestadores de determinados 
serviços da sociedade da informação, tal 
como definidos na 
Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento 
Europeu e do Conselho26, isto é, qualquer 
serviço prestado normalmente mediante 
remuneração, à distância, por via eletrónica 
e mediante pedido individual de um 
destinatário. Especificamente, o presente 
regulamento deve aplicar-se aos 
prestadores de serviços intermediários e, 
em particular, aos serviços intermediários 
que consistem em serviços ditos de 
«simples transporte», de «armazenagem 
temporária» e de «armazenagem em 
servidor», uma vez que o crescimento 
exponencial da utilização desses serviços, 
principalmente para fins legítimos e 
socialmente benéficos de todos os tipos, 
também aumentou o seu papel na 
intermediação e a sua responsabilidade na 
defesa dos direitos fundamentais.
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__________________ __________________
26 Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 
9 de setembro de 2015, relativa a um 
procedimento de informação no domínio 
das regulamentações técnicas e das regras 
relativas aos serviços da sociedade da 
informação (JO L 241 de 17.9.2015, p. 1).

26 Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 
9 de setembro de 2015, relativa a um 
procedimento de informação no domínio 
das regulamentações técnicas e das regras 
relativas aos serviços da sociedade da 
informação (JO L 241 de 17.9.2015, p. 1).

Alteração 7

Proposta de regulamento
Considerando 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-A) Dada a natureza transfronteiras 
dos serviços em questão, a ação da União 
para harmonizar os requisitos de 
acessibilidade relativos aos serviços 
intermediários no conjunto do mercado 
interno é fundamental para evitar a 
fragmentação do mercado e assegurar a 
proteção em toda a União de um igual 
direito de acesso a estes serviços e da sua 
escolha por todos os consumidores e 
outros destinatários dos serviços, 
nomeadamente as pessoas com 
deficiência. A falta de requisitos de 
acessibilidade harmonizados para os 
serviços e as plataformas digitais criaria 
também obstáculos à execução da 
legislação existente da União em matéria 
de acessibilidade, uma vez que muitos dos 
serviços abrangidos por tal legislação 
dependem de serviços intermediários para 
chegarem aos utilizadores finais. Os 
requisitos de acessibilidade para os 
serviços intermediários, nomeadamente as 
suas interfaces em linha, devem, pois, ser 
compatíveis com a legislação existente da 
União em matéria de acessibilidade, como 
a Diretiva Acessibilidade e a Diretiva 
Acessibilidade da Web, de modo a que 
ninguém fique para trás por causa da 
inovação digital. Este objetivo está em 
conformidade com a União da Igualdade: 
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Estratégia sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência 2021-2030 e o 
compromisso da União para com os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
das Nações Unidas.

Alteração 8

Proposta de regulamento
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) Deve considerar-se que existe uma 
ligação substancial à União quando o 
prestador de serviços tem um 
estabelecimento na União ou, caso 
contrário, quando existe um número 
significativo de utilizadores num ou mais 
Estados-Membros, ou quando as 
atividades são direcionadas para um ou 
mais Estados-Membros. O direcionamento 
das atividades para um ou mais 
Estados-Membros pode ser determinado 
com base em todas as circunstâncias 
pertinentes, nomeadamente fatores como a 
utilização de uma língua ou de uma moeda 
habitualmente utilizadas num 
Estado-Membro, ou a possibilidade de 
encomendar produtos ou serviços ou de 
utilizar um domínio nacional de topo. O 
direcionamento das atividades para um 
Estado-Membro pode também resultar da 
disponibilidade de uma aplicação na loja 
de aplicações nacional em causa, da 
divulgação de publicidade local ou na 
língua utilizada nesse Estado-Membro, ou 
da gestão das relações com o cliente, por 
exemplo prestar um serviço de apoio ao 
cliente na língua geralmente utilizada nesse 
Estado-Membro. Deve também 
pressupor-se que existe uma ligação 
substancial quando um prestador de 
serviços dirige as suas atividades para um 
ou mais Estados-Membros, tal como 
previsto no artigo 17.º, n.º 1, alínea c), do 
Regulamento (UE) n.º 1215/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho27. Por 

(8) Deve considerar-se que existe uma 
ligação substancial à União quando o 
prestador de serviços tem um 
estabelecimento na União ou, caso 
contrário, quando as atividades são 
direcionadas para um ou mais 
Estados-Membros. O direcionamento das 
atividades para um ou mais 
Estados-Membros pode ser determinado 
com base em todas as circunstâncias 
pertinentes, nomeadamente fatores como a 
utilização de uma língua ou de uma moeda 
habitualmente utilizadas num 
Estado-Membro, ou a possibilidade de 
encomendar produtos ou serviços ou de 
utilizar um domínio nacional de topo. O 
direcionamento das atividades para um 
Estado-Membro pode também resultar da 
disponibilidade de uma aplicação na loja 
de aplicações nacional em causa, da 
divulgação de publicidade local ou na 
língua utilizada nesse Estado-Membro, ou 
da gestão das relações com o cliente, por 
exemplo prestar um serviço de apoio ao 
cliente na língua geralmente utilizada nesse 
Estado-Membro. Deve também 
pressupor-se que existe uma ligação 
substancial quando um prestador de 
serviços dirige as suas atividades para um 
ou mais Estados-Membros, tal como 
previsto no artigo 17.º, n.º 1, alínea c), do 
Regulamento (UE) n.º 1215/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho27. Por 
outro lado, não se pode considerar que a 
mera acessibilidade técnica a um sítio Web 
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outro lado, não se pode considerar que a 
mera acessibilidade técnica a um sítio Web 
a partir da União estabeleça, unicamente 
por esse motivo, uma ligação substancial à 
União.

a partir da União estabeleça, unicamente 
por esse motivo, uma ligação substancial à 
União.

_________________ _________________
27 Regulamento (UE) n.º 1215/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
12 de dezembro de 2012, relativo à 
competência judiciária, ao reconhecimento 
e à execução de decisões em matéria civil e 
comercial (JO L 351 de 20.12.2012, p. 1).

27 Regulamento (UE) n.º 1215/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
12 de dezembro de 2012, relativo à 
competência judiciária, ao reconhecimento 
e à execução de decisões em matéria civil e 
comercial (JO L 351 de 20.12.2012, p. 1).

Alteração 9

Proposta de regulamento
Considerando 12

Texto da Comissão Alteração

(12) A fim de alcançar o objetivo de 
assegurar um ambiente em linha seguro, 
previsível e fiável, para efeitos do presente 
regulamento, o conceito de «conteúdos 
ilegais» deve ser definido em sentido lato e 
abranger igualmente informações relativas 
a conteúdos, produtos, serviços e 
atividades ilegais. Em particular, esse 
conceito deve ser entendido como 
referindo-se a informações que, 
independentemente da forma que 
assumam, nos termos da lei aplicável, 
sejam ilegais, como os discursos ilegais de 
incitação ao ódio ou os conteúdos 
terroristas e os conteúdos discriminatórios 
ilícitos, ou que estejam relacionadas com 
atividades ilegais, como a partilha de 
imagens de abuso sexual de crianças, a 
partilha não consensual ilícita de imagens 
privadas, a perseguição em linha, a venda 
de produtos não conformes ou contrafeitos, 
a utilização não autorizada de material 
protegido por direitos de autor ou 
atividades que envolvam violações do 
direito em matéria de proteção dos 
consumidores. Neste contexto, é 
irrelevante se a ilegalidade da informação 

(12) A fim de alcançar o objetivo de 
assegurar um ambiente em linha seguro, 
previsível e fiável, para efeitos do presente 
regulamento, o conceito de «conteúdos 
ilegais» deve ser definido de modo a 
abranger informações relativas a 
conteúdos, produtos, serviços e atividades 
ilegais, de acordo com o princípio do 
Estado-Membro de origem. A natureza 
ilegal desses conteúdos, produtos ou 
serviços é definida pelo direito da União 
ou nacional pertinente, em conformidade 
com o direito da União. Esse conceito 
deve, por exemplo, ser entendido como 
referindo-se a informações que, 
independentemente da forma que 
assumam, nos termos da lei aplicável, 
sejam ilegais, como os discursos ilegais de 
incitação ao ódio ou os conteúdos 
terroristas e os conteúdos discriminatórios 
ilícitos, ou que estejam relacionadas com 
atividades ilegais, como a partilha de 
imagens de abuso sexual de crianças, a 
partilha não consensual ilícita de imagens 
privadas, a perseguição em linha, a venda 
de produtos não conformes ou contrafeitos, 
a utilização não autorizada de material 
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ou da atividade resulta do direito da União 
ou de disposições do direito interno que 
sejam coerentes com o direito da União e 
qual a natureza precisa ou o objeto do 
direito em questão.

protegido por direitos de autor ou 
atividades que envolvam violações do 
direito em matéria de proteção dos 
consumidores. Neste contexto, é 
irrelevante se a ilegalidade da informação 
ou da atividade resulta do direito da União 
ou de disposições do direito interno que 
sejam coerentes com o direito da União e 
qual a natureza precisa ou o objeto do 
direito em questão.

Alteração 10

Proposta de regulamento
Considerando 12-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(12-A) Os materiais difundidos para fins 
educativos, jornalísticos, artísticos ou de 
investigação, ou para fins de prevenção 
ou combate à distribuição de conteúdos 
ilegais, incluindo os conteúdos que 
representem a expressão de opiniões 
polémicas ou controversas no quadro do 
debate público, não devem ser 
considerados conteúdos ilegais. Do 
mesmo modo, materiais como, por 
exemplo, um vídeo de uma testemunha 
ocular de um potencial crime, não devem 
ser considerados ilegais pelo simples facto 
de mostrarem um ato ilegal. O verdadeiro 
objetivo da difusão é determinado por 
meio de uma avaliação em que se verifica 
se o material é difundido ao público para 
esses fins.

Alteração 11

Proposta de regulamento
Considerando 13

Texto da Comissão Alteração

(13) Atendendo às características 
específicas dos serviços em causa e à 
correspondente necessidade de submeter os 

(13) Atendendo às características 
específicas dos serviços em causa e à 
correspondente necessidade de submeter os 



AD\1241288PT.docx 11/116 PE693.929v02-00

PT

seus prestadores a determinadas obrigações 
específicas, é necessário distinguir, no 
âmbito da categoria mais vasta de 
prestadores de serviços de armazenagem 
em servidor, tal como definidos no 
presente regulamento, a subcategoria de 
plataformas em linha. As plataformas em 
linha, como as redes sociais ou os 
mercados em linha, devem ser definidas 
como prestadores de serviços de 
armazenagem em servidor que não só 
armazenam informações fornecidas pelos 
destinatários do serviço a pedido dos 
mesmos, mas também divulgam essas 
informações ao público, mais uma vez a 
pedido dos mesmos. No entanto, a fim de 
evitar impor obrigações demasiado amplas, 
os prestadores de serviços de armazenagem 
em servidor não devem ser considerados 
plataformas em linha quando a divulgação 
ao público seja apenas um elemento menor 
e meramente acessório de outro serviço e 
não possa, por razões técnicas objetivas, 
ser utilizado sem esse serviço principal, e 
quando a integração desse elemento não 
constitua uma forma de contornar a 
aplicabilidade das regras do presente 
regulamento às plataformas em linha. Por 
exemplo, a secção de comentários de um 
jornal em linha poderá constituir um 
elemento deste tipo, caso seja evidente que 
a secção em causa é acessória do serviço 
principal, representado pela publicação de 
notícias sob a responsabilidade editorial do 
editor.

seus prestadores a determinadas obrigações 
específicas, é necessário distinguir, no 
âmbito da categoria mais vasta de 
prestadores de serviços de armazenagem 
em servidor, tal como definidos no 
presente regulamento, a subcategoria de 
plataformas em linha. As plataformas em 
linha, como as redes sociais ou os 
mercados em linha, devem ser definidas 
como prestadores de serviços de 
armazenagem em servidor que não só 
armazenam informações fornecidas pelos 
destinatários do serviço a pedido dos 
mesmos, mas também divulgam essas 
informações ao público, mais uma vez a 
pedido dos mesmos. No entanto, a fim de 
evitar impor obrigações demasiado amplas, 
os prestadores de serviços de armazenagem 
em servidor não devem ser considerados 
plataformas em linha quando a divulgação 
ao público seja apenas um elemento menor 
e meramente acessório de outro serviço e 
não possa, por razões técnicas objetivas, 
ser utilizado sem esse serviço principal, e 
quando a integração desse elemento não 
constitua uma forma de contornar a 
aplicabilidade das regras do presente 
regulamento às plataformas em linha. Por 
exemplo, as secções de comentários, os 
fóruns de leitores ou as comunidades 
editoriais de jornais e plataformas 
editoriais, caso seja evidente que são 
acessórias do serviço principal, 
representado pela publicação de notícias 
sob a responsabilidade editorial do editor.

Alteração 12

Proposta de regulamento
Considerando 14

Texto da Comissão Alteração

(14) O conceito de «divulgação ao 
público», tal como utilizado no presente 
regulamento, deve implicar a 
disponibilização de informação a um 
número potencialmente ilimitado de 

(14) O conceito de «divulgação ao 
público», tal como utilizado no presente 
regulamento, deve implicar a 
disponibilização de informação a um 
número potencialmente ilimitado de 
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pessoas, ou seja, tornar a informação 
facilmente acessível aos utilizadores em 
geral, sem que seja necessária qualquer 
outra ação por parte do destinatário do 
serviço que presta a informação, 
independentemente de essas pessoas 
acederem efetivamente à informação em 
questão. A mera possibilidade de criar 
grupos de utilizadores de um determinado 
serviço não deve, por si só, ser entendida 
como significando que a informação 
divulgada dessa forma não é divulgada ao 
público. No entanto, o conceito deve 
excluir a divulgação de informação no 
seio de grupos fechados constituídos por 
um número finito de pessoas 
pré-determinadas. Os serviços de 
comunicações interpessoais, tal como 
definidos na Diretiva (UE) 2018/1972 do 
Parlamento Europeu e do Conselho39, 
como o correio eletrónico ou os serviços de 
mensagens privadas, estão excluídos do 
âmbito de aplicação do presente 
regulamento. Só se considera que as 
informações são divulgadas ao público, na 
aceção do presente regulamento, se tal 
ocorrer mediante pedido direto do 
destinatário do serviço que as forneceu.

pessoas, ou seja, tornar a informação 
facilmente acessível aos utilizadores em 
geral, sem que seja necessária qualquer 
outra ação por parte do destinatário do 
serviço que presta a informação, 
independentemente de essas pessoas 
acederem efetivamente à informação em 
questão. Desta forma, sempre que o 
acesso à informação exigir um registo ou 
uma admissão a um grupo de utilizadores, 
essa informação só deverá ser 
considerada uma divulgação ao público 
nos casos em que os utilizadores que 
procuram a informação são 
automaticamente registados ou admitidos, 
sem que haja uma decisão ou seleção 
humana que determine a quem se 
concede o acesso. Os serviços de 
comunicações interpessoais, tal como 
definidos na Diretiva (UE) 2018/1972 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, como 
o correio eletrónico ou os serviços de 
mensagens privadas, estão excluídos do 
âmbito de aplicação do presente 
regulamento, pois não são considerados 
uma divulgação ao público. Só se 
considera que as informações são 
divulgadas ao público, na aceção do 
presente regulamento, se tal ocorrer 
mediante pedido direto do destinatário do 
serviço que as forneceu.

__________________ __________________
39 Diretiva (UE) 2018/1972 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 
11 de dezembro de 2018, que estabelece o 
Código Europeu das Comunicações 
Eletrónicas (reformulação) (JO L 321 
de 17.12.2018, p. 36).

39 Diretiva (UE) 2018/1972 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 
11 de dezembro de 2018, que estabelece o 
Código Europeu das Comunicações 
Eletrónicas (reformulação) (JO L 321 
de 17.12.2018, p. 36).

Alteração 13

Proposta de regulamento
Considerando 15-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(15-A) A recolha geral de dados pessoais 
relativos a cada utilização de um serviço 
digital interfere de forma 
desproporcionada com o direito à 
privacidade na era digital. Em 
conformidade com o princípio da 
minimização dos dados e para impedir a 
divulgação não autorizada, a usurpação 
de identidade e outras formas de 
utilização abusiva dos dados pessoais, os 
destinatários devem ter a possibilidade de 
aceder aos direitos de utilização e 
pagamento anónimos dos serviços da 
sociedade da informação, sempre que tal 
seja tecnicamente possível. Do mesmo 
modo, os utilizadores devem ter o direito 
de não serem alvo de rastreio ao 
utilizarem os serviços da sociedade da 
informação. Para este fim, o tratamento 
de dados pessoais relativos à utilização 
dos serviços deve ser limitado ao 
estritamente necessário para prestar o 
serviço e proceder à faturação aos 
utilizadores.

Alteração 14

Proposta de regulamento
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) As isenções de responsabilidade 
estabelecidas no presente regulamento não 
devem aplicar-se nos casos em que, em vez 
de se limitar a prestar os serviços de 
forma neutra, através de um tratamento 
meramente técnico e automático das 
informações prestadas pelo destinatário 
do serviço, o prestador de serviços 
intermediários desempenhe um papel ativo 
que lhe permita ter conhecimento ou 
controlo dessas informações. Por 
conseguinte, essas isenções não devem ser 
aplicáveis no que respeita à 

(18) As isenções de responsabilidade 
estabelecidas no presente regulamento não 
devem aplicar-se nos casos em que o 
prestador de serviços intermediários tenha 
conhecimento ou controlo dessas 
informações. Por conseguinte, essas 
isenções não devem ser aplicáveis no que 
respeita à responsabilidade relativa às 
informações fornecidas não pelo 
destinatário do serviço mas pelo próprio 
prestador do serviço intermediário, 
inclusive quando as informações tenham 
sido elaboradas sob a responsabilidade 
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responsabilidade relativa às informações 
fornecidas não pelo destinatário do serviço 
mas pelo próprio prestador do serviço 
intermediário, inclusive quando as 
informações tenham sido elaboradas sob a 
responsabilidade editorial desse prestador.

editorial desse prestador.

Alteração 15

Proposta de regulamento
Considerando 22

Texto da Comissão Alteração

(22) A fim de beneficiar da isenção de 
responsabilidade pelos serviços de 
armazenagem em servidor, o prestador 
deve, a partir do momento em que tome 
conhecimento efetivo de conteúdos ilegais, 
ou tenha sido alertado para os mesmos, 
proceder com diligência no sentido de 
remover os conteúdos em causa ou 
bloquear o acesso aos mesmos. A remoção 
ou o bloqueio do acesso devem ser 
efetuados respeitando o princípio da 
liberdade de expressão. O prestador pode 
tomar conhecimento efetivo dos conteúdos 
em causa, ou ser alertado para os mesmos, 
através, nomeadamente, de investigações 
realizadas por iniciativa própria ou de 
notificações que lhe sejam apresentadas 
por cidadãos ou entidades em 
conformidade com o presente regulamento, 
desde que essas notificações sejam 
suficientemente precisas e adequadamente 
fundamentadas para permitir a um 
operador económico diligente identificar, 
avaliar e, se for caso disso, adotar medidas, 
de forma razoável, contra os conteúdos 
alegadamente ilegais.

(22) A fim de beneficiar da isenção de 
responsabilidade pelos serviços de 
armazenagem em servidor, o prestador 
deve, a partir do momento em que tome 
conhecimento efetivo de conteúdos ilegais, 
ou tenha sido alertado para os mesmos, 
proceder com diligência e de boa fé no 
sentido de remover os conteúdos em causa 
ou bloquear o acesso aos mesmos. A 
remoção ou o bloqueio do acesso devem 
ser efetuados respeitando o princípio da 
liberdade de expressão. O prestador pode 
tomar conhecimento efetivo dos conteúdos 
em causa, ou ser alertado para os mesmos, 
através, nomeadamente, de investigações 
realizadas por iniciativa própria ou de 
notificações que lhe sejam apresentadas 
por cidadãos ou entidades em 
conformidade com o presente regulamento, 
sem prejuízo do artigo 6.º, desde que essas 
notificações sejam suficientemente precisas 
e adequadamente fundamentadas para 
permitir a um operador económico 
diligente identificar, avaliar e, se for caso 
disso, adotar medidas, de forma razoável, 
contra os conteúdos alegadamente ilegais.

Alteração 16

Proposta de regulamento
Considerando 27



AD\1241288PT.docx 15/116 PE693.929v02-00

PT

Texto da Comissão Alteração

(27) Desde 2000, surgiram novas 
tecnologias que melhoram a 
disponibilidade, eficiência, velocidade, 
fiabilidade, capacidade e segurança dos 
sistemas de transmissão e armazenagem de 
dados em linha, conduzindo a um 
ecossistema em linha cada vez mais 
complexo. Neste contexto, convém 
recordar que os prestadores de serviços que 
estabelecem e facilitam a arquitetura lógica 
subjacente e o bom funcionamento da 
Internet, incluindo funções técnicas 
auxiliares, podem igualmente beneficiar 
das isenções de responsabilidade previstas 
no presente regulamento, na medida em 
que os seus serviços se qualifiquem como 
serviços de «simples transporte», de 
«armazenagem temporária» ou de 
«armazenagem em servidor». Tais serviços 
incluem, conforme o caso, redes de área 
local sem fios, serviços do sistema de 
nomes de domínio (DNS), registos de 
nomes de domínio de topo, autoridades de 
certificação que emitem certificados 
digitais ou redes de distribuição de 
conteúdos que permitem ou melhoram as 
funções de outros prestadores de serviços 
intermediários. Do mesmo modo, os 
serviços utilizados para fins de 
comunicação, e os meios técnicos da sua 
transmissão, também evoluíram 
consideravelmente, dando origem a 
serviços em linha como voz sobre IP, 
serviços de mensagens e serviços de 
correio Web, em que a comunicação é 
assegurada através de um serviço de acesso 
à Internet. Esses serviços podem 
igualmente beneficiar das isenções de 
responsabilidade, se se qualificarem como 
serviços de «simples transporte», de 
«armazenagem temporária» ou de 
«armazenagem em servidor».

(27) Surgiram novas tecnologias que 
melhoram a disponibilidade, eficiência, 
velocidade, fiabilidade, capacidade e 
segurança dos sistemas de transmissão e 
armazenagem de dados em linha, 
conduzindo a um ecossistema em linha 
cada vez mais complexo, que torna mais 
difícil a gestão para os decisores políticos, 
bem como a entrada de novos operadores 
no mercado. Neste contexto, convém 
recordar que os prestadores de serviços que 
estabelecem e facilitam a arquitetura lógica 
subjacente e o bom funcionamento da 
Internet, incluindo funções técnicas 
auxiliares, podem igualmente beneficiar 
das isenções de responsabilidade previstas 
no presente regulamento, na medida em 
que os seus serviços se qualifiquem como 
serviços de «simples transporte», de 
«armazenagem temporária» ou de 
«armazenagem em servidor». Tais serviços 
incluem, conforme o caso, redes de área 
local sem fios, serviços do sistema de 
nomes de domínio (DNS), registos de 
nomes de domínio de topo, autoridades de 
certificação que emitem certificados 
digitais, serviços de infraestruturas para a 
computação em nuvem, redes privadas 
virtuais (VPN) ou redes de distribuição de 
conteúdos que permitem ou melhoram as 
funções de outros prestadores de serviços 
intermediários. Do mesmo modo, os 
serviços utilizados para fins de 
comunicação, e os meios técnicos da sua 
transmissão, também evoluíram 
consideravelmente, dando origem a 
serviços em linha como voz sobre IP, 
serviços de mensagens e serviços de 
correio Web, em que a comunicação é 
assegurada através de um serviço de acesso 
à Internet. Esses serviços podem 
igualmente beneficiar das isenções de 
responsabilidade, se se qualificarem como 
serviços de «simples transporte», de 
«armazenagem temporária» ou de 
«armazenagem em servidor».
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Alteração 17

Proposta de regulamento
Considerando 28

Texto da Comissão Alteração

(28) Os prestadores de serviços 
intermediários não devem estar sujeitos a 
uma obrigação de vigilância no que diz 
respeito a obrigações de natureza geral. Tal 
não diz respeito a obrigações de vigilância 
em casos específicos e, em especial, não 
afeta as decisões das autoridades nacionais 
nos termos da legislação nacional, em 
conformidade com as condições 
estabelecidas no presente regulamento. 
Nenhuma disposição do presente 
regulamento deve ser interpretada como 
uma imposição de uma obrigação geral de 
vigilância ou de uma obrigação de 
apuramento ativo dos factos, ou como uma 
obrigação geral de os prestadores tomarem 
medidas pró-ativas relativamente a 
conteúdos ilegais.

(28) Os prestadores de serviços 
intermediários não devem estar sujeitos a 
uma obrigação de vigilância no que diz 
respeito a obrigações de natureza geral e 
não devem utilizar instrumentos 
automatizados de moderação dos 
conteúdos. Tal não diz respeito a 
obrigações de vigilância em casos 
específicos e, em especial, não afeta as 
decisões das autoridades nacionais nos 
termos da legislação nacional, em 
conformidade com as condições 
estabelecidas no presente regulamento. 
Nenhuma disposição do presente 
regulamento deve ser interpretada como 
uma imposição de uma obrigação geral de 
vigilância ou de uma obrigação de 
apuramento ativo dos factos, ou como uma 
obrigação geral de os prestadores tomarem 
medidas pró-ativas relativamente a 
conteúdos ilegais. Nada no presente 
regulamento deve impedir os prestadores 
de procederem à criptografia de ponta a 
ponta dos seus serviços.

Alteração 18

Proposta de regulamento
Considerando 31

Texto da Comissão Alteração

(31) O âmbito de aplicação territorial de 
tais decisões de atuação contra conteúdos 
ilegais deve ser claramente definido com 
base no direito da União ou no direito 
interno aplicável que permita a emissão da 
decisão e não deve exceder o estritamente 
necessário para alcançar os seus objetivos. 

(31) O âmbito de aplicação territorial de 
tais decisões de atuação contra conteúdos 
ilegais deve ser claramente definido com 
base no direito da União ou no direito 
interno aplicável que permita a emissão da 
decisão e não deve exceder o estritamente 
necessário para alcançar os seus objetivos. 
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Nesse contexto, a autoridade judiciária ou 
administrativa nacional que emite a decisão 
deve assegurar o equilíbrio entre o objetivo 
que a decisão procura alcançar, em 
conformidade com a base jurídica que 
permite a sua emissão, e os direitos e 
interesses legítimos de todos os terceiros 
passíveis de ser afetados pela decisão, em 
particular os direitos fundamentais 
consagrados pela Carta. Além disso, 
sempre que a decisão relativa às 
informações específicas possa ter efeitos 
fora do território do Estado-Membro da 
autoridade competente, esta deve avaliar 
se as informações em causa são 
suscetíveis de constituir conteúdos ilegais 
noutros Estados-Membros e, quando 
pertinente, ter em conta as regras 
pertinentes do direito da União ou do 
direito internacional e os interesses da 
comunidade internacional.

Nesse contexto, a autoridade judiciária ou 
administrativa nacional que emite a decisão 
deve assegurar o equilíbrio entre o objetivo 
que a decisão procura alcançar, em 
conformidade com a base jurídica que 
permite a sua emissão, e os direitos e 
interesses legítimos de todos os terceiros 
passíveis de ser afetados pela decisão, em 
particular os direitos fundamentais 
consagrados pela Carta.

Alteração 19

Proposta de regulamento
Considerando 31-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(31-A) A Comissão deve garantir a 
correta execução do presente regulamento 
a nível da União e dos Estados-Membros, 
de molde a evitar potenciais 
desigualdades, diferenças de abordagem e 
a concorrência desleal dentro da União 
ou de fora dela.

Alteração 20

Proposta de regulamento
Considerando 35

Texto da Comissão Alteração

(35) Neste contexto, é importante que as 
obrigações de devida diligência sejam 
adaptadas ao tipo e à natureza do serviço 

(35) Neste contexto, é importante que as 
obrigações de devida diligência sejam 
adaptadas ao tipo e à natureza do serviço 
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intermediário em causa. Por conseguinte, o 
presente regulamento estabelece 
obrigações de base aplicáveis a todos os 
prestadores de serviços intermediários, 
bem como obrigações adicionais para os 
prestadores de serviços de armazenagem 
em servidor e, mais especificamente, as 
plataformas em linha e plataformas em 
linha de muito grande dimensão. Na 
medida em que os prestadores de serviços 
intermediários possam enquadrar-se nessas 
diferentes categorias, atendendo à natureza 
dos seus serviços e à sua dimensão, devem 
cumprir todas as obrigações 
correspondentes do presente regulamento. 
Essas obrigações harmonizadas de devida 
diligência, que devem ser razoáveis e não 
arbitrárias, são necessárias para dar 
resposta às preocupações de ordem pública 
identificadas, como a salvaguarda dos 
interesses legítimos dos destinatários do 
serviço, a luta contra as práticas ilegais e a 
proteção dos direitos fundamentais em 
linha.

intermediário em causa. Por conseguinte, o 
presente regulamento estabelece 
obrigações de base aplicáveis a todos os 
prestadores de serviços intermediários, 
bem como obrigações adicionais para os 
prestadores de serviços de armazenagem 
em servidor e, mais especificamente, as 
plataformas em linha e plataformas em 
linha de muito grande dimensão. Na 
medida em que os prestadores de serviços 
intermediários possam enquadrar-se nessas 
diferentes categorias, atendendo à natureza 
dos seus serviços e à sua dimensão, devem 
ser obrigados a cumprir todas as 
obrigações correspondentes do presente 
regulamento. Essas obrigações 
harmonizadas de devida diligência, que 
devem ser razoáveis e não arbitrárias, são 
necessárias para dar resposta às 
preocupações de ordem pública 
identificadas, como a salvaguarda dos 
interesses legítimos dos destinatários do 
serviço, a salvaguarda da natureza 
competitiva do setor, assegurando a 
possibilidade de novos operadores 
entrarem no mercado, a luta contra as 
práticas ilegais e a proteção dos direitos 
fundamentais em linha.

Alteração 21

Proposta de regulamento
Considerando 36

Texto da Comissão Alteração

(36) A fim de facilitar comunicações 
fluidas e eficientes relacionadas com as 
matérias abrangidas pelo presente 
regulamento, os prestadores de serviços 
intermediários devem ser obrigados a criar 
um ponto único de contacto e a publicar 
informações pertinentes relacionadas com 
o mesmo, incluindo as línguas a utilizar 
nas comunicações. O ponto de contacto 
pode igualmente ser utilizado por 
sinalizadores de confiança e por entidades 
profissionais que tenham uma relação 

(36) A fim de facilitar comunicações 
fluidas e eficientes relacionadas com as 
matérias abrangidas pelo presente 
regulamento, os prestadores de serviços 
intermediários devem ser obrigados a criar 
um ponto único de contacto e a publicar 
informações pertinentes relacionadas com 
o mesmo, incluindo as línguas a utilizar 
nas comunicações. O ponto de contacto 
pode igualmente ser utilizado por 
sinalizadores de confiança e por entidades 
profissionais que tenham uma relação 
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específica com o prestador de serviços 
intermediários. Ao contrário do 
representante legal, o ponto de contacto 
deve servir objetivos operacionais e não 
tem necessariamente de possuir uma 
localização física.

específica com o prestador de serviços 
intermediários. Este ponto de contacto 
poderia ser o mesmo ponto de contacto 
que foi criado em conformidade com 
outros atos da União. Ao contrário do 
representante legal, o ponto de contacto 
deve servir objetivos operacionais e não 
tem necessariamente de possuir uma 
localização física.

Alteração 22

Proposta de regulamento
Considerando 38

Texto da Comissão Alteração

(38) Embora a liberdade contratual dos 
prestadores de serviços intermediários 
deva, em princípio, ser respeitada, é 
conveniente estabelecer determinadas 
regras sobre o conteúdo, a aplicação e a 
execução dos termos e condições desses 
prestadores no interesse da transparência, 
da proteção dos destinatários do serviço e 
da prevenção de resultados injustos ou 
arbitrários.

(38) Embora a liberdade contratual dos 
prestadores de serviços intermediários 
deva, em princípio, ser respeitada, é 
conveniente estabelecer determinadas 
regras sobre o conteúdo, a aplicação e a 
execução dos termos e condições desses 
prestadores no interesse da transparência, 
da proteção dos destinatários do serviço e 
da prevenção de resultados injustos ou 
arbitrários, bem como da proteção de 
valores fundamentais como a liberdade e 
o pluralismo dos meios de comunicação 
social.

Alteração 23

Proposta de regulamento
Considerando 39

Texto da Comissão Alteração

(39) Para assegurar um nível adequado 
de transparência e de responsabilização, os 
prestadores de serviços intermediários 
devem apresentar anualmente, em 
conformidade com os requisitos 
harmonizados previstos no presente 
regulamento, um relatório sobre a 
moderação de conteúdos por eles realizada, 
incluindo as medidas tomadas em resultado 

(39) Para assegurar um nível adequado 
de transparência e de responsabilização, os 
prestadores de serviços intermediários 
devem apresentar anualmente, num 
formato normalizado e de leitura 
automática e em conformidade com os 
requisitos harmonizados previstos no 
presente regulamento, um relatório sobre a 
moderação de conteúdos por eles realizada, 
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da aplicação e execução dos seus termos e 
condições. No entanto, a fim de evitar 
encargos desproporcionados, essas 
obrigações de apresentação de relatórios de 
transparência não devem aplicar-se aos 
prestadores que sejam micro ou pequenas 
empresas, tal como definidas na 
Recomendação 2003/361/CE da 
Comissão40.

incluindo as medidas tomadas em resultado 
da aplicação e execução dos seus termos e 
condições. No entanto, a fim de evitar 
encargos desproporcionados, essas 
obrigações de apresentação de relatórios de 
transparência não devem aplicar-se aos 
prestadores que sejam micro ou pequenas 
empresas, tal como definidas na 
Recomendação 2003/361/CE da 
Comissão40.

__________________ __________________
40 Recomendação 2003/361/CE da 
Comissão, de 6 de maio de 2003, relativa à 
definição de micro, pequenas e médias 
empresas (JO L 124 de 20.5.2003, p. 36).

40 Recomendação 2003/361/CE da 
Comissão, de 6 de maio de 2003, relativa à 
definição de micro, pequenas e médias 
empresas (JO L 124 de 20.5.2003, p. 36).

Alteração 24

Proposta de regulamento
Considerando 43

Texto da Comissão Alteração

(43) Para evitar encargos 
desproporcionados, as obrigações 
adicionais impostas às plataformas em 
linha ao abrigo do presente regulamento 
não devem aplicar-se às micro ou pequenas 
empresas, tal como definidas na 
Recomendação 2003/361/CE da 
Comissão41, a menos que o seu alcance e 
impacto sejam de tal ordem que satisfaçam 
os critérios para serem consideradas 
plataformas em linha de muito grande 
dimensão ao abrigo do presente 
regulamento. As regras de consolidação 
previstas nessa recomendação contribuem 
para assegurar que se evite qualquer 
possibilidade de contornar essas obrigações 
adicionais. A isenção dessas obrigações 
adicionais aplicável às micro e pequenas 
empresas não deve ser entendida como 
afetando a sua capacidade de criar, numa 
base voluntária, um sistema que cumpra 
uma ou mais das obrigações.

(43) Para evitar encargos 
desproporcionados, as obrigações 
adicionais impostas às plataformas em 
linha ao abrigo do presente regulamento 
não devem aplicar-se às micro ou pequenas 
empresas, tal como definidas na 
Recomendação 2003/361/CE da 
Comissão41, a menos que o seu alcance e 
impacto sejam de tal ordem que satisfaçam 
os critérios para serem consideradas 
plataformas em linha de muito grande 
dimensão ao abrigo do presente 
regulamento. As regras de consolidação 
previstas nessa recomendação contribuem 
para assegurar que se evite qualquer 
possibilidade de contornar essas obrigações 
adicionais. A isenção dessas obrigações 
adicionais aplicável às micro e pequenas 
empresas não deve ser entendida como 
afetando a sua capacidade de criar, numa 
base voluntária, um sistema que cumpra 
uma ou mais das obrigações. Neste 
sentido, a Comissão e os coordenadores 
dos serviços digitais devem ter a 
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possibilidade de trabalharem em conjunto 
no estabelecimento de informações e 
orientações para a aplicação voluntária 
do presente regulamento para as micro ou 
pequenas empresas. Além disso, a 
Comissão e os coordenadores dos serviços 
digitais são igualmente incentivados a 
fazerem o mesmo para as empresas 
médias que, embora não beneficiem das 
isenções de responsabilidade estabelecidas 
na secção 3, podem, por vezes, carecer dos 
recursos jurídicos necessários para 
assegurar a compreensão e o 
cumprimento adequados do presente 
regulamento.

_________________ _________________
41 Recomendação 2003/361/CE da 
Comissão, de 6 de maio de 2003, relativa à 
definição de micro, pequenas e médias 
empresas (JO L 124 de 20.5.2003, p. 36).

41 Recomendação 2003/361/CE da 
Comissão, de 6 de maio de 2003, relativa à 
definição de micro, pequenas e médias 
empresas (JO L 124 de 20.5.2003, p. 36).

Alteração 25

Proposta de regulamento
Considerando 47

Texto da Comissão Alteração

(47) A utilização abusiva de serviços de 
plataformas em linha, através do 
fornecimento frequente de conteúdos 
manifestamente ilegais ou da apresentação 
frequente de notificações ou reclamações 
manifestamente infundadas ao abrigo dos 
mecanismos e sistemas, respetivamente, 
estabelecidos ao abrigo do presente 
regulamento, compromete a confiança e 
prejudica os direitos e interesses legítimos 
das partes em causa. Por conseguinte, é 
necessário estabelecer garantias adequadas 
e proporcionadas contra tal utilização 
abusiva. As informações devem ser 
consideradas conteúdos manifestamente 
ilegais e as notificações ou reclamações 
devem ser consideradas manifestamente 
infundadas sempre que seja evidente para 
um leigo, sem qualquer análise 

(47) A utilização abusiva de serviços de 
plataformas em linha, através da 
apresentação frequente de notificações ou 
reclamações manifestamente infundadas ao 
abrigo dos mecanismos e sistemas, 
respetivamente, estabelecidos ao abrigo do 
presente regulamento, compromete a 
confiança e prejudica os direitos e 
interesses legítimos das partes em causa. 
Por conseguinte, é necessário estabelecer 
garantias adequadas e proporcionadas 
contra tal utilização abusiva. Em 
determinadas condições, as plataformas em 
linha devem suspender temporariamente as 
suas atividades pertinentes em relação à 
pessoa envolvida em comportamentos 
abusivos. As decisões tomadas a este 
respeito pelas plataformas em linha devem 
ser sempre passíveis de recurso e estar 
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substantiva, que o conteúdo é ilegal e que 
as notificações ou reclamações são 
infundadas, respetivamente. Em 
determinadas condições, as plataformas em 
linha devem suspender temporariamente as 
suas atividades pertinentes em relação à 
pessoa envolvida em comportamentos 
abusivos. Tal não prejudica a liberdade de 
as plataformas em linha determinarem os 
seus termos e condições e estabelecerem 
medidas mais rigorosas no caso de 
conteúdos manifestamente ilegais 
relacionados com crimes graves. Por 
razões de transparência, esta possibilidade 
deve ser indicada, de forma clara e 
suficientemente pormenorizada, nos 
termos e condições das plataformas em 
linha. As decisões tomadas a este respeito 
pelas plataformas em linha devem ser 
sempre passíveis de recurso e estar sujeitas 
à supervisão do coordenador dos serviços 
digitais competente. As regras do presente 
regulamento em matéria de utilização 
abusiva não devem impedir as plataformas 
em linha de tomarem outras medidas para 
abordar o fornecimento de conteúdos 
ilegais pelos destinatários dos seus 
serviços ou outra utilização abusiva dos 
seus serviços, em conformidade com o 
direito da União e interno aplicável. Essas 
regras não prejudicam qualquer 
possibilidade de responsabilização das 
pessoas envolvidas na utilização abusiva, 
nomeadamente por danos, prevista no 
direito da União ou no direito interno.

sujeitas à supervisão do coordenador dos 
serviços digitais competente. As regras do 
presente regulamento em matéria de 
utilização abusiva não devem impedir as 
plataformas em linha de tomarem outras 
medidas para abordar a utilização abusiva 
dos seus serviços, em conformidade com o 
direito da União e interno aplicável. Essas 
regras não prejudicam qualquer 
possibilidade de responsabilização das 
pessoas envolvidas na utilização abusiva, 
nomeadamente por danos, prevista no 
direito da União ou no direito interno.

Alteração 26

Proposta de regulamento
Considerando 48

Texto da Comissão Alteração

(48) Uma plataforma em linha pode, em 
alguns casos, tomar conhecimento, por 
exemplo, através de uma notificação por 
uma parte notificante ou das suas próprias 
medidas voluntárias, de informações 

(48) Uma plataforma em linha pode, em 
alguns casos, tomar conhecimento, por 
exemplo, através de uma notificação por 
uma parte notificante ou das suas próprias 
medidas voluntárias, de informações 
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relativas a determinadas atividades de um 
destinatário do serviço, como o 
fornecimento de determinados tipos de 
conteúdos ilegais, que justifiquem 
razoavelmente, tendo em conta todas as 
circunstâncias pertinentes de que a 
plataforma em linha tenha conhecimento, a 
suspeita de que o destinatário possa ter 
cometido, possa estar a cometer ou seja 
suscetível de vir a cometer um crime grave 
que envolva uma ameaça à vida ou à 
segurança das pessoas, como os crimes 
especificados na Diretiva 2011/93/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho44. 
Nesses casos, a plataforma em linha deve 
informar, sem demora, as autoridades 
responsáveis pela aplicação da lei dessa 
suspeita, fornecendo-lhes todas as 
informações pertinentes de que disponha, 
nomeadamente, quando pertinente, o 
conteúdo em questão e uma explicação da 
sua suspeita. O presente regulamento não 
estabelece a base jurídica para a definição 
dos perfis dos destinatários dos serviços 
com vista à eventual identificação de 
crimes por plataformas em linha. As 
plataformas em linha devem igualmente 
respeitar outras regras do direito da União 
ou do direito interno aplicáveis à proteção 
dos direitos e das liberdades dos cidadãos 
quando informam as autoridades 
responsáveis pela aplicação da lei.

relativas a determinadas atividades de um 
destinatário do serviço, como o 
fornecimento de determinados tipos de 
conteúdos ilegais, que justifiquem 
razoavelmente, tendo em conta todas as 
circunstâncias pertinentes de que a 
plataforma em linha tenha conhecimento, a 
suspeita de que o destinatário possa ter 
cometido, possa estar a cometer ou seja 
suscetível de vir a cometer um crime. 
Nesses casos, a plataforma em linha deve 
informar, sem demora, as autoridades 
responsáveis pela aplicação da lei dessa 
suspeita, fornecendo-lhes todas as 
informações pertinentes de que disponha, 
nomeadamente, quando pertinente, o 
conteúdo em questão e uma explicação da 
sua suspeita. O presente regulamento não 
estabelece a base jurídica para a definição 
dos perfis dos destinatários dos serviços 
com vista à eventual identificação de 
crimes por plataformas em linha. As 
plataformas em linha devem igualmente 
respeitar outras regras do direito da União 
ou do direito interno aplicáveis à proteção 
dos direitos e das liberdades dos cidadãos 
quando informam as autoridades 
responsáveis pela aplicação da lei.

_________________

44 Diretiva 2011/93/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 
13 de dezembro de 2011, relativa à luta 
contra o abuso sexual e a exploração 
sexual de crianças e a pornografia 
infantil, e que substitui a 
Decisão-Quadro 2004/68/JAI do 
Conselho (JO L 335 de 17.12.2011, p. 1).

Alteração 27

Proposta de regulamento
Considerando 49
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Texto da Comissão Alteração

(49) A fim de contribuir para um 
ambiente em linha seguro, fiável e 
transparente para os consumidores, bem 
como para outras partes interessadas, como 
comerciantes concorrentes e titulares de 
direitos de propriedade intelectual, e para 
dissuadir os comerciantes de venderem 
produtos ou serviços em violação das 
regras aplicáveis, as plataformas em linha 
que permitem aos consumidores celebrar 
contratos à distância com comerciantes 
devem assegurar que esses comerciantes 
sejam rastreáveis. Por conseguinte, o 
comerciante deve ser obrigado a fornecer 
determinadas informações essenciais à 
plataforma em linha, inclusive para efeitos 
de promoção de mensagens sobre produtos 
ou sobre a oferta de produtos. Este 
requisito deve igualmente ser aplicável aos 
comerciantes que promovem mensagens 
sobre produtos ou serviços em nome de 
marcas com base em acordos subjacentes. 
Essas plataformas em linha devem 
armazenar todas as informações de forma 
segura durante um período de tempo 
razoável que não exceda o necessário, para 
que possam ser acedidas, em conformidade 
com a legislação aplicável, nomeadamente 
em matéria de proteção de dados pessoais, 
por autoridades públicas e entidades 
privadas com um interesse legítimo, 
incluindo através das decisões que 
ordenam a prestação de informações 
referidas no presente regulamento.

(49) A fim de contribuir para um 
ambiente em linha seguro, fiável e 
transparente para os consumidores, bem 
como para outras partes interessadas, como 
comerciantes concorrentes e titulares de 
direitos de propriedade intelectual, e para 
dissuadir os comerciantes de venderem 
produtos ou serviços em violação das 
regras aplicáveis, as plataformas em linha 
que permitem aos consumidores celebrar 
contratos à distância com comerciantes nas 
plataformas devem assegurar que esses 
comerciantes sejam rastreáveis. Por 
conseguinte, o comerciante deve ser 
obrigado a fornecer determinadas 
informações essenciais à plataforma em 
linha, inclusive para efeitos de promoção 
de mensagens sobre produtos ou sobre a 
oferta de produtos. Este requisito deve 
igualmente ser aplicável aos comerciantes 
que promovem mensagens sobre produtos 
ou serviços em nome de marcas com base 
em acordos subjacentes. Essas plataformas 
em linha devem armazenar todas as 
informações de forma segura durante um 
período de tempo razoável que não exceda 
o necessário, para que possam ser acedidas, 
em conformidade com a legislação 
aplicável, nomeadamente em matéria de 
proteção de dados pessoais, por 
autoridades públicas e entidades privadas 
com um interesse legítimo, incluindo 
através das decisões que ordenam a 
prestação de informações referidas no 
presente regulamento.

Alteração 28

Proposta de regulamento
Considerando 50

Texto da Comissão Alteração

(50) Para assegurar uma aplicação eficaz 
e adequada dessa obrigação, sem impor 

(50) Para assegurar uma aplicação eficaz 
e adequada dessa obrigação, sem impor 
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encargos desproporcionados, as 
plataformas em linha abrangidas devem 
envidar esforços razoáveis para verificar a 
fiabilidade das informações fornecidas 
pelos comerciantes em causa, 
nomeadamente utilizando bases de dados 
oficiais em linha e interfaces em linha de 
livre acesso, como registos comerciais 
nacionais e o Sistema de Intercâmbio de 
Informações sobre o IVA45, ou solicitando 
aos comerciantes em causa que forneçam 
documentos comprovativos fiáveis, como 
cópias de documentos de identidade, 
extratos bancários certificados, 
certificados de empresa e certidões de 
registo comercial. Podem igualmente 
recorrer a outras fontes, disponíveis para 
utilização à distância, que proporcionem 
um grau de fiabilidade semelhante para 
efeitos de cumprimento desta obrigação. 
No entanto, as plataformas em linha 
abrangidas não devem ser obrigadas a 
realizar exercícios de apuramento de factos 
em linha excessivos ou dispendiosos, nem 
a efetuar verificações no local. Também 
não se deve entender que, tendo envidado 
os esforços razoáveis exigidos pelo 
presente regulamento, essas plataformas 
em linha garantem a fiabilidade da 
informação perante o consumidor ou outras 
partes interessadas. As referidas 
plataformas em linha devem igualmente 
conceber e organizar a sua interface em 
linha de modo a permitir aos comerciantes 
cumprir as obrigações que lhes incumbem 
por força do direito da União, em particular 
os requisitos estabelecidos nos artigos 6.º 
e 8.º da Diretiva 2011/83/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho46, no 
artigo 7.º da Diretiva 2005/29/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho47 e no 
artigo 3.º da Diretiva 98/6/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho48.

encargos desproporcionados, as 
plataformas em linha abrangidas devem 
envidar esforços razoáveis para verificar a 
fiabilidade de algumas das informações 
fornecidas pelos comerciantes em causa, 
nomeadamente utilizando bases de dados 
oficiais em linha e interfaces em linha de 
livre acesso, como registos comerciais 
nacionais e o Sistema de Intercâmbio de 
Informações sobre o IVA45. As plataformas 
em linha abrangidas não devem ser 
obrigadas a realizar exercícios de 
apuramento de factos em linha excessivos 
ou dispendiosos, nem a efetuar verificações 
no local. Também não se deve entender 
que, tendo envidado os esforços razoáveis 
exigidos pelo presente regulamento, essas 
plataformas em linha garantem a 
fiabilidade da informação perante o 
consumidor ou outras partes interessadas 
ou são responsáveis por essa informação 
caso se revele inexata. As referidas 
plataformas em linha devem igualmente 
conceber e organizar a sua interface em 
linha de modo a permitir aos comerciantes 
cumprir as obrigações que lhes incumbem 
por força do direito da União, em particular 
os requisitos estabelecidos nos artigos 6.º 
e 8.º da Diretiva 2011/83/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho46, no 
artigo 7.º da Diretiva 2005/29/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho47 e no 
artigo 3.º da Diretiva 98/6/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho48 .

_________________ _________________
45 
https://ec.europa.eu/taxation_customs/vies/
vieshome.do?selectedLanguage=pt .

45 
https://ec.europa.eu/taxation_customs/vies/
vieshome.do?selectedLanguage=pt .



PE693.929v02-00 26/116 AD\1241288PT.docx

PT

46 Diretiva 2011/83/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 
25 de outubro de 2011, relativa aos direitos 
dos consumidores, que altera a 
Diretiva 93/13/CEE do Conselho e a 
Diretiva 1999/44/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho e que revoga a 
Diretiva 85/577/CEE do Conselho e a 
Diretiva 97/7/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho.

46 Diretiva 2011/83/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 
25 de outubro de 2011, relativa aos direitos 
dos consumidores, que altera a 
Diretiva 93/13/CEE do Conselho e a 
Diretiva 1999/44/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho e que revoga a 
Diretiva 85/577/CEE do Conselho e a 
Diretiva 97/7/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho.

47 Diretiva 2005/29/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 
11 de maio de 2005, relativa às práticas 
comerciais desleais das empresas face aos 
consumidores no mercado interno e que 
altera a Diretiva 84/450/CEE do Conselho, 
as Diretivas 97/7/CE, 98/27/CE 
e 2002/65/CE e o 
Regulamento (CE) n.º 2006/2004 (Diretiva 
relativa às práticas comerciais desleais).

47 Diretiva 2005/29/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 
11 de maio de 2005, relativa às práticas 
comerciais desleais das empresas face aos 
consumidores no mercado interno e que 
altera a Diretiva 84/450/CEE do Conselho, 
as Diretivas 97/7/CE, 98/27/CE 
e 2002/65/CE e o 
Regulamento (CE) n.º 2006/2004 (Diretiva 
relativa às práticas comerciais desleais).

48 Diretiva 98/6/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 16 de fevereiro de 1998, 
relativa à defesa dos consumidores em 
matéria de indicações dos preços dos 
produtos oferecidos aos consumidores.

48 Diretiva 98/6/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 16 de fevereiro de 1998, 
relativa à defesa dos consumidores em 
matéria de indicações dos preços dos 
produtos oferecidos aos consumidores.

Alteração 29

Proposta de regulamento
Considerando 52

Texto da Comissão Alteração

(52) A publicidade em linha 
desempenha um papel importante no 
ambiente em linha, nomeadamente em 
relação à prestação dos serviços das 
plataformas em linha. No entanto, a 
publicidade em linha pode contribuir para 
riscos significativos, que vão da 
publicidade que constitui, ela própria, um 
conteúdo ilegal, à contribuição para 
incentivos financeiros à publicação ou 
amplificação de conteúdos e atividades 
ilegais ou de alguma forma lesivos em 
linha, ou à exibição discriminatória de 
publicidade com impacto na igualdade de 

(52) A publicidade em linha 
desempenha um papel importante no 
ambiente em linha, nomeadamente em 
relação à prestação dos serviços das 
plataformas em linha. No entanto, a 
publicidade em linha pode contribuir para 
riscos significativos, que vão da 
publicidade que constitui, ela própria, um 
conteúdo ilegal, à contribuição para 
incentivos financeiros à publicação ou 
amplificação de conteúdos e atividades 
ilegais ou de alguma forma lesivos em 
linha, ou à exibição discriminatória de 
publicidade com impacto na igualdade de 
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tratamento e de oportunidades dos 
cidadãos. Para além dos requisitos 
decorrentes do artigo 6.º da 
Diretiva 2000/31/CE, as plataformas em 
linha devem, por conseguinte, ser 
obrigadas a assegurar que os destinatários 
do serviço disponham de determinadas 
informações individualizadas necessárias 
para compreenderem quando e em nome de 
quem a publicidade é exibida. Além disso, 
os destinatários do serviço devem dispor de 
informações sobre os principais parâmetros 
utilizados para determinar que publicidade 
específica lhes deve ser exibida, com 
explicações pertinentes sobre a lógica 
utilizada para o efeito, nomeadamente 
quando esta se baseia na definição de 
perfis. Os requisitos do presente 
regulamento sobre o fornecimento de 
informações relativas à publicidade não 
prejudicam a aplicação das disposições 
pertinentes do 
Regulamento (UE) 2016/679, em particular 
as relativas ao direito de oposição, às 
decisões individuais automatizadas, 
incluindo a definição de perfis e, 
especificamente, à necessidade de obter o 
consentimento do titular dos dados antes de 
se proceder ao tratamento de dados 
pessoais para efeitos de publicidade 
direcionada. Do mesmo modo, não 
prejudicam as disposições estabelecidas na 
Diretiva 2002/58/CE, em particular as 
relativas ao armazenamento de 
informações em equipamentos terminais e 
ao acesso às informações neles 
armazenadas.

tratamento e de oportunidades dos 
cidadãos. O modelo baseado na 
publicidade gerou profundas mudanças 
no modo de apresentar a informação e 
criou novos padrões de recolha de dados e 
modelos de negócio nem sempre positivos. 
Para além dos requisitos decorrentes do 
artigo 6.º da Diretiva 2000/31/CE, as 
plataformas em linha devem, por 
conseguinte, ser obrigadas a assegurar que 
a recolha de dados seja limitada ao 
mínimo, que a maximização das receitas 
da publicidade não limite a qualidade do 
serviço e que os destinatários do serviço 
disponham das amplas informações 
individualizadas necessárias para 
compreenderem quando e em nome de 
quem a publicidade é exibida. Além disso, 
os destinatários do serviço devem dispor de 
informações sobre os principais parâmetros 
utilizados para determinar que publicidade 
específica lhes deve ser exibida, com 
explicações pertinentes sobre a lógica 
utilizada para o efeito, nomeadamente 
quando esta se baseia na definição de 
perfis. Os requisitos do presente 
regulamento sobre o fornecimento de 
informações relativas à publicidade não 
prejudicam a aplicação das disposições 
pertinentes do 
Regulamento (UE) 2016/679, em particular 
as relativas ao direito de oposição, às 
decisões individuais automatizadas, 
incluindo a definição de perfis e, 
especificamente, à necessidade de obter o 
consentimento do titular dos dados antes de 
se proceder ao tratamento de dados 
pessoais para efeitos de publicidade 
direcionada. Do mesmo modo, não 
prejudicam as disposições estabelecidas na 
Diretiva 2002/58/CE, em particular as 
relativas ao armazenamento de 
informações em equipamentos terminais e 
ao acesso às informações neles 
armazenadas.
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Alteração 30

Proposta de regulamento
Considerando 53

Texto da Comissão Alteração

(53) Dada a importância das plataformas 
em linha de muito grande dimensão, 
devido ao seu alcance, expresso 
nomeadamente em número de destinatários 
do serviço, na facilitação do debate 
público, das transações económicas e da 
divulgação de informações, opiniões e 
ideias e na influência que podem exercer 
sobre a forma como os destinatários obtêm 
e comunicam informações em linha, é 
necessário impor-lhes obrigações 
específicas, para além das obrigações 
aplicáveis a todas as plataformas em linha. 
As referidas obrigações adicionais 
impostas a plataformas em linha de muito 
grande dimensão são necessárias para dar 
resposta a essas preocupações de ordem 
pública, dado que não existem medidas 
alternativas e menos restritivas que 
permitam alcançar eficazmente o mesmo 
resultado.

(53) Dada a importância das plataformas 
em linha de muito grande dimensão, 
devido ao seu alcance, expresso 
nomeadamente em número de destinatários 
do serviço, na facilitação do debate 
público, das transações económicas e da 
divulgação de informações, opiniões e 
ideias e na influência que podem exercer 
sobre a forma como os destinatários obtêm 
e comunicam informações em linha, é 
necessário impor-lhes obrigações 
específicas, para além das obrigações 
aplicáveis a todas as plataformas em linha. 
As referidas obrigações adicionais 
impostas a plataformas em linha de muito 
grande dimensão são necessárias para dar 
resposta aos desafios relativos aos direitos 
fundamentais, dado que não existem 
medidas alternativas e menos restritivas 
que permitam alcançar eficazmente o 
mesmo resultado.

Alteração 31

Proposta de regulamento
Considerando 54

Texto da Comissão Alteração

(54) As plataformas em linha de muito 
grande dimensão podem implicar riscos 
sociais com um âmbito e impacto 
diferentes dos causados por plataformas de 
menor dimensão. Quando o número de 
destinatários de uma plataforma atinge uma 
percentagem significativa da população da 
União, os riscos sistémicos que implica 
têm um impacto desproporcionadamente 
negativo na União. Deve considerar-se que 
existe esse alcance significativo quando o 
número de destinatários ultrapassa um 

(54) As plataformas em linha de muito 
grande dimensão podem implicar riscos 
sociais e económicos com um âmbito e 
impacto diferentes dos causados por 
plataformas de menor dimensão. Quando o 
número de destinatários de uma plataforma 
atinge uma percentagem significativa da 
população da União, os riscos sistémicos 
que implica têm um impacto 
socioeconómico desproporcionadamente 
negativo na União. Deve considerar-se que 
existe esse alcance significativo quando o 
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limiar operacional fixado em 45 milhões, 
ou seja, um número equivalente a 10 % da 
população da União. O limiar operacional 
deve ser mantido atualizado através de 
alterações introduzidas por atos delegados, 
sempre que necessário. As plataformas em 
linha de muito grande dimensão devem, 
por conseguinte, suportar os mais elevados 
níveis de exigência em matéria de 
obrigações de devida diligência, 
proporcionais ao seu impacto social e aos 
seus meios.

número de destinatários ultrapassa um 
limiar operacional fixado em 45 milhões, 
ou seja, um número equivalente a 10 % da 
população da União. O limiar operacional 
deve ser mantido atualizado através de 
alterações introduzidas por atos delegados, 
sempre que necessário e tendo em conta a 
evolução da população da União. As 
plataformas em linha de muito grande 
dimensão devem, por conseguinte, suportar 
os mais elevados níveis de exigência em 
matéria de obrigações de devida diligência, 
proporcionais ao seu impacto social e aos 
seus meios.

Alteração 32

Proposta de regulamento
Considerando 55

Texto da Comissão Alteração

(55) Tendo em conta os efeitos de rede 
que caracterizam a economia das 
plataformas, a base de utilizadores de uma 
plataforma em linha pode expandir-se 
rapidamente e alcançar a escala de uma 
plataforma em linha de muito grande 
dimensão, com o respetivo impacto no 
mercado interno. Tal pode verificar-se em 
caso de crescimento exponencial registado 
em curtos períodos ou de uma grande 
presença global e de um volume de 
negócios que permita à plataforma em 
linha explorar plenamente os efeitos de 
rede e as economias de escala e de âmbito. 
Um elevado volume de negócios anual ou 
uma elevada capitalização do mercado 
pode, em particular, ser indicador de uma 
rápida escalabilidade em termos de alcance 
do utilizador. Nesses casos, o coordenador 
dos serviços digitais deve poder solicitar, 
com maior frequência, à plataforma 
relatórios sobre a base de utilizadores, a 
fim de poder identificar atempadamente o 
momento em que deve passar a ser 
considerada uma plataforma em linha de 

(55) Tendo em conta os efeitos de rede 
que caracterizam a economia das 
plataformas, a base de utilizadores de uma 
plataforma em linha pode expandir-se 
rapidamente e alcançar a escala de uma 
plataforma em linha de muito grande 
dimensão, com o respetivo impacto no 
mercado interno, nos operadores 
económicos e nos consumidores. Tal pode 
verificar-se em caso de crescimento 
exponencial registado em curtos períodos 
ou de uma grande presença global e de um 
volume de negócios que permita à 
plataforma em linha explorar plenamente 
os efeitos de rede e as economias de escala 
e de âmbito. Um elevado volume de 
negócios anual ou uma elevada 
capitalização do mercado pode, em 
particular, ser indicador de uma rápida 
escalabilidade em termos de alcance do 
utilizador. Nesses casos, o coordenador dos 
serviços digitais deve poder solicitar, com 
maior frequência, à plataforma relatórios 
sobre a base de utilizadores, a fim de poder 
identificar atempadamente o momento em 
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muito grande dimensão para efeitos do 
presente regulamento.

que deve passar a ser considerada uma 
plataforma em linha de muito grande 
dimensão para efeitos do presente 
regulamento.

Alteração 33

Proposta de regulamento
Considerando 56

Texto da Comissão Alteração

(56) As plataformas em linha de muito 
grande dimensão são utilizadas de uma 
forma que influencia fortemente a 
segurança em linha, a formação da opinião 
pública e o discurso, bem como o comércio 
em linha. A forma como concebem os seus 
serviços é geralmente otimizada para 
beneficiar os seus modelos de negócio 
frequentemente orientados para a 
publicidade e pode suscitar preocupações 
sociais. Na ausência de uma 
regulamentação e execução eficazes, 
podem ditar as regras do jogo sem 
identificar e atenuar eficazmente os riscos 
e os danos sociais e económicos que 
podem causar. Nos termos do presente 
regulamento, as plataformas em linha de 
muito grande dimensão devem, por 
conseguinte, avaliar os riscos sistémicos 
decorrentes do funcionamento e da 
utilização do seu serviço, bem como de 
potenciais utilizações abusivas por parte 
dos destinatários do serviço, e tomar 
medidas de atenuação adequadas.

(56) As plataformas em linha de muito 
grande dimensão são utilizadas de uma 
forma que influencia fortemente a 
segurança em linha, a formação da opinião 
pública e o discurso, bem como o comércio 
em linha. A forma como concebem os seus 
serviços é geralmente otimizada para 
beneficiar os seus modelos de negócio 
frequentemente orientados para a 
publicidade e pode suscitar preocupações 
sociais. Na ausência de uma 
regulamentação e execução eficazes a nível 
tanto da União como nacional, podem 
ditar as regras do jogo sem identificar e 
atenuar eficazmente os riscos e os danos 
sociais e económicos que podem causar. 
Nos termos do presente regulamento, as 
plataformas em linha de muito grande 
dimensão devem, por conseguinte, avaliar 
os riscos sistémicos decorrentes do 
funcionamento e da utilização do seu 
serviço, bem como de potenciais 
utilizações abusivas por parte dos 
destinatários do serviço, e tomar medidas 
de atenuação adequadas e transparentes 
para corrigir, em particular, as bolhas e 
os efeitos de filtragem.

Alteração 34

Proposta de regulamento
Considerando 57

Texto da Comissão Alteração
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(57) Três categorias de riscos sistémicos 
devem ser avaliadas de forma mais 
aprofundada. Uma primeira categoria diz 
respeito aos riscos associados à utilização 
abusiva do seu serviço através da 
divulgação de conteúdos ilegais, como a 
divulgação de pornografia infantil ou de 
discursos ilegais de incitação ao ódio, e à 
realização de atividades ilegais, como a 
venda de produtos ou serviços proibidos 
pelo direito da União ou pelo direito 
interno, incluindo produtos contrafeitos. 
Por exemplo, e sem prejuízo da 
responsabilidade pessoal do destinatário do 
serviço de plataformas em linha de muito 
grande dimensão pela eventual ilegalidade 
da sua atividade nos termos da lei 
aplicável, essa divulgação ou essas 
atividades podem constituir um risco 
sistémico significativo sempre que o acesso 
a tais conteúdos possa ser amplificado 
através de contas com um alcance 
particularmente vasto. Uma 
segunda categoria diz respeito ao impacto 
do serviço no exercício dos direitos 
fundamentais protegidos pela Carta dos 
Direitos Fundamentais, nomeadamente o 
direito à liberdade de expressão e de 
informação, o direito à vida privada, o 
direito à não discriminação e os direitos da 
criança. Esses riscos podem decorrer, por 
exemplo, da conceção dos sistemas 
algorítmicos utilizados pela plataforma em 
linha de muito grande dimensão ou da 
utilização abusiva do seu serviço através da 
apresentação de notificações abusivas ou 
de outros métodos para silenciar o discurso 
ou dificultar a concorrência. Uma 
terceira categoria de riscos diz respeito à 
manipulação intencional e, frequentemente, 
coordenada do serviço da plataforma, com 
um impacto previsível na saúde, no 
discurso cívico, nos processos eleitorais, na 
segurança pública e na proteção de 
menores, tendo em conta a necessidade de 
salvaguardar a ordem pública, proteger a 
privacidade e combater as práticas 
comerciais fraudulentas e enganosas. Tais 
riscos podem decorrer, por exemplo, da 

(57) Três categorias de riscos sistémicos 
devem ser avaliadas de forma mais 
aprofundada. Uma primeira categoria diz 
respeito aos riscos associados à utilização 
abusiva do seu serviço através da 
divulgação de conteúdos ilegais, como a 
divulgação de pornografia infantil ou de 
discursos ilegais de incitação ao ódio, e à 
realização de atividades ilegais, como a 
venda de produtos ou serviços proibidos 
pelo direito da União ou pelo direito 
interno, incluindo produtos contrafeitos. 
Por exemplo, e sem prejuízo da 
responsabilidade pessoal do destinatário do 
serviço de plataformas em linha de muito 
grande dimensão pela eventual ilegalidade 
da sua atividade nos termos da lei 
aplicável, essa divulgação ou essas 
atividades podem constituir um risco social 
e económico sistémico significativo 
sempre que o acesso a tais conteúdos possa 
ser amplificado através de contas com um 
alcance particularmente vasto. Uma 
segunda categoria diz respeito ao impacto 
do serviço no exercício dos direitos 
fundamentais protegidos pela Carta dos 
Direitos Fundamentais, nomeadamente o 
direito à liberdade de expressão e de 
informação, o direito à vida privada, o 
direito à não discriminação e os direitos da 
criança. Esses riscos podem decorrer, por 
exemplo, da conceção dos sistemas 
algorítmicos utilizados pela plataforma em 
linha de muito grande dimensão ou da 
utilização abusiva do seu serviço através da 
apresentação de notificações abusivas ou 
de outros métodos para silenciar o discurso 
ou dificultar a concorrência. Uma 
terceira categoria de riscos diz respeito à 
manipulação intencional e, frequentemente, 
coordenada do serviço da plataforma, com 
um impacto previsível na saúde, no 
discurso cívico, nos processos eleitorais, na 
segurança pública e na proteção de 
menores, tendo em conta a necessidade de 
salvaguardar a ordem pública, proteger a 
privacidade e combater as práticas 
comerciais fraudulentas e enganosas. Tais 
riscos podem decorrer, por exemplo, da 
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criação de contas falsas, da utilização de 
robôs digitais e de outros comportamentos 
automatizados ou parcialmente 
automatizados, o que pode conduzir à 
rápida e generalizada divulgação de 
informação considerada conteúdo ilegal ou 
incompatível com os termos e condições de 
uma plataforma em linha.

criação de contas falsas, da utilização de 
robôs digitais e de outros comportamentos 
automatizados ou parcialmente 
automatizados, o que pode conduzir à 
rápida e generalizada divulgação de 
informação considerada conteúdo ilegal ou 
incompatível com os termos e condições de 
uma plataforma em linha.

Alteração 35

Proposta de regulamento
Considerando 58

Texto da Comissão Alteração

(58) As plataformas em linha de muito 
grande dimensão devem mobilizar os 
meios necessários para atenuar 
diligentemente os riscos sistémicos 
identificados na avaliação dos riscos. As 
plataformas em linha de muito grande 
dimensão devem, ao abrigo dessas medidas 
de atenuação, ponderar, por exemplo, 
melhorar ou adaptar, de qualquer outra 
forma, a conceção e o funcionamento dos 
seus sistemas de moderação de conteúdos e 
de recomendação algorítmica e as suas 
interfaces em linha, de modo a 
desincentivar e limitar a divulgação de 
conteúdos ilegais, ou adaptar os seus 
processos de tomada de decisão ou os seus 
termos e condições. Podem igualmente 
incluir medidas corretivas, como a 
suspensão das receitas publicitárias de 
conteúdos específicos, ou outras ações, 
como a melhoria da visibilidade das fontes 
de informação fidedignas. As plataformas 
em linha de muito grande dimensão podem 
reforçar os seus processos internos ou a 
supervisão de qualquer uma das suas 
atividades, em particular no que respeita à 
deteção de riscos sistémicos. Do mesmo 
modo, podem iniciar ou aumentar a 
cooperação com sinalizadores de 
confiança, organizar sessões de formação e 
intercâmbios com organizações de 
sinalizadores de confiança e cooperar com 

(58) As plataformas em linha de muito 
grande dimensão devem mobilizar os 
meios necessários para atenuar 
diligentemente os riscos sistémicos 
identificados na avaliação dos riscos. As 
plataformas em linha de muito grande 
dimensão devem, ao abrigo dessas medidas 
de atenuação, ponderar, por exemplo, 
melhorar ou adaptar, de qualquer outra 
forma, a conceção e o funcionamento dos 
seus sistemas de moderação de conteúdos e 
de recomendação algorítmica e as suas 
interfaces em linha, de modo a 
desincentivar e limitar a divulgação de 
conteúdos ilegais, ou adaptar os seus 
processos de tomada de decisão ou os seus 
termos e condições. Podem igualmente 
incluir medidas corretivas, como a 
suspensão das receitas publicitárias de 
conteúdos específicos, ou outras ações, 
como a melhoria da visibilidade das fontes 
de informação fidedignas. As plataformas 
em linha de muito grande dimensão podem 
reforçar os seus processos internos ou a 
supervisão de qualquer uma das suas 
atividades, em particular no que respeita à 
deteção de riscos sistémicos. Tal reforço 
poderá incluir a expansão e afetação de 
recursos para a moderação de conteúdos 
em outras línguas para além do inglês. Do 
mesmo modo, podem iniciar ou aumentar a 
cooperação com sinalizadores de 
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outros prestadores de serviços, 
nomeadamente através da elaboração de 
códigos de conduta ou da subscrição de 
códigos de conduta existentes ou da adoção 
de outras medidas de autorregulação. 
Quaisquer medidas adotadas devem 
respeitar os requisitos de devida diligência 
do presente regulamento e ser eficazes e 
adequadas para atenuar os riscos 
específicos identificados, no interesse da 
salvaguarda da ordem pública, da proteção 
da privacidade e da luta contra as práticas 
comerciais fraudulentas e enganosas, e 
devem ser proporcionadas à luz da 
capacidade económica da plataforma em 
linha de muito grande dimensão e da 
necessidade de evitar restrições 
desnecessárias à utilização do seu serviço, 
tendo em devida conta os potenciais efeitos 
negativos nos direitos fundamentais dos 
destinatários do serviço.

confiança, organizar sessões de formação e 
intercâmbios com organizações de 
sinalizadores de confiança e cooperar com 
outros prestadores de serviços, 
nomeadamente através da elaboração de 
códigos de conduta ou da subscrição de 
códigos de conduta existentes ou da adoção 
de outras medidas de autorregulação. 
Quaisquer medidas adotadas devem 
respeitar os requisitos de devida diligência 
do presente regulamento e ser eficazes e 
adequadas para atenuar os riscos 
específicos identificados, no interesse da 
salvaguarda da ordem pública, do aspeto 
competitivo da economia, da segurança do 
comércio, da proteção da privacidade e da 
luta contra as práticas comerciais 
fraudulentas e enganosas, e devem ser 
proporcionadas à luz da capacidade 
económica da plataforma em linha de 
muito grande dimensão e da necessidade 
de evitar restrições desnecessárias à 
utilização do seu serviço, tendo em devida 
conta os potenciais efeitos negativos nos 
direitos fundamentais dos destinatários do 
serviço.

Alteração 36

Proposta de regulamento
Considerando 60-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(60-A) Os auditores de serviços digitais, 
quer sejam independentes ou não, devem 
ter competências tecnológicas e 
operacionais específicas e conhecimentos 
especializados no setor. Devem ainda ter 
conhecimentos em matéria de questões 
sociais, económicas e de direitos humanos 
relevantes, entre outras. Quer sejam PME 
ou multinacionais, extensões de empresas 
existentes de contabilidade e auditoria, 
consultoria jurídica e TIC ou 
companhias, não se pode 
automaticamente presumir que tenham os 
conhecimentos necessários para se 
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qualificarem como auditores. Os 
Estados-Membros e a Comissão devem, 
por conseguinte, desenvolver protocolos - 
após consulta de todos os intervenientes 
envolvidos - que permitam avaliar e 
acreditar auditores de serviços digitais, de 
preferência de acordo com regras claras 
baseadas na prática da União e, assim, 
estabelecer registos de auditores 
acreditados a nível nacional e a nível da 
União.

Alteração 37

Proposta de regulamento
Considerando 62

Texto da Comissão Alteração

(62) Uma parte essencial da atividade de 
uma plataforma em linha de muito grande 
dimensão prende-se com a forma como a 
informação é priorizada e apresentada na 
sua interface em linha para facilitar e 
otimizar o acesso dos destinatários do 
serviço à informação. Tal é feito, por 
exemplo, através da sugestão, classificação 
e priorização algorítmica da informação, de 
uma distinção através de texto ou de outras 
representações visuais, ou da conservação 
da informação fornecida pelos 
destinatários. Estes sistemas de 
recomendação podem ter um impacto 
significativo na capacidade dos 
destinatários para recuperar e interagir com 
a informação em linha. Desempenham 
igualmente um papel importante na 
amplificação de determinadas mensagens, 
na propagação viral da informação e no 
estímulo do comportamento em linha. 
Consequentemente, as plataformas em 
linha de muito grande dimensão devem 
assegurar que os destinatários sejam 
devidamente informados e podem 
influenciar a informação que lhes é 
apresentada. Devem apresentar claramente 
os principais parâmetros dos referidos 
sistemas de recomendação de uma forma 

(62) Uma parte essencial da atividade de 
uma plataforma em linha prende-se com a 
forma como a informação é priorizada e 
apresentada na sua interface em linha para 
facilitar e otimizar o acesso dos 
destinatários do serviço à informação. Tal é 
feito, por exemplo, através da sugestão, 
classificação e priorização algorítmica da 
informação, de uma distinção através de 
texto ou de outras representações visuais, 
ou da conservação da informação fornecida 
pelos destinatários. Estes sistemas de 
recomendação podem ter um impacto 
significativo na capacidade dos 
destinatários para recuperar e interagir com 
a informação em linha. Desempenham 
igualmente um papel importante na 
amplificação de determinadas mensagens, 
na propagação viral da informação e no 
estímulo do comportamento em linha. 
Consequentemente, as plataformas em 
linha devem assegurar que os destinatários 
sejam devidamente informados da 
utilização de sistemas de recomendação e 
que os destinatários podem influenciar a 
informação que lhes é apresentada. Devem 
apresentar claramente os principais 
parâmetros dos referidos sistemas de 
recomendação de uma forma facilmente 
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facilmente compreensível para assegurar 
que os destinatários entendam a forma 
como é dada prioridade à informação que 
lhes é exibida. Devem igualmente garantir 
que os destinatários disponham de opções 
alternativas em relação aos parâmetros 
principais, incluindo opções que não se 
baseiem na definição do seu perfil.

compreensível para assegurar que os 
destinatários entendam a forma como é 
dada prioridade à informação que lhes é 
exibida. As plataformas em linha de muito 
grande dimensão devem igualmente 
garantir que os destinatários disponham de 
opções alternativas em relação aos 
parâmetros principais, incluindo opções 
que não se baseiem na definição do seu 
perfil.

Alteração 38

Proposta de regulamento
Considerando 63

Texto da Comissão Alteração

(63) Os sistemas de publicidade 
utilizados por plataformas em linha de 
muito grande dimensão implicam riscos 
específicos e exigem uma maior supervisão 
pública e regulamentar devido à sua escala 
e capacidade de visar e alcançar os 
destinatários do serviço com base no 
respetivo comportamento dentro e fora da 
sua interface em linha. As plataformas em 
linha de muito grande dimensão devem 
assegurar o acesso público a repositórios 
de anúncios exibidos nas suas interfaces 
em linha para facilitar a supervisão e a 
investigação dos riscos emergentes 
decorrentes da distribuição de publicidade 
em linha, por exemplo, em relação a 
anúncios ilegais ou técnicas manipuladoras 
e desinformação com um impacto negativo 
real e previsível na saúde pública, na 
segurança pública, no discurso civil, na 
participação política e na igualdade. Os 
repositórios devem incluir o conteúdo dos 
anúncios e dados conexos sobre o 
anunciante e a exibição do anúncio, em 
particular quando se trata de publicidade 
direcionada.

(63) Os sistemas de publicidade 
utilizados por plataformas em linha de 
muito grande dimensão implicam riscos 
específicos tanto a nível económico como 
político, e exigem uma maior supervisão 
pública e regulamentar devido à sua escala 
e capacidade de visar e alcançar os 
destinatários do serviço com base no 
respetivo comportamento dentro e fora da 
sua interface em linha. Em particular, a 
acumulação de dados pessoais por 
plataformas em linha é convertida em 
bens comerciais maciços frequentemente 
utilizados como forma de oferecer uma 
vantagem a determinados operadores 
económicos. Por conseguinte, as 
plataformas em linha de muito grande 
dimensão devem assegurar o acesso 
público a repositórios de anúncios exibidos 
nas suas interfaces em linha para facilitar a 
supervisão e a investigação dos riscos 
emergentes decorrentes da distribuição de 
publicidade em linha, por exemplo, em 
relação a anúncios ilegais ou técnicas 
manipuladoras e desinformação com um 
impacto negativo real e previsível na saúde 
pública, na segurança pública, no discurso 
civil, na participação política e na 
igualdade. Os repositórios devem incluir o 
conteúdo dos anúncios e dados conexos 
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sobre o anunciante e a exibição do anúncio, 
em particular quando se trata de 
publicidade direcionada.

Alteração 39

Proposta de regulamento
Considerando 65

Texto da Comissão Alteração

(65) Dada a complexidade do 
funcionamento dos sistemas implantados e 
os riscos sistémicos que estes representam 
para a sociedade, as plataformas em linha 
de muito grande dimensão devem nomear 
responsáveis pela conformidade, que 
devem possuir as qualificações necessárias 
para aplicar medidas e controlar o 
cumprimento do presente regulamento no 
âmbito da organização da plataforma. As 
plataformas em linha de muito grande 
dimensão devem assegurar que o 
responsável pela conformidade seja 
envolvido, de forma adequada e atempada, 
em todas as questões relacionadas com o 
presente regulamento. Tendo em conta os 
riscos adicionais relacionados com as suas 
atividades e as obrigações suplementares 
que lhes incumbem por força do presente 
regulamento, os requisitos em matéria de 
transparência estabelecidos no presente 
regulamento devem ser complementados 
por requisitos em matéria de transparência 
adicionais, aplicáveis especificamente às 
plataformas em linha de muito grande 
dimensão, nomeadamente requisitos de 
comunicação das avaliações de risco 
efetuadas e das medidas subsequentes 
adotadas, conforme previsto no presente 
regulamento.

(65) Dada a complexidade do 
funcionamento dos sistemas implantados e 
os riscos sistémicos que estes representam 
para a sociedade e a economia, as 
plataformas em linha de muito grande 
dimensão devem nomear responsáveis pela 
conformidade, que devem possuir as 
qualificações necessárias para aplicar 
medidas e controlar o cumprimento do 
presente regulamento no âmbito da 
organização da plataforma. As plataformas 
em linha de muito grande dimensão devem 
assegurar que o responsável pela 
conformidade seja envolvido, de forma 
adequada e atempada, em todas as questões 
relacionadas com o presente regulamento. 
Tendo em conta os riscos adicionais 
relacionados com as suas atividades e as 
obrigações suplementares que lhes 
incumbem por força do presente 
regulamento, os requisitos em matéria de 
transparência estabelecidos no presente 
regulamento devem ser complementados 
por requisitos em matéria de transparência 
adicionais, aplicáveis especificamente às 
plataformas em linha de muito grande 
dimensão, nomeadamente requisitos de 
comunicação das avaliações de risco 
efetuadas e das medidas subsequentes 
adotadas, conforme previsto no presente 
regulamento.

Alteração 40

Proposta de regulamento
Considerando 65-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

(65-A) A aplicação de requisitos de 
interoperabilidade às plataformas em 
linha de muito grande dimensão é 
desejável, pois estes requisitos podem 
criar novas oportunidades de 
desenvolvimento de serviços inovadores, 
eliminar o efeito de vinculação associado 
às plataformas fechadas e garantir a 
concorrência e a possibilidade de escolha 
do utilizador. As plataformas em linha de 
muito grande dimensão devem 
disponibilizar uma interface de 
programação de aplicações através da 
qual as plataformas de terceiros e os seus 
destinatários possam interoperar com os 
serviços complementares e, se possível, 
com as principais funcionalidades e 
destinatários dos serviços essenciais 
oferecidos pela plataforma. Os requisitos 
de interoperabilidade não impedem as 
plataformas de disponibilizarem 
funcionalidades adicionais não essenciais 
aos seus destinatários.

Alteração 41

Proposta de regulamento
Considerando 66

Texto da Comissão Alteração

(66) Para facilitar a aplicação eficaz e 
coerente das obrigações previstas no 
presente regulamento que possam exigir 
implementação através de meios 
tecnológicos, é importante promover 
normas voluntárias da indústria que 
abranjam determinados procedimentos 
técnicos, em que a indústria possa ajudar a 
desenvolver meios normalizados para 
cumprir o disposto no presente 
regulamento, como permitir a apresentação 
de notificações, nomeadamente através de 
interfaces de programação de aplicações, 
ou sobre a interoperabilidade dos 

(66) Para facilitar a aplicação eficaz e 
coerente das obrigações previstas no 
presente regulamento que possam exigir 
implementação através de meios 
tecnológicos, é importante promover 
normas voluntárias da indústria que 
abranjam determinados procedimentos 
técnicos, em que a indústria possa ajudar a 
desenvolver meios normalizados para 
cumprir o disposto no presente 
regulamento, como permitir a apresentação 
de notificações, nomeadamente através de 
interfaces de programação de aplicações, 
da interoperabilidade de plataformas de 
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repositórios de publicidade. Tais normas 
poderão ser úteis, nomeadamente, para 
prestadores relativamente pequenos de 
serviços intermediários. As normas 
poderão fazer uma distinção entre 
diferentes tipos de conteúdos ilegais ou 
diferentes tipos de serviços intermediários, 
conforme adequado.

alojamento de conteúdos ou sobre a 
interoperabilidade dos repositórios de 
publicidade. Tais normas poderão ser úteis, 
nomeadamente, para prestadores 
relativamente pequenos de serviços 
intermediários. As normas poderão fazer 
uma distinção entre diferentes tipos de 
conteúdos ilegais ou diferentes tipos de 
serviços intermediários, conforme 
adequado.

Alteração 42

Proposta de regulamento
Considerando 68

Texto da Comissão Alteração

(68) É conveniente que o presente 
regulamento identifique determinados 
domínios a ter em consideração no que se 
refere a esses códigos de conduta. Em 
particular, devem ser exploradas medidas 
de atenuação dos riscos relativas a tipos 
específicos de conteúdos ilegais através de 
acordos de autorregulação e de 
corregulação. Outro domínio a ter em 
consideração é o eventual impacto negativo 
dos riscos sistémicos na sociedade e na 
democracia, nomeadamente da 
desinformação ou das atividades 
manipuladoras e abusivas. Este inclui 
operações coordenadas destinadas a 
amplificar a informação, incluindo a 
desinformação, como a utilização de robôs 
digitais ou contas falsas para a criação de 
informações falsas ou enganosas, por 
vezes com o objetivo de obter ganhos 
económicos, que são particularmente 
prejudiciais para os destinatários 
vulneráveis do serviço, como as crianças. 
Relativamente a esses domínios, a adesão a 
um determinado código de conduta, e o 
cumprimento do mesmo, por uma 
plataforma em linha de muito grande 
dimensão podem ser considerados uma 
medida adequada de atenuação dos riscos. 
A recusa, sem as devidas explicações, por 

(68) É conveniente que o presente 
regulamento identifique determinados 
domínios a ter em consideração no que se 
refere a esses códigos de conduta. Em 
particular, devem ser exploradas medidas 
de atenuação dos riscos relativas a tipos 
específicos de conteúdos ilegais através de 
acordos de autorregulação e de 
corregulação. Outro domínio a ter em 
consideração é o eventual impacto negativo 
dos riscos sistémicos na sociedade, na 
economia e na democracia, nomeadamente 
da desinformação ou das atividades 
manipuladoras e abusivas. Este inclui 
operações coordenadas destinadas a 
amplificar a informação, incluindo a 
desinformação, como a utilização de robôs 
ou contas falsas para a criação de 
informações falsas ou enganosa, por vezes 
com o objetivo de obter ganhos 
económicos, que, de uma perspetiva 
microeconómica, são particularmente 
prejudiciais para os destinatários 
vulneráveis do serviço, como as crianças, 
mas que também podem prejudicar o 
aspeto competitivo do mercado. 
Relativamente a esses domínios, a adesão a 
um determinado código de conduta, e o 
cumprimento do mesmo, por uma 
plataforma em linha de muito grande 
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parte de uma plataforma em linha, do 
convite da Comissão para participar na 
aplicação de um código de conduta poderá 
ser tida em conta, quando pertinente, ao 
determinar se a plataforma em linha não 
cumpriu as obrigações estabelecidas no 
presente regulamento.

dimensão podem ser considerados uma 
medida adequada de atenuação dos riscos. 
A recusa, sem as devidas explicações, por 
parte de uma plataforma em linha, do 
convite da Comissão para participar na 
aplicação de um código de conduta poderá 
ser tida em conta, quando pertinente, ao 
determinar se a plataforma em linha não 
cumpriu as obrigações estabelecidas no 
presente regulamento.

Alteração 43

Proposta de regulamento
Considerando 71

Texto da Comissão Alteração

(71) Caso se verifiquem circunstâncias 
extraordinárias que afetem a segurança 
pública ou a saúde pública, a Comissão 
pode dar início à elaboração de protocolos 
de crise para coordenar uma resposta 
rápida, coletiva e transfronteiras no 
ambiente em linha. Circunstâncias 
extraordinárias podem implicar qualquer 
acontecimento imprevisível, como 
terramotos, furacões, pandemias e outras 
ameaças transfronteiras graves à saúde 
pública, guerra e atos de terrorismo, 
situações em que, por exemplo, as 
plataformas em linha possam ser utilizadas 
de forma abusiva para a rápida difusão de 
conteúdos ilegais ou de desinformação, ou 
situações em que surja a necessidade de 
divulgar rapidamente informação fiável. 
Tendo em conta o importante papel das 
plataformas em linha de muito grande 
dimensão na divulgação de informação nas 
nossas sociedades e além-fronteiras, estas 
devem ser incentivadas a elaborar e aplicar 
protocolos de crise específicos. Esses 
protocolos devem ser ativados apenas por 
um período limitado e as medidas adotadas 
devem ser limitadas ao estritamente 
necessário para enfrentar a circunstância 
extraordinária. Essas medidas devem ser 
coerentes com o presente regulamento e 

(71) Caso se verifiquem circunstâncias 
extraordinárias que afetem a segurança 
pública, a economia de um ou mais 
Estados-Membros ou a saúde pública, a 
Comissão pode dar início à elaboração de 
protocolos de crise para coordenar uma 
resposta rápida, coletiva e transfronteiras 
no ambiente em linha. Circunstâncias 
extraordinárias podem implicar qualquer 
acontecimento imprevisível, como 
terramotos, furacões, pandemias e outras 
ameaças transfronteiras graves à saúde 
pública, guerra e atos de terrorismo, 
situações em que, por exemplo, as 
plataformas em linha possam ser utilizadas 
de forma abusiva para a rápida difusão de 
conteúdos ilegais ou de desinformação, ou 
situações em que surja a necessidade de 
divulgar rapidamente informação fiável. 
Tendo em conta o importante papel das 
plataformas em linha de muito grande 
dimensão na divulgação de informação nas 
nossas sociedades e além-fronteiras, estas 
devem ser incentivadas a elaborar e aplicar 
protocolos de crise específicos. Esses 
protocolos devem ser ativados apenas por 
um período limitado e as medidas adotadas 
devem ser limitadas ao estritamente 
necessário para enfrentar a circunstância 
extraordinária. Essas medidas devem ser 
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não devem constituir uma obrigação geral, 
para as plataformas em linha de muito 
grande dimensão participantes, de controlar 
as informações que transmitem ou 
armazenam, nem de procurar ativamente 
factos ou circunstâncias que indiquem a 
presença conteúdos ilegais.

coerentes com o presente regulamento e 
não devem constituir uma obrigação geral, 
para as plataformas em linha de muito 
grande dimensão participantes, de controlar 
as informações que transmitem ou 
armazenam, nem de procurar ativamente 
factos ou circunstâncias que indiquem a 
presença conteúdos ilegais.

Alteração 44

Proposta de regulamento
Considerando 71-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(71-A) Para assegurar que o papel 
sistémico das plataformas em linha de 
muito grande dimensão não ponha em 
perigo o mercado interno excluindo 
injustamente novos operadores 
inovadores, nomeadamente as PME, os 
empreendedores e as startups, são 
necessárias regras adicionais que 
permitam aos destinatários de um serviço 
mudar, ou conectar, e interoperar entre 
plataformas em linha ou ecossistemas da 
Internet. As obrigações de 
interoperabilidade devem, pois, prever que 
as plataformas em linha de grande 
dimensão tenham de partilhar os 
instrumentos, os dados, o know-how e os 
recursos adequados. Entre estas medidas, 
a Comissão deve explorar diferentes 
tecnologias e normas e protocolos abertos, 
nomeadamente a possibilidade de 
interfaces técnicas (interface de 
programação de aplicações) que 
permitam aos destinatários do serviço ou 
a outros participantes no mercado 
beneficiarem das funcionalidades 
essenciais das plataformas em linha de 
muito grande dimensão para trocarem 
informações.

Alteração 45
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Proposta de regulamento
Considerando 77

Texto da Comissão Alteração

(77) Os Estados-Membros devem dotar 
o coordenador dos serviços digitais e 
qualquer outra autoridade competente 
designada nos termos do presente 
regulamento de poderes e meios suficientes 
para assegurar uma investigação e 
execução eficazes. Os coordenadores dos 
serviços digitais devem, nomeadamente, 
poder procurar e obter informações que se 
encontrem no seu território, incluindo no 
contexto de investigações conjuntas, tendo 
devidamente em conta o facto de que as 
medidas de supervisão e execução relativas 
a um prestador sob a jurisdição de outro 
Estado-Membro devem ser adotadas pelo 
coordenador dos serviços digitais desse 
outro Estado-Membro, se for caso disso, 
em conformidade com os procedimentos 
relativos à cooperação transfronteiras.

(77) Os Estados-Membros devem dotar 
o coordenador dos serviços digitais e 
qualquer outra autoridade competente 
designada nos termos do presente 
regulamento de poderes, recurso humanos 
e meios financeiros suficientes para 
assegurar uma investigação e execução 
eficazes. Os coordenadores dos serviços 
digitais devem, nomeadamente, poder 
procurar e obter informações que se 
encontrem no seu território, incluindo no 
contexto de investigações conjuntas, tendo 
devidamente em conta o facto de que as 
medidas de supervisão e execução relativas 
a um prestador sob a jurisdição de outro 
Estado-Membro devem ser adotadas pelo 
coordenador dos serviços digitais desse 
outro Estado-Membro, se for caso disso, 
em conformidade com os procedimentos 
relativos à cooperação transfronteiras. 
Além disso, o coordenador dos serviços 
digitais de cada Estado-Membro deve 
estabelecer uma relação de trabalho 
estruturada com as autoridades nacionais 
da concorrência, bem como com as 
autoridades de regulação financeira 
competentes no seu território.

Alteração 46

Proposta de regulamento
Considerando 87

Texto da Comissão Alteração

(87) Tendo em conta os desafios 
específicos que podem surgir em relação à 
avaliação e à garantia da conformidade de 
uma plataforma em linha de muito grande 
dimensão, relacionados, por exemplo, com 
a escala ou a complexidade de uma 
presumível infração ou com a necessidade 
de conhecimentos especializados ou de 

(87) Tendo em conta os desafios 
específicos que podem surgir em relação à 
avaliação e à garantia da conformidade de 
uma plataforma em linha de muito grande 
dimensão, relacionados, por exemplo, com 
a escala ou a complexidade de uma 
presumível infração ou com a necessidade 
de conhecimentos especializados ou de 
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capacidades específicas a nível da União, 
os coordenadores dos serviços digitais 
devem poder, numa base voluntária, 
solicitar à Comissão que intervenha e 
exerça os seus poderes de investigação e de 
execução nos termos do presente 
regulamento.

capacidades específicas a nível da União, 
os coordenadores dos serviços digitais 
devem poder, numa base voluntária, 
solicitar a assistência da Comissão ou 
pedir-lhe que intervenha e exerça os seus 
poderes de investigação e de execução nos 
termos do presente regulamento.

Alteração 47

Proposta de regulamento
Considerando 93-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(93-A) Não obstante, o setor dos serviços 
digitais é um setor em rápida evolução, no 
qual a União não pode correr o risco de 
dispor de um regulamento que não 
acompanhe as inovações tecnológicas e 
operacionais. As estruturas de governação 
devem permanecer adequadas à sua 
finalidade, flexíveis e transparentes. 
Embora seja da sua competência 
assegurar a responsabilização dos 
intervenientes no setor, também elas 
devem continuar a ser responsáveis. 
Estruturas regulamentares que permitam 
a uma instituição funcionar, 
aparentemente, como «júri, juiz e 
carrasco», podem facilmente criar 
problemas de controlo e equilíbrio de 
poderes, dando azo a mais litígios e 
podem também ser menos flexíveis na 
abordagem à inovação. Por conseguinte, 
durante os primeiros cinco anos após a 
entrada em vigor do presente 
regulamento, o Comité deve efetuar uma 
avaliação contínua das estruturas de 
governação relacionadas com o presente 
regulamento e, posteriormente, apresentar 
recomendações para a sua melhoria, a 
sua racionalização e a consolidação de 
mecanismos eficazes de controlo e 
equilíbrio de poderes.

Alteração 48
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Proposta de regulamento
Considerando 94

Texto da Comissão Alteração

(94) Dada a importância das plataformas 
em linha de muito grande dimensão, tendo 
em conta o seu alcance e impacto, o 
incumprimento, pelas mesmas, das 
obrigações específicas que lhes são 
aplicáveis pode afetar um número 
considerável de destinatários dos serviços 
em diferentes Estados-Membros e causar 
grandes danos à sociedade, embora a 
identificação e correção de tal 
incumprimento possam também ser 
particularmente complexas.

(94) Dada a importância das plataformas 
em linha de muito grande dimensão, tendo 
em conta o seu alcance e impacto, o 
incumprimento, pelas mesmas, das 
obrigações específicas que lhes são 
aplicáveis pode afetar um número 
considerável de destinatários dos serviços 
em diferentes Estados-Membros e causar 
grandes danos à sociedade e à economia, 
embora a identificação e correção de tal 
incumprimento possam também ser 
particularmente complexas.

Alteração 49

Proposta de regulamento
Considerando 97

Texto da Comissão Alteração

(97) A Comissão deve continuar a 
poder decidir livremente se pretende ou 
não intervir numa das situações em que 
esteja habilitada a fazê-lo nos termos do 
presente regulamento. Uma vez iniciado o 
processo pela Comissão, os coordenadores 
dos serviços digitais de estabelecimento em 
causa devem ser impedidos de exercer os 
seus poderes de investigação e de execução 
no que respeita à conduta em causa da 
plataforma em linha de muito grande 
dimensão em questão, de modo a evitar 
duplicações, incoerências e riscos do ponto 
de vista do princípio non bis in idem. No 
entanto, no interesse da eficácia, esses 
coordenadores dos serviços digitais não 
devem ser impedidos de exercer os seus 
poderes, quer para prestar assistência à 
Comissão, a pedido da mesma, no 
desempenho das suas funções de 
supervisão, quer em relação a outras 
condutas, incluindo condutas da plataforma 

(97) A Comissão deve, com base no 
presente regulamento e noutros atos 
legislativos pertinentes da União, decidir 
intervir ou não numa das situações em que 
esteja habilitada a fazê-lo nos termos do 
presente regulamento. Uma vez iniciado o 
processo pela Comissão, os coordenadores 
dos serviços digitais de estabelecimento em 
causa devem ser impedidos de exercer os 
seus poderes de investigação e de execução 
no que respeita à conduta em causa da 
plataforma em linha de muito grande 
dimensão em questão, de modo a evitar 
duplicações, incoerências e riscos do ponto 
de vista do princípio non bis in idem. No 
entanto, no interesse da eficácia, esses 
coordenadores dos serviços digitais não 
devem ser impedidos de exercer os seus 
poderes, quer para prestar assistência à 
Comissão, a pedido da mesma, no 
desempenho das suas funções de 
supervisão, quer em relação a outras 
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em linha de muito grande dimensão que se 
suspeite constituírem novas infrações. 
Esses coordenadores dos serviços digitais, 
bem como o Comité e outros 
coordenadores dos serviços digitais, 
quando pertinente, devem prestar à 
Comissão todas as informações e 
assistência necessárias para desempenhar 
eficazmente as suas funções, devendo a 
Comissão, por sua vez, mantê-los 
informados sobre o exercício dos seus 
poderes, conforme adequado. Nesse 
contexto, a Comissão deve, se for caso 
disso, ter em conta quaisquer avaliações 
pertinentes realizadas pelo Comité ou pelos 
coordenadores dos serviços digitais em 
causa e quaisquer elementos de prova e 
informações pertinentes por eles 
recolhidas, sem prejuízo dos poderes e da 
responsabilidade da Comissão de realizar 
investigações adicionais, quando 
necessário.

condutas, incluindo condutas da plataforma 
em linha de muito grande dimensão que se 
suspeite constituírem novas infrações. 
Esses coordenadores dos serviços digitais, 
bem como o Comité e outros 
coordenadores dos serviços digitais, 
quando pertinente, devem prestar à 
Comissão todas as informações e 
assistência necessárias para desempenhar 
eficazmente as suas funções, devendo a 
Comissão, por sua vez, mantê-los 
informados sobre o exercício dos seus 
poderes, conforme adequado. Nesse 
contexto, a Comissão deve, se for caso 
disso, ter em conta quaisquer avaliações 
pertinentes realizadas pelo Comité ou pelos 
coordenadores dos serviços digitais em 
causa e quaisquer elementos de prova e 
informações pertinentes por eles 
recolhidas, sem prejuízo dos poderes e da 
responsabilidade da Comissão de realizar 
investigações adicionais, quando 
necessário.

Alteração 50

Proposta de regulamento
Considerando 99

Texto da Comissão Alteração

(99) Mais particularmente, a Comissão 
deve ter acesso a todos os documentos, 
dados e informações pertinentes que se 
afigurem necessários para a abertura e 
realização de investigações e para o 
controlo do cumprimento das obrigações 
pertinentes previstas no presente 
regulamento, independentemente de quem 
se encontra na posse dos documentos, 
dados ou informações em questão e sem 
olhar à sua forma ou formato, ao seu 
suporte de armazenamento ou ao local 
exato onde se encontrem armazenados. A 
Comissão deve poder exigir diretamente à 
plataforma em linha de muito grande 
dimensão em causa ou a terceiros 
pertinentes, ou mesmo a cidadãos, que 

(99) Mais particularmente, sempre que 
possa apresentar motivos para crer que 
uma plataforma em linha de muito 
grande dimensão não está em 
conformidade com o presente 
regulamento, a Comissão deve ter acesso a 
todos os documentos, dados e informações 
pertinentes que se afigurem necessários 
para a abertura e realização de 
investigações e para o controlo do 
cumprimento das obrigações pertinentes 
previstas no presente regulamento, 
independentemente de quem se encontra na 
posse dos documentos, dados ou 
informações em questão e sem olhar à sua 
forma ou formato, ao seu suporte de 
armazenamento ou ao local exato onde se 
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forneçam quaisquer elementos de prova, 
dados e informações pertinentes. Além 
disso, a Comissão deve poder solicitar 
informações pertinentes a qualquer 
autoridade pública, organismo ou agência 
do Estado-Membro em causa, ou a 
qualquer pessoa singular ou coletiva, para 
efeitos do presente regulamento. A 
Comissão deve dispor de poderes para 
exigir acesso a bases de dados e algoritmos 
de pessoas pertinentes, e explicações 
relativas aos mesmos, bem como para 
entrevistar, com o seu consentimento, 
quaisquer pessoas que possam estar na 
posse de informações úteis e para registar 
as declarações prestadas. A Comissão deve 
igualmente dispor de poderes para efetuar 
as inspeções necessárias para efeitos de 
execução das disposições pertinentes do 
presente regulamento. Esses poderes de 
investigação visam complementar a 
possibilidade de a Comissão solicitar 
assistência aos coordenadores dos serviços 
digitais e às autoridades de outros 
Estados-Membros, por exemplo, através da 
prestação de informações ou no exercício 
desses poderes.

encontrem armazenados. A Comissão deve 
poder exigir diretamente à plataforma em 
linha de muito grande dimensão em causa 
ou a terceiros pertinentes, ou mesmo a 
cidadãos, que forneçam quaisquer 
elementos de prova, dados e informações 
pertinentes relacionados com essas 
preocupações. Além disso, a Comissão 
deve poder solicitar informações 
pertinentes a qualquer autoridade pública, 
organismo ou agência do Estado-Membro 
em causa, ou a qualquer pessoa singular ou 
coletiva, para efeitos do presente 
regulamento. A Comissão deve dispor de 
poderes para exigir acesso a bases de dados 
e algoritmos de pessoas pertinentes, e 
explicações relativas aos mesmos, bem 
como para entrevistar, com o seu 
consentimento, quaisquer pessoas que 
possam estar na posse de informações úteis 
e para registar as declarações prestadas. A 
Comissão deve igualmente dispor de 
poderes para efetuar as inspeções 
necessárias para efeitos de execução das 
disposições pertinentes do presente 
regulamento. Esses poderes de 
investigação visam complementar a 
possibilidade de a Comissão solicitar 
assistência aos coordenadores dos serviços 
digitais e às autoridades de outros 
Estados-Membros, por exemplo, através da 
prestação de informações ou no exercício 
desses poderes.

Alteração 51

Proposta de regulamento
Considerando 100

Texto da Comissão Alteração

(100) O cumprimento das obrigações 
pertinentes impostas nos termos do 
presente regulamento deve ser garantido 
através de coimas e sanções pecuniárias 
compulsórias. Para o efeito, devem 
igualmente ser definidos montantes 
adequados de coimas e sanções pecuniárias 

(100) O cumprimento das obrigações 
pertinentes impostas nos termos do 
presente regulamento deve ser garantido 
através de coimas e sanções pecuniárias 
compulsórias. Para o efeito, devem 
igualmente ser definidos montantes 
adequados de coimas e sanções pecuniárias 
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compulsórias para o incumprimento das 
obrigações e das regras processuais, 
sujeitos a prazos de prescrição adequados.

compulsórias para o incumprimento 
sistémico das obrigações pertinentes e das 
regras processuais, sujeitos a prazos de 
prescrição adequados. O não cumprimento 
sistemático consiste num padrão de danos 
em linha que, quando somados os danos 
individuais , constitui uma agregação dos 
danos sistémicos aos destinatários ativos 
do serviço em três ou mais 
Estados-Membros.

Alteração 52

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. O presente regulamento estabelece 
regras harmonizadas sobre a prestação de 
serviços intermediários no mercado 
interno. Estabelece, em particular:

1. O presente regulamento estabelece 
regras harmonizadas sobre a prestação de 
serviços intermediários, a fim de melhorar 
o funcionamento do mercado interno, 
garantindo simultaneamente os direitos 
consagrados na Carta dos Direitos 
Fundamentais, nomeadamente a 
liberdade de expressão e de informação 
numa sociedade aberta e democrática. 
Estabelece, em particular:

Alteração 53

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Contribuir para o bom 
funcionamento do mercado interno de 
serviços intermediários;

(a) Contribuir para o bom 
funcionamento do mercado interno de 
serviços intermediários e dos agentes 
económicos afetados, assim como 
promover a concorrência;

Alteração 54

Proposta de regulamento
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Artigo 1 – n.º 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Estabelecer regras uniformes para 
um ambiente em linha seguro, previsível e 
fiável, no qual os direitos fundamentais 
consagrados na Carta sejam efetivamente 
protegidos.

(b) Estabelecer regras uniformes para 
um ambiente em linha seguro, acessível, 
incluindo para as pessoas com 
deficiência, previsível e fiável, no qual os 
direitos fundamentais consagrados na Carta 
sejam efetivamente protegidos;

Alteração 55

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 2 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Lograr um elevado nível de 
proteção dos consumidores no mercado 
único digital;

Alteração 56

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. O presente regulamento é aplicável 
aos serviços intermediários prestados aos 
destinatários do serviço cujo local de 
estabelecimento ou de residência se 
encontre na União, independentemente do 
local de estabelecimento dos prestadores 
desses serviços.

3. O presente regulamento é aplicável 
aos serviços intermediários direcionados e 
prestados aos destinatários do serviço cujo 
local de estabelecimento ou de residência 
se encontre na União, independentemente 
do local de estabelecimento dos 
prestadores desses serviços.

Alteração 57

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. O presente regulamento respeita 
os direitos fundamentais reconhecidos na 
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Carta e os direitos fundamentais que 
constituem os princípios gerais do direito 
da União. Assim sendo, o presente 
regulamento apenas pode ser interpretado 
e aplicado em conformidade com esses 
direitos fundamentais, incluindo o direito 
à liberdade de expressão e de informação, 
bem como a liberdade e o pluralismo dos 
meios de comunicação social. No 
exercício dos poderes estabelecidos no 
presente regulamento, todas as 
autoridades públicas implicadas devem 
procurar alcançar, em situações em que 
se verifique um conflito entre os direitos 
fundamentais pertinentes, um equilíbrio 
justo e proporcionado entre os direitos em 
causa.

Alteração 58

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 5 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Diretiva (UE) 2019/882;

Alteração 59

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 5 – alínea b-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-B) Diretiva (UE) 2019/770 – 
Conteúdos digitais;

Alteração 60

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 5 – alínea b-C) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-C) COM(2018)0819 – Diretiva 
relativa às vendas à distância de bens;
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Alteração 61

Proposta de regulamento
Artigo 1 – n.º 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

5-A. Até [um ano após a adoção do 
presente regulamento], a Comissão 
publica orientações sobre as relações 
entre o presente regulamento e os atos 
legislativos enumerados no artigo 1.º, 
n.º 5. As referidas orientações devem 
clarificar eventuais conflitos entre as 
condições e as obrigações enunciadas 
nesses atos legislativos e o ato que 
prevalece quando as ações, em 
conformidade com o presente 
regulamento, cumprem as obrigações de 
outro ato legislativo e qual a autoridade 
reguladora competente.

Alteração 62

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – alínea d) – travessão 1

Texto da Comissão Alteração

– um número significativo de 
utilizadores num ou mais 
Estados-Membros, ou

– um número médio mensal 
significativo de destinatários ativos num 
ou mais Estados-Membros, ou

Alteração 63

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – alínea g)

Texto da Comissão Alteração

(g) «Conteúdos ilegais»: quaisquer 
informações que, por si só ou por 
referência a uma atividade, incluindo a 
venda de produtos ou a prestação de 
serviços, não estejam manifestamente em 

(g) «Conteúdos ilegais»: quaisquer 
informações que, por si só ou através da 
venda de produtos ou a prestação de 
serviços, não estejam em conformidade 
com o direito da União ou do 
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conformidade com o direito da União ou de 
um Estado-Membro, independentemente 
do objeto ou da natureza precisa desse 
direito;

Estado-Membro de origem, 
independentemente do objeto ou da 
natureza precisa desse direito;

Alteração 64

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – alínea h)

Texto da Comissão Alteração

(h) «Plataforma em linha» - um 
prestador de um serviço de armazenagem 
em servidor que, a pedido de um 
destinatário do serviço, armazene e 
divulgue informações ao público, a menos 
que essa atividade seja um elemento menor 
e meramente acessório de outro serviço, 
que, por razões técnicas objetivas, não 
possa ser utilizado sem esse outro serviço, 
e que a sua integração no outro serviço 
não constitua uma forma de contornar a 
aplicabilidade do presente regulamento;

(h) «Plataforma em linha»: um 
prestador de um serviço de armazenagem 
em servidor que, a pedido de um 
destinatário do serviço, armazene e 
divulgue informações ao público, a menos 
que essa atividade seja um elemento ou 
funcionalidade menor e meramente 
acessório de outro serviço ou do serviço 
principal, que, por razões técnicas 
objetivas, não possa ser utilizado sem esse 
outro serviço, e que a integração desse 
elemento ou dessa funcionalidade no 
outro serviço não constitua uma forma de 
contornar a aplicabilidade do presente 
regulamento;

Alteração 65

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – alínea n)

Texto da Comissão Alteração

(n) «Publicidade» - informações 
concebidas para promover a mensagem de 
uma pessoa singular ou coletiva, 
independentemente de visarem objetivos 
comerciais ou não comerciais, e exibidas 
por uma plataforma em linha na sua 
interface em linha mediante remuneração, 
especificamente paga para promover essas 
informações;

(n) «Publicidade»: informações 
concebidas para promover ou classificar 
direta ou indiretamente as informações, 
produtos ou serviços de uma pessoa 
singular ou coletiva, independentemente de 
visarem objetivos comerciais ou não 
comerciais, e exibidas por uma plataforma 
em linha na sua interface em linha ou em 
partes desta mediante remuneração direta 
ou indireta, especificamente paga para 
promover essas informações, produtos ou 
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serviços;

Alteração 66

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – alínea o)

Texto da Comissão Alteração

(o) «Sistema de recomendação» - um 
sistema total ou parcialmente automatizado 
utilizado por uma plataforma em linha para 
sugerir na sua interface em linha 
informações específicas aos destinatários 
do serviço, nomeadamente como resultado 
de uma pesquisa iniciada pelo destinatário, 
ou que determine de outra forma a ordem 
relativa ou a proeminência das informações 
apresentadas;

(o) «Sistema de recomendação»: um 
sistema total ou parcialmente automatizado 
utilizado por uma plataforma em linha para 
sugerir, na sua interface em linha, 
informações específicas aos destinatários 
do serviço, nomeadamente como resultado 
de uma pesquisa iniciada pelo destinatário, 
ou que determine de outra forma a ordem 
relativa ou a proeminência das informações 
apresentadas, assim como técnicas de 
classificação e atribuição de prioridade;

Alteração 67

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – alínea p)

Texto da Comissão Alteração

(p) «Moderação de conteúdos» - as 
atividades empreendidas por prestadores de 
serviços intermediários destinadas a 
detetar, identificar e combater os conteúdos 
ilegais ou informações incompatíveis com 
os seus termos e condições, fornecidos 
pelos destinatários do serviço, incluindo as 
medidas tomadas que afetam a 
disponibilidade, visibilidade e 
acessibilidade desses conteúdos ilegais ou 
dessas informações, como a despromoção, 
o bloqueio do acesso ou a remoção dos 
mesmos, ou a capacidade de os 
destinatários fornecerem essas 
informações, como a cessação ou 
suspensão da conta de um destinatário;

(p) «Moderação de conteúdos»: as 
atividades, através de meios 
automatizados ou manuais, empreendidas 
por prestadores de serviços intermediários 
destinadas a detetar, identificar e combater 
os conteúdos ilegais ou informações 
incompatíveis com os seus termos e 
condições, fornecidos pelos destinatários 
do serviço, incluindo as medidas tomadas 
que afetam a disponibilidade, visibilidade, 
quantificação monetária e acessibilidade 
desses conteúdos ilegais ou dessas 
informações, como a despromoção, o 
bloqueio do acesso, a exclusão, a 
desvalorização ou a remoção dos mesmos, 
ou a capacidade de os destinatários 
fornecerem essas informações, como a 
cessação ou suspensão da conta de um 
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destinatário;

Alteração 68

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – alínea q-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(q-A) «Mercado em linha»: um serviço 
com recurso a software, nomeadamente 
um sítio Web, parte de um sítio Web ou 
uma aplicação, explorado pelo 
comerciante ou em seu nome, que permita 
aos consumidores celebrar contratos à 
distância com outros comerciantes ou 
consumidores, em conformidade com a 
Diretiva (UE) 2019/2161;

Alteração 69

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – alínea q-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(q-B) «Sinalizador de confiança»: uma 
entidade neutra económica e 
politicamente que representa interesses 
coletivos e que se dedica à deteção, 
identificação e notificação de conteúdos 
ilegais e dispõe de conhecimentos 
especializados e competências pertinentes;

Alteração 70

Proposta de regulamento
Artigo 2 – parágrafo 1 – alínea q-C) (novo)

Texto da Comissão Alteração

(q-C) «Pessoas com deficiência»: as 
pessoas na aceção do artigo 3.º, ponto 1, 
da Diretiva (UE) 2019/882;
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Alteração 71

Proposta de regulamento
Artigo 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 2.º-A
Proteção dos direitos dos consumidores 

numa economia baseada nos dados
1. Sempre que tecnicamente 
exequível e em conformidade com o 
direito da União, um prestador de um 
serviço da sociedade da informação que 
aja enquanto serviço intermediário deve 
permitir a utilização deste serviço e o seu 
pagamento sem recolher dados pessoais 
do destinatário.
2. Um prestador de um serviço da 
sociedade da informação que aja 
enquanto prestador de serviço 
intermediário só pode efetuar o 
tratamento de dados pessoais relativos à 
utilização do serviço por um destinatário 
na medida estritamente necessária para 
permitir que o destinatário utilize o 
serviço, ou para cobrar ao destinatário 
esta utilização. Um operador de uma 
plataforma em linha só é autorizado a 
efetuar o tratamento de dados pessoais 
relativos à utilização do serviço por um 
utilizador para assegurar o 
funcionamento de um sistema de 
recomendação, caso o destinatário tenha 
dado o seu consentimento expresso na 
aceção do artigo 4.º, ponto 11, do 
Regulamento (UE) 2016/679. Os 
Estados-Membros não podem exigir que 
um prestador de serviços da sociedade da 
informação conserve dados pessoais 
relativos à utilização do serviço pelos 
destinatários.
3. Um prestador de serviços da 
sociedade da informação tem o direito de 
prestar serviços de cifragem de ponta a 
ponta e de dar apoio a estes serviços.
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4. A definição de perfis dos 
utilizadores pelos prestadores de serviços 
da sociedade da informação só pode ser 
efetuada com base nos dados fornecidos 
com o consentimento claro do utilizador, 
em consonância com o Regulamento 
2016/679. É expressamente proibido aos 
prestadores de serviços da sociedade da 
informação definirem perfis de terceiros 
que não sejam utilizadores do serviço.

Alteração 72

Proposta de regulamento
Artigo 4 – ,n.º 1 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

(e) Atue com diligência para remover 
as informações que armazenou ou para 
impossibilitar o acesso às mesmas, logo 
que tome conhecimento efetivo de que as 
informações foram removidas da rede na 
fonte de transmissão inicial, de que o 
acesso às mesmas foi tornado impossível 
ou de que um tribunal ou autoridade 
administrativa ordenou que as informações 
fossem removidas ou que o acesso às 
mesmas fosse impossibilitado.

(e) Atue com diligência e de boa fé 
para remover as informações que 
armazenou ou para impossibilitar o acesso 
às mesmas, logo que tome conhecimento 
efetivo de que as informações foram 
removidas da rede na fonte de transmissão 
inicial, de que o acesso às mesmas foi 
tornado impossível ou de que um tribunal 
ou autoridade administrativa ordenou que 
as informações fossem removidas ou que o 
acesso às mesmas fosse impossibilitado.

Alteração 73

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Não tenha conhecimento efetivo da 
atividade ou conteúdo ilegal e, no que se 
refere a uma ação de indemnização por 
perdas e danos, não tenha conhecimento de 
factos ou de circunstâncias que evidenciem 
a ilegalidade da atividade ou do conteúdo; 
ou

(a) Não tenha conhecimento efetivo do 
conteúdo ilegal e, no que se refere a uma 
ação de indemnização por perdas e danos, 
não tenha conhecimento de factos ou de 
circunstâncias que evidenciem a 
ilegalidade do conteúdo; ou

Alteração 74
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Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) A partir do momento em que tenha 
conhecimento da ilicitude, atue com 
diligência no sentido de remover ou 
impossibilitar o acesso aos conteúdos 
ilegais.

(b) A partir do momento em que tenha 
conhecimento da ilicitude, atue com 
diligência e de boa fé no sentido de 
remover ou impossibilitar o acesso aos 
conteúdos ilegais.

Alteração 75

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. O n.º 1 não é aplicável no que 
respeita à responsabilidade, nos termos do 
direito em matéria de proteção dos 
consumidores, de plataformas em linha que 
permitam aos consumidores celebrar 
contratos à distância com comerciantes, 
sempre que essas plataformas apresentem 
o elemento específico de informação ou 
permitam, de qualquer outra forma, que a 
transação específica em causa induza um 
consumidor médio e razoavelmente bem 
informado a acreditar que a informação, o 
produto ou o serviço objeto da transação é 
fornecido pela própria ou por um 
destinatário do serviço que atue sob a sua 
autoridade ou controlo.

3. O n.º 1 não é aplicável no que 
respeita à responsabilidade, nos termos do 
direito em matéria de proteção dos 
consumidores, de plataformas em linha que 
permitam aos consumidores celebrar 
contratos à distância com comerciantes. É 
importante que os serviços de 
armazenagem em servidor adotem os mais 
elevados padrões de transparência para 
salientar, de uma forma que permita um 
consumidor médio e razoavelmente bem 
informado percebê-lo, que a informação 
provém de um terceiro e não é fornecida 
pelo serviço de armazenagem em servidor.

Alteração 76

Proposta de regulamento
Artigo 6 – parágrafo 1 – subparágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Os prestadores de serviços intermediários 
devem garantir que tais medidas sejam 
acompanhadas de garantias adequadas, 
tais como supervisão humana, 
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documentação, rastreabilidade ou 
qualquer medida suplementar para 
assegurar que as investigações por 
iniciativa própria sejam exatas, justas, 
não discriminatórias e transparentes.

Alteração 77

Proposta de regulamento
Artigo 7 – título

Texto da Comissão Alteração

Inexistência de obrigações gerais de 
vigilância ou de apuramento ativo dos 
factos

Inexistência de obrigações gerais de 
vigilância, de apuramento ativo dos factos 
ou de moderação automatizada de 
conteúdos

Alteração 78

Proposta de regulamento
Artigo 7 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Não será imposta a esses prestadores 
qualquer obrigação geral de controlar as 
informações que os prestadores de serviços 
intermediários transmitem ou armazenam, 
nem de procurar ativamente factos ou 
circunstâncias que indiquem ilicitudes.

Não será imposta a esses prestadores 
qualquer obrigação geral de controlar as 
informações que os prestadores de serviços 
intermediários transmitem ou armazenam, 
nem de procurar ativamente factos ou 
circunstâncias que indiquem ilicitudes. 
Nenhuma das disposições do presente 
regulamento deve ser interpretada como 
obrigando, exigindo ou recomendando a 
tomada de decisões automatizada ou o 
controlo do comportamento de um grande 
número de pessoas singulares. Ao 
utilizarem instrumentos automatizados de 
moderação de conteúdos, os serviços 
intermediários devem assegurar sempre 
um controlo humano de qualquer decisão 
de remover, bloquear, restringir ou alterar 
de algum modo o conteúdo de 
informação. 
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Alteração 79

Proposta de regulamento
Artigo 7 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

O presente regulamento não impede os 
prestadores de proporem serviços 
encriptados de ponta a ponta. A prestação 
de tais serviços não deve implicar 
qualquer responsabilidade dos 
prestadores nem tampouco a sua 
inelegibilidade para efeitos da isenção de 
responsabilidade.

Alteração 80

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os prestadores de serviços 
intermediários devem, após receção de 
uma decisão que ordene a atuação contra 
um elemento específico de conteúdo ilegal, 
emitida pelas autoridades judiciárias ou 
administrativas nacionais competentes, 
com base no direito da União ou no direito 
interno aplicável, informar, em 
conformidade com o direito da União, a 
autoridade que emitiu a decisão do 
seguimento dado, sem demora 
injustificada, especificando as medidas 
tomadas e o momento em que foram 
tomadas.

1. Os prestadores de serviços 
intermediários devem, após receção de 
uma decisão que ordene a atuação contra 
um elemento específico considerado 
conteúdo ilegal, emitida pelas autoridades 
judiciárias ou administrativas nacionais 
competentes com base no direito da União 
ou no direito interno aplicável, executar a 
referida ordem e informar, em 
conformidade com o direito da União, a 
autoridade que emitiu a decisão do 
seguimento dado, sem demora 
injustificada, especificando as medidas 
tomadas e o momento em que foram 
tomadas.

Alteração 81

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 2 – alínea a) – travessão 3

Texto da Comissão Alteração

— informações sobre as vias de — informações sobre os mecanismos 
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recurso à disposição do prestador do 
serviço e do destinatário do serviço que 
forneceu o conteúdo;

de recurso à disposição do prestador do 
serviço e do destinatário do serviço que 
forneceu o conteúdo; o recurso pode ser 
interposto no Estado -Membro de 
estabelecimento do prestador do serviço 
e/ou no Estado-Membro de 
estabelecimento do destinatário do serviço 
que forneceu o conteúdo;

Alteração 82

Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 2 – alínea a) – travessão 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

- a decisão é transmitida através de 
canais seguros estabelecidos entre o 
coordenador dos serviços digitais de 
estabelecimento e os prestadores de 
serviços intermediários;

Alteração 83

Proposta de regulamento
Artigo 2 – n.º 2 – alínea a) – travessão 3-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

- a decisão deve clarificar a 
neutralidade e a abordagem não 
discriminatória da decisão;

Alteração 84

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 2 – alínea a) – travessão 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

- elementos precisos de identificação 
dos destinatários do serviço em causa;

Alteração 85
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Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 2 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) a decisão é transmitida através de 
canais seguros estabelecidos entre o 
coordenador dos serviços digitais de 
estabelecimento e os prestadores de 
serviços intermediários;

Alteração 86

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os prestadores de serviços 
intermediários devem tornar públicas as 
informações necessárias para identificar e 
comunicar facilmente com os seus pontos 
únicos de contacto.

2. Os prestadores de serviços 
intermediários devem tornar públicas as 
informações necessárias para identificar e 
comunicar facilmente com os seus pontos 
únicos de contacto de uma forma clara e 
simples.

Alteração 87

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Um prestador de serviços 
intermediários pode criar um ponto único 
de contacto para efeitos do presente 
regulamento e outro ponto único de 
contacto exigido ao abrigo de outra 
legislação da União. Se proceder dessa 
forma, o prestador informa a Comissão da 
sua decisão.

Alteração 88

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 3
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Texto da Comissão Alteração

3. Os prestadores de serviços 
intermediários devem especificar, nas 
informações a que se refere o n.º 2, a ou as 
línguas oficiais da União que podem ser 
utilizadas para comunicar com os seus 
pontos de contacto e que devem incluir, 
pelo menos, uma das línguas oficiais do 
Estado-Membro em que o prestador de 
serviços intermediários tem o seu 
estabelecimento principal ou em que o seu 
representante legal reside ou se encontra 
estabelecido.

3. Os prestadores de serviços 
intermediários devem especificar, nas 
informações a que se refere o n.º 2, a ou as 
línguas oficiais da União que podem ser 
utilizadas para comunicar com os seus 
pontos de contacto e que devem incluir 
uma das línguas oficiais do 
Estado-Membro em que o prestador de 
serviços intermediários tem o seu 
estabelecimento principal ou desenvolve 
atividades ou em que o seu representante 
legal reside ou se encontra estabelecido.

Alteração 89

Proposta de regulamento
Artigo 10 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Qualquer pedido aos prestadores 
de serviços intermediários efetuado em 
conformidade com o presente 
regulamento deve ser transmitido através 
do coordenador dos serviços digitais do 
Estado-Membro de estabelecimento, que é 
responsável por recolher os pedidos e as 
informações junto de todas as fontes 
pertinentes.

Alteração 90

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os prestadores de serviços 
intermediários devem incluir nos seus 
termos e condições informações sobre 
quaisquer restrições que imponham em 
relação à utilização do seu serviço no que 
diz respeito às informações prestadas pelos 
destinatários do serviço. Essas informações 
devem incluir informações sobre quaisquer 

1. Os prestadores de serviços 
intermediários devem incluir nos seus 
termos e condições informações sobre 
quaisquer restrições que imponham em 
relação à utilização do seu serviço no que 
diz respeito às informações prestadas pelos 
destinatários do serviço. Tais restrições 
não devem servir, de forma alguma, para 
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políticas, procedimentos, medidas e 
instrumentos utilizados para efeitos de 
moderação de conteúdos, incluindo a 
tomada de decisões algorítmicas e a análise 
humana. Devem ser apresentadas em 
linguagem clara e inequívoca e ser 
disponibilizadas ao público num formato 
facilmente acessível.

proporcionar aos agentes económicos 
selecionados vantagens concorrenciais. 
Essas informações devem incluir 
informações sobre quaisquer políticas, 
procedimentos, medidas e instrumentos 
utilizados para efeitos de moderação de 
conteúdos, incluindo a tomada de decisões 
algorítmicas e a análise humana. Sempre 
que aplicável, a utilização de processos de 
tomada de decisão algorítmicos é 
comunicada aos utilizadores.

Alteração 91

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Os prestadores de serviços 
intermediários devem redigir, de forma 
clara e intuitiva, uma lista das restrições 
no que se refere à utilização do seu 
serviço para efeitos de divulgação de 
conteúdos considerados ilegais ao abrigo 
do direito da União e dos Estados 
-Membros, distinta das condições gerais 
de utilização do seu serviço, para 
sensibilizar os utilizadores para os atos 
considerados ilegais, bem como para os 
aspetos abrangidos pelos termos e 
condições de utilização do serviço.

Alteração 92

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-B. A informação a que se referem o 
n.º 1 e o n.º 1-A é apresentada em 
linguagem clara e inequívoca e ser 
disponibilizada ao público num formato 
facilmente acessível e legível por 
máquina. Os prestadores de serviços 
intermediários, com exceção dos 
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considerados micro ou pequenas 
empresas na aceção do anexo da 
Recomendação 2003/361/CE da 
Comissão, disponibilizam ao público um 
resumo dos termos e condições, indicando 
os pontos mais importantes numa 
linguagem concisa, clara e inequívoca.

Alteração 93

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os prestadores de serviços 
intermediários devem agir de forma 
diligente, objetiva e proporcionada na 
aplicação e execução das restrições 
referidas no n.º 1, tendo devidamente em 
conta os direitos e interesses legítimos de 
todas as partes envolvidas, incluindo os 
direitos fundamentais aplicáveis dos 
destinatários do serviço, tal como 
consagrados na Carta.

2. Os prestadores de serviços 
intermediários devem agir de forma 
transparente, não discriminatória, 
coerente, previsível, diligente, não 
arbitrária e proporcionada na aplicação e 
execução das restrições referidas no n.º 1, 
tendo devidamente em conta os direitos e 
interesses legítimos de todas as partes 
envolvidas, incluindo os direitos 
fundamentais aplicáveis dos destinatários 
do serviço, tal como consagrados na Carta.

Alteração 94

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Os termos e condições dos 
prestadores de serviços intermediários 
devem respeitar os princípios essenciais 
dos direitos fundamentais consagrados na 
Carta e no direito internacional.

Alteração 95

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2-B (novo)
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Texto da Comissão Alteração

2-B. Em conformidade com a Diretiva 
93/13/CEO, os termos e condições que 
não cumpram o disposto no presente 
artigo não são vinculativos para os 
destinatários.

Alteração 96

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-C. Todas as alterações aos termos e 
condições devem ser plenamente 
conformes com o presente artigo. Os 
prestadores de serviços intermediários 
informam os utilizadores de todas as 
alterações aos termos e condições, pelo 
menos um mês antes da sua aplicação.

Alteração 97

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2-D (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-D. Para preservar e reforçar o 
mercado interno e a transparência dos 
serviços prestados, o prestador deve 
utilizar, tanto quanto possível, termos e 
condições semelhantes em todo o mercado 
interno, devendo assinalar claramente as 
divergências e justificá-las.

Alteração 98

Proposta de regulamento
Artigo 12 – n.º 2-E (novo)
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Texto da Comissão Alteração

2-E. No que respeita às suas condições 
de serviço, as plataformas em linha de 
muito grande dimensão devem consultar o 
coordenador dos serviços digitais e ter em 
conta suas eventuais recomendações.

Alteração 99

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Os prestadores de serviços 
intermediários devem publicar, pelo menos 
uma vez por ano, relatórios claros, 
facilmente compreensíveis e 
pormenorizados sobre qualquer atividade 
de moderação de conteúdos em que tenham 
participado durante o período pertinente. 
Esses relatórios devem incluir, em 
particular, informações sobre os seguintes 
elementos, consoante aplicável:

1. Os prestadores de serviços 
intermediários devem publicar, pelo menos 
uma vez por ano, num formato 
normalizado e legível por máquina, 
relatórios claros, facilmente 
compreensíveis e pormenorizados sobre 
qualquer atividade de moderação de 
conteúdos em que tenham participado 
durante o período pertinente. Esses 
relatórios devem incluir, em particular, 
informações sobre os seguintes elementos, 
consoante aplicável:

Alteração 100

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) A moderação de conteúdos 
realizada por iniciativa própria dos 
prestadores, incluindo o número e o tipo de 
medidas tomadas que afetam a 
disponibilidade, a visibilidade e a 
acessibilidade das informações fornecidas 
pelos destinatários do serviço, e a 
capacidade de os destinatários fornecerem 
informações, categorizada por tipo de 
razão e por base para a tomada dessas 

(c) A moderação de conteúdos 
realizada mediante investigações 
voluntárias por iniciativa própria dos 
prestadores a que se refere o artigo 6 .º, 
incluindo o número e o tipo de medidas 
tomadas que afetam a disponibilidade, a 
visibilidade e a acessibilidade das 
informações fornecidas pelos destinatários 
do serviço e a capacidade de os 
destinatários fornecerem informações, 
categorizada por tipo de razão e por base 



AD\1241288PT.docx 65/116 PE693.929v02-00

PT

medidas; para a tomada dessas medidas, bem como 
as medidas tomadas para formar os 
moderadores de conteúdos e as 
salvaguardas destinadas a garantir que os 
conteúdos que não violem quaisquer 
regras não sejam afetados;

Alteração 101

Proposta de regulamento
Artigo 13 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O n.º 1 não se aplica aos 
prestadores de serviços intermediários 
suscetíveis de ser considerados micro ou 
pequenas empresas na aceção do anexo da 
Recomendação 2003/361/CE.

2. O n.º 1, alíneas b), c) e d), não se 
aplica aos prestadores de serviços 
intermediários suscetíveis de serem 
considerados micro ou pequenas empresas 
na aceção do anexo da 
Recomendação2003/361/CE da Comissão.

Alteração 102

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os prestadores de serviços de 
armazenagem em servidor devem criar 
mecanismos que permitam a qualquer 
cidadão ou entidade notificá-los da 
presença, no seu serviço, de elementos 
específicos de informação que o cidadão 
ou a entidade considere ser conteúdo ilegal. 
Esses mecanismos devem ser de fácil 
acesso e utilização, e permitir a 
apresentação de notificações 
exclusivamente por meios eletrónicos.

1. Os prestadores de serviços de 
armazenagem em servidor devem criar 
mecanismos que permitam a qualquer 
cidadão ou entidade não governamental 
notificá-los da presença, no seu serviço, de 
elementos específicos de informação que o 
cidadão ou a entidade considere ser 
conteúdo ilegal. Esses mecanismos devem 
ser de fácil acesso e utilização e permitir a 
apresentação de notificações 
exclusivamente por meios eletrónicos e 
podem incluir uma faixa ou um botão de 
comunicação claramente identificável que 
permita aos utilizadores desses serviços 
comunicar informações aos prestadores 
de serviços de alojamento virtual de forma 
rápida e fácil.
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Alteração 103

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 2 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Uma indicação clara da localização 
eletrónica dessas informações, em 
particular o ou os endereços URL exatos e, 
se necessário, informações adicionais que 
permitam a identificação dos conteúdos 
ilegais;

(b) Se possível, uma indicação clara da 
localização eletrónica dessas informações, 
em particular o ou os endereços URL 
exatos e, se necessário, informações 
adicionais que permitam a identificação 
dos conteúdos ilegais;

Alteração 104

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 2 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) O nome e um endereço de correio 
eletrónico do cidadão ou entidade que 
apresenta a notificação, exceto no caso de 
informações que se considere implicarem 
um dos crimes referidos nos artigos 3.º a 
7.º da Diretiva 2011/93/UE;

(c) Se possível, o nome e um endereço 
de correio eletrónico do cidadão ou 
entidade que apresenta a notificação, 
exceto no caso de informações que se 
considere implicarem um dos crimes 
referidos nos artigos 3.º a 7.º da 
Diretiva 2011/93/UE;

Alteração 105

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 2 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-A) Em caso de notificação de uma 
alegada violação de um direito de 
propriedade intelectual, provas de que a 
entidade que apresenta a notificação 
detém o direito de propriedade intelectual 
alegadamente violado, ou está autorizada 
a agir em nome do titular deste direito;

Alteração 106
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Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 2 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) Uma declaração que confirme a 
boa-fé do cidadão ou da entidade que 
apresenta a notificação e que as 
informações e alegações nela contidas são 
exatas e completas.

(d) Uma declaração que confirme a 
boa-fé do cidadão ou da entidade que 
apresenta a notificação e que as 
informações e alegações nela contidas são 
exatas e completas, bem como a eventual 
relação, económica ou não, entre o 
cidadão ou a entidade e a entidade 
notificada.

Alteração 107

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Considera-se que as notificações 
que incluam os elementos referidos no n.º 2 
dão lugar a um conhecimento efetivo ou a 
um alerta para efeitos do artigo 5.º 
relativamente ao elemento específico de 
informação em causa.

3. Considera-se que as notificações 
que incluam os elementos referidos no n.º 2 
dão lugar a um conhecimento efetivo ou a 
um alerta para efeitos do artigo 5.º apenas 
relativamente ao elemento específico de 
informação em causa quando o prestador 
de serviços de armazenagem em servidor 
puder identificar inequivocamente a 
natureza ilegal do conteúdo.

Alteração 108

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Após receber a notificação da 
alegada violação dos direitos de autor, o 
prestador de serviços deve informar os 
prestadores da informação, utilizando os 
dados de contacto disponíveis, sobre os 
elementos referidos no n.º 2 e dar-lhes a 
oportunidade de responderem no prazo 
mínimo de cinco dias úteis, antes de 
tomar uma decisão e de bloquear, se for 
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caso disso, o acesso aos referidos 
conteúdos.

Alteração 109

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 4-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-B. O prestador garante que as 
decisões relativas às notificações sejam 
tomadas por pessoal qualificado que 
beneficie de condições de trabalho 
adequadas, incluindo apoio profissional, 
assistência psicológica qualificada e 
aconselhamento jurídico.

Alteração 110

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. O prestador deve igualmente 
notificar esse cidadão ou entidade, sem 
demora injustificada, da sua decisão 
relativamente às informações a que se 
refere a notificação, fornecendo 
informações sobre as possibilidades de 
recurso relativas a essa decisão.

5. O prestador deve igualmente 
notificar o cidadão ou a entidade que 
apresentou a notificação e o prestador da 
informação, sem demora injustificada, da 
sua decisão relativamente às informações a 
que se refere a notificação, fornecendo 
informações sobre as possibilidades de 
recurso relativas a essa decisão.

Alteração 111

Proposta de regulamento
Artigo 14 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. Os prestadores de serviços de 
armazenagem em servidor devem proceder 
ao tratamento de quaisquer notificações 
que recebam ao abrigo dos mecanismos 
referidos no n.º 1 e tomar as suas decisões 

6. Os prestadores de serviços de 
armazenagem em servidor devem proceder 
ao tratamento de quaisquer notificações 
que recebam ao abrigo dos mecanismos 
referidos no n.º 1 e tomar as suas decisões 
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relativamente às informações a que as 
notificações se referem de forma atempada, 
diligente e objetiva. Quando utilizarem 
meios automatizados para esse tratamento 
ou tomada de decisão, devem incluir 
informações sobre essa utilização na 
notificação a que se refere o n.º 4.

relativamente às informações a que as 
notificações se referem de forma atempada, 
diligente, justa e não arbitrária. Quando 
utilizarem meios automatizados para esse 
tratamento ou tomada de decisão, devem 
incluir informações sobre essa utilização na 
notificação a que se refere o n.º 4. A 
notificação deve incluir informações 
pertinentes sobre o procedimento seguido, 
a tecnologia utilizada e os critérios e a 
fundamentação que sustentam a decisão, 
bem como a lógica subjacente à tomada 
de decisão automatizada.

Alteração 112

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Se a decisão implica a remoção ou 
o bloqueio do acesso às informações e, 
quando pertinente, o âmbito territorial do 
bloqueio do acesso;

(a) Se a decisão implica a remoção ou 
o bloqueio do acesso às informações e, 
quando pertinente, o âmbito territorial e a 
duração do bloqueio do acesso;

Alteração 113

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 2 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) Quando a decisão disser respeito a 
conteúdos alegadamente ilegais, uma 
referência ao fundamento jurídico 
invocado e explicações sobre a razão pela 
qual as informações são consideradas 
conteúdos ilegais com base nesse 
fundamento;

(d) Quando a decisão disser respeito a 
conteúdos alegadamente ilegais, uma 
referência ao fundamento jurídico 
invocado e explicações sobre a razão pela 
qual as informações são consideradas 
conteúdos ilegais com base nesse 
fundamento, incluindo explicações 
relativas aos argumentos apresentados 
nos termos do artigo 14.º, n.º 2, alínea a), 
quando pertinente;

Alteração 114
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Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 2 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

(e) Quando a decisão se basear na 
alegada incompatibilidade das informações 
com os termos e condições do prestador, 
uma referência à cláusula contratual 
invocada e explicações sobre a razão pela 
qual as informações são consideradas 
incompatíveis com essa cláusula;

(e) Quando a decisão se basear na 
alegada incompatibilidade das informações 
com os termos e condições do prestador ou 
na incompatibilidade com os direitos 
fundamentais, uma referência à cláusula 
contratual invocada e explicações sobre a 
razão pela qual as informações são 
consideradas incompatíveis com essa 
cláusula;

Alteração 115

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 2 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Quando um prestador de serviços de 
armazenagem em servidor decidir não 
remover ou bloquear o acesso a elementos 
específicos de informação fornecidos 
pelos destinatários do serviço, detetados 
através dos mecanismos estabelecidos no 
artigo 14.º, deve informar, sem demora 
injustificada, o utilizador que notificou a 
plataforma em linha do conteúdo e, se 
necessário, o destinatário da decisão. Tal 
decisão pode ser notificada através de 
meios automatizados.

Alteração 116

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. As informações fornecidas pelos 
prestadores de serviços de armazenagem 
em servidor nos termos do presente artigo 
devem ser claras e facilmente 
compreensíveis e tão precisas e específicas 

3. As informações fornecidas pelos 
prestadores de serviços de armazenagem 
em servidor nos termos do presente artigo 
devem ser acessíveis, inclusive para as 
pessoas com deficiência, claras e 
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quanto razoavelmente possível nas 
circunstâncias em causa. As informações 
devem, nomeadamente, ser de molde a 
permitir razoavelmente ao destinatário do 
serviço em causa o exercício efetivo das 
possibilidades de recurso a que se refere o 
n.º 2, alínea f).

facilmente compreensíveis e tão precisas e 
específicas quanto razoavelmente possível 
nas circunstâncias em causa. As 
informações devem, nomeadamente, ser de 
molde a permitir razoavelmente ao 
destinatário do serviço em causa o 
exercício efetivo das possibilidades de 
recurso a que se refere o n.º 2, alínea f).

Alteração 117

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Os prestadores de serviços de 
armazenagem em servidor devem publicar 
as decisões e as exposições de motivos a 
que se refere o n.º 1 numa base de dados 
acessível ao público gerida pela Comissão. 
Essas informações não devem conter dados 
pessoais.

4. As plataforma em linha de muito 
grande dimensão publicam as decisões e 
as exposições de motivos a que se refere o 
n.º 1 numa base de dados acessível ao 
público (inclusive às pessoas com 
deficiência), legível por máquina, 
reutilizável, gerida e publicada pela 
Comissão. Essas informações não devem 
conter dados pessoais.

Alteração 118

Proposta de regulamento
Artigo 15 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. As micro e pequenas empresas, na 
aceção do anexo da Recomendação 
2003/361/CE da Comissão, ficam isentas 
das obrigações previstas no n.º 2, alíneas 
b), c) e f), do presente artigo.

Alteração 119

Proposta de regulamento
Artigo 16 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração
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A Comissão e os coordenadores dos 
serviços digitais podem trabalhar em 
conjunto nas informações e orientações 
para a aplicação voluntária das 
disposições do presente regulamento 
relativas às micro ou pequenas empresas 
na aceção do anexo da Recomendação 
2003/361/CE da Comissão.

Alteração 120

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. As plataformas em linha devem 
proporcionar aos destinatários do serviço, 
durante um período mínimo de seis meses 
após a decisão referida no presente 
número, acesso a um sistema interno eficaz 
de tratamento de reclamações que permita 
a apresentação eletrónica e gratuita de 
reclamações contra as decisões a seguir 
enunciadas tomadas pela plataforma em 
linha com o fundamento de que as 
informações fornecidas pelos destinatários 
constituem conteúdo ilegal ou 
incompatível com os seus termos e 
condições:

1. As plataformas em linha devem 
proporcionar a todos os destinatários do 
serviço e às entidades qualificadas, na 
aceção do artigo 3.º, ponto 4, da Diretiva 
(UE) 2020/18281, durante um período 
mínimo de seis meses após a decisão 
referida no presente número, acesso a um 
sistema interno eficaz e simples de 
tratamento de reclamações que permita a 
apresentação eletrónica e gratuita destas 
reclamações: Podem ser apresentadas 
reclamações contra as decisões a seguir 
enunciadas tomadas pela plataforma em 
linha com o fundamento de que as 
informações fornecidas pelos destinatários 
constituem conteúdo ilegal ou 
incompatível com os seus termos e 
condições:

Alteração 121

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Decisões de remoção ou bloqueio 
do acesso às informações;

(a) Decisões de remoção, bloqueio, 
restrição ou alteração de qualquer outro 
modo do acesso às informações;
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Alteração 122

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 1 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Podem igualmente ser apresentadas 
reclamações contra as decisões tomadas 
pela plataforma em linha de não remover, 
não bloquear, não suspender ou não 
cancelar o acesso às contas.

Alteração 123

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. As plataformas em linha devem 
assegurar que os seus sistemas internos de 
tratamento de reclamações sejam de fácil 
acesso e utilização, e que permitam e 
facilitem a apresentação de reclamações 
suficientemente precisas e adequadamente 
fundamentadas.

2. As plataformas em linha devem 
assegurar que os seus sistemas internos de 
tratamento de reclamações sejam de fácil 
acesso e utilização, e que permitam e 
facilitem a apresentação de reclamações 
suficientemente precisas e adequadamente 
fundamentadas. As plataformas em linha 
devem definir o regulamento do seu 
sistema interno de tratamento de 
reclamações nos seus termos e condições 
de uma forma clara, de fácil utilização e 
facilmente acessível, nomeadamente para 
as pessoas com deficiência.

Alteração 124

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. As plataformas em linha devem 
tratar as reclamações apresentadas através 
do seu sistema interno de tratamento de 
reclamações de uma forma atempada, 
diligente e objetiva. Sempre que uma 
reclamação contiver fundamentos 

3. As plataformas em linha devem 
tratar as reclamações apresentadas através 
do seu sistema interno de tratamento de 
reclamações de uma forma atempada, 
diligente, transparente e não arbitrária. Se 
uma reclamação contiver fundamentos 
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suficientes para a plataforma em linha 
considerar que as informações a que a 
reclamação se refere não são ilegais nem 
incompatíveis com os seus termos e 
condições, ou contiver informações que 
indiquem que o comportamento do autor 
da reclamação não justifica a suspensão ou 
a cessação do serviço ou da conta, deve 
revogar a sua decisão referida no n.º 1 sem 
demora injustificada.

suficientes para a plataforma em linha 
considerar que as informações a que a 
reclamação se refere não são ilegais nem 
incompatíveis com os seus termos e 
condições, ou contiver informações que 
indiquem que o comportamento do autor 
da reclamação não justifica a suspensão ou 
a cessação do serviço ou da conta, a 
plataforma deve revogar a sua decisão 
referida no n.º 1, sem demora injustificada. 
Se o autor da reclamação o solicitar, a 
plataforma em linha deve também 
informar publicamente que a decisão foi 
revogada. Sem prejuízo de legislações 
horizontais, sempre que a decisão referida 
no n.º 1 seja manifestamente errada e 
viole os direitos fundamentais do 
destinatário do serviço, a plataforma em 
linha de grande dimensão proporciona 
compensação financeira. Ao determinar o 
montante da compensação financeira, a 
plataforma em linha de muito grande 
dimensão tem também em conta se a 
decisão referida no n.º 1 impediu o 
destinatário do serviço de beneficiar da 
utilização da plataforma.

Alteração 125

Proposta de regulamento
Artigo 17 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. As plataformas em linha devem 
assegurar que as decisões a que se refere o 
n.º 4 não sejam tomadas exclusivamente 
com base em meios automatizados.

5. As plataformas em linha devem 
assegurar que as decisões a que se refere o 
n.º 4 não sejam tomadas exclusivamente 
com base em meios automatizados e sejam 
analisadas por pessoal qualificado que 
beneficie de condições de trabalho 
adequadas, inclusive apoio profissional, 
assistência psicológica qualificada e 
aconselhamento jurídico.
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Alteração 126

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 1 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Os destinatários do serviço visados pelas 
decisões referidas no artigo 17.º, n.º 1, têm 
o direito de selecionar qualquer organismo 
de resolução extrajudicial de litígios que 
tenha sido certificado nos termos do n.º 2 
para resolver litígios relativos a essas 
decisões, incluindo as reclamações que não 
tenham podido ser resolvidas através do 
sistema interno de tratamento de 
reclamações referido nesse artigo. As 
plataformas em linha devem colaborar, de 
boa-fé, com o organismo selecionado com 
vista à resolução do litígio e ficam 
vinculadas pela decisão por ele tomada.

Os destinatários do serviço visados pelas 
decisões referidas no artigo 17.º, n.º 1, bem 
como as entidades qualificadas na aceção 
do artigo 3.º, ponto 4, da Diretiva (UE) 
2020/1828, têm o direito de selecionar 
qualquer organismo de resolução 
extrajudicial de litígios que tenha sido 
certificado nos termos do n.º 2 para 
resolver litígios relativos a essas decisões, 
incluindo as reclamações que não tenham 
podido ser resolvidas através do sistema 
interno de tratamento de reclamações 
referido nesse artigo. As plataformas em 
linha devem colaborar, de boa-fé, com o 
organismo selecionado pelo destinatário 
com vista à resolução do litígio e ficam 
vinculadas pela decisão por ele tomada.

Alteração 127

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – parágrafo 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) A resolução de litígios é facilmente 
acessível através da tecnologia de 
comunicação eletrónica;

(c) A resolução de litígios é facilmente 
acessível, nomeadamente para as pessoas 
com deficiência, através da tecnologia de 
comunicação eletrónica;

Alteração 128

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – parágrafo 1 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) É capaz de resolver litígios de 
forma rápida, eficiente e eficaz em termos 
de custos e em, pelo menos, uma língua 

(d) É capaz de resolver litígios de 
forma rápida, eficiente e eficaz em termos 
de custos, na língua do destinatário a 
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oficial da União; quem se dirige a decisão a que se refere o 
artigo 17.º;

Alteração 129

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 2 – parágrafo 1 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

(e) A resolução de litígios processa-se 
de acordo com regras processuais claras e 
justas.

(e) A resolução de litígios processa-se 
de acordo com regras processuais claras, 
transparentes e justas.

Alteração 130

Proposta de regulamento
Artigo 18 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. O presente artigo não prejudica a 
Diretiva 2013/11/UE e os procedimentos e 
entidades de resolução alternativa de 
litígios à disposição dos consumidores 
estabelecidos ao abrigo dessa diretiva.

6. O presente artigo aplica-se sem 
prejuízo da Diretiva 2013/11/UE e dos 
procedimentos e das entidades de resolução 
alternativa de litígios à disposição dos 
consumidores estabelecidos ao abrigo 
dessa diretiva, nem do direito do 
destinatário de resolver litígios em 
tribunal.

Alteração 131

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 2 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-A) É operacionalmente independente 
do governo e das autoridades públicas e 
não tem conflitos de interesses 
relacionados com a apresentação destas 
notificações.
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Alteração 132

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 2 – alínea c-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-B) Publica, pelo menos uma vez por 
ano, um relatório claro e facilmente 
compreensível sobre as notificações 
apresentadas em conformidade com o 
artigo 14.º durante o período abrangido 
pelo relatório. O relatório deve incluir:
- um resumo das notificações, 
categorizadas pela identidade do 
prestador de serviços de armazenagem em 
servidor;
- o tipo de conteúdo notificado;
- as disposições legais específicas 
alegadamente violadas pelo conteúdo 
notificado;
- as medidas tomadas pelo prestador;
- eventuais conflitos de interesses e fontes 
de financiamento; assim como
- uma explicação dos procedimentos em 
vigor para assegurar que o sinalizador de 
confiança mantenha a sua independência.

Alteração 133

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os coordenadores dos serviços 
digitais devem comunicar à Comissão e ao 
Comité os nomes, endereços postais e 
endereços de correio eletrónico das 
entidades às quais atribuíram o estatuto de 
sinalizador de confiança em conformidade 
com o n.º 2.

3. Os coordenadores dos serviços 
digitais e ao Comité comunicam os nomes, 
endereços postais e endereços de correio 
eletrónico das entidades às quais atribuíram 
o estatuto de sinalizador de confiança em 
conformidade com o n.º 2.
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Alteração 134

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. A Comissão deve publicar as 
informações referidas no n.º 3 numa base 
de dados acessível ao público e manter a 
base atualizada.

4. A Comissão deve publicar as 
informações referidas no n.º 3 numa base 
de dados acessível ao público num 
formato facilmente acessível, inclusive 
para as pessoas com deficiência, num 
formato legível por máquina e manter a 
base atualizada.

Alteração 135

Proposta de regulamento
Artigo 19 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Sempre que uma plataforma em 
linha disponha de informações que 
indiquem que um sinalizador de confiança 
apresentou um número significativo de 
notificações insuficientemente precisas ou 
inadequadamente fundamentadas através 
dos mecanismos referidos no artigo 14.º, 
incluindo informações recolhidas no 
âmbito do tratamento de reclamações 
através dos sistemas internos de tratamento 
de reclamações referidos no artigo 17.º, 
n.º 3, deve comunicar essas informações ao 
coordenador dos serviços digitais que 
concedeu o estatuto de sinalizador de 
confiança à entidade em causa, fornecendo 
as explicações e os documentos 
comprovativos necessários.

5. Sempre que uma plataforma em 
linha disponha de informações que 
indiquem que um sinalizador de confiança 
apresentou um número significativo de 
notificações insuficientemente precisas ou 
inadequadamente fundamentadas, bem 
como de notificações relacionadas com 
conteúdos legais, através dos mecanismos 
referidos no artigo 14.º, incluindo 
informações recolhidas no âmbito do 
tratamento de reclamações através dos 
sistemas internos de tratamento de 
reclamações referidos no artigo 17.º, n.º 3, 
deve comunicar essas informações ao 
coordenador dos serviços digitais que 
concedeu o estatuto de sinalizador de 
confiança à entidade em causa, fornecendo 
as explicações e os documentos 
comprovativos necessários.

Alteração 136

Proposta de regulamento
Artigo 20 – n.º 1
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Texto da Comissão Alteração

1. As plataformas em linha devem 
suspender, durante um período razoável e 
após terem emitido um aviso prévio, a 
prestação dos seus serviços aos 
destinatários do serviço que forneçam com 
frequência conteúdos manifestamente 
ilegais.

1. As plataformas em linha devem 
suspender, apenas durante um curto 
período razoável e após terem emitido um 
aviso prévio e dado uma explicação 
exaustiva, a prestação dos seus serviços 
aos destinatários do serviço que forneçam 
com frequência conteúdos ilegais.

Alteração 137

Proposta de regulamento
Artigo 20 – n.º 3 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) O número absoluto de elementos de 
conteúdo manifestamente ilegal ou de 
notificações ou reclamações 
manifestamente infundadas apresentadas 
no ano anterior;

(a) O número absoluto de elementos de 
conteúdo ilegal ou de notificações ou 
reclamações manifestamente infundadas 
apresentadas no ano anterior;

Alteração 138

Proposta de regulamento
Artigo 20 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. O prestador garante que a 
avaliação seja efetuada por pessoal 
qualificado que beneficie de condições de 
trabalho adequadas, incluindo apoio 
profissional, assistência psicológica 
qualificada e aconselhamento jurídico.

Alteração 139

Proposta de regulamento
Artigo 20 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. As plataformas em linha devem 4. As plataformas em linha devem 



PE693.929v02-00 80/116 AD\1241288PT.docx

PT

estabelecer nos seus termos e condições, de 
forma clara e pormenorizada, a sua política 
relativamente à utilização abusiva referida 
nos n.os 1 e 2, incluindo no que respeita 
aos factos e às circunstâncias que têm em 
conta ao avaliar se determinado 
comportamento constitui uma utilização 
abusiva e a duração da suspensão.

estabelecer nos seus termos e condições, de 
forma clara, acessível, inclusive para 
pessoas com deficiência, e pormenorizada, 
a sua política relativamente à utilização 
abusiva referida nos n.os 1 e 2, incluindo no 
que respeita aos factos e às circunstâncias 
que têm em conta ao avaliar se 
determinado comportamento constitui uma 
utilização abusiva e a duração da 
suspensão.

Alteração 140

Proposta de regulamento
Artigo 21 – n.º 2 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Sempre que a plataforma em linha não 
puder identificar com razoável certeza o 
Estado-Membro em causa, deve informar 
as autoridades responsáveis pela aplicação 
da lei do Estado-Membro em que se 
encontra estabelecida ou em que se 
encontra o seu representante legal ou 
informar a Europol.

Se que a plataforma em linha não puder 
identificar com razoável certeza o 
Estado-Membro em causa, deve informar 
as autoridades responsáveis pela aplicação 
da lei do Estado-Membro em que tem o 
seu estabelecimento principal ou em que 
se encontra o seu representante legal e 
transmitir essas informações à Europol 
para um seguimento adequado.

Alteração 141

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Sempre que uma plataforma em 
linha permita aos consumidores celebrar 
contratos à distância com comerciantes, 
deve assegurar que os comerciantes só 
possam utilizar os seus serviços para 
promover mensagens ou oferecer produtos 
ou serviços aos consumidores localizados 
na União se, antes da utilização dos seus 
serviços, a plataforma em linha tiver obtido 
as seguintes informações:

1. Sempre que uma plataforma em 
linha permita aos consumidores celebrar 
contratos à distância com comerciantes na 
plataforma, deve assegurar que os 
comerciantes só possam utilizar os seus 
serviços para promover mensagens ou 
oferecer produtos ou serviços aos 
consumidores localizados na União se, 
antes da utilização dos seus serviços, o 
comerciante tiver proporcionado à 
plataforma em linha as seguintes 



AD\1241288PT.docx 81/116 PE693.929v02-00

PT

informações:

Alteração 142

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 1 – alínea b) 

Texto da Comissão Alteração

(b) Uma cópia do documento de 
identificação do comerciante ou qualquer 
outra identificação eletrónica, tal como 
definida no artigo 3.º do 
Regulamento (UE) n.º 910/2014 do 
Parlamento Europeu e do Conselho50 ;

(b) Um passaporte ou uma cópia do 
documento de identificação do comerciante 
ou qualquer outra identificação eletrónica, 
tal como definida no artigo 3.º do 
Regulamento (UE) n.º 910/2014 do 
Parlamento Europeu e do Conselho50 ;

_________________ _________________
50 Regulamento (UE) n.º 910/2014 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de julho de 2014, relativo à 
identificação eletrónica e aos serviços de 
confiança para as transações eletrónicas no 
mercado interno e que revoga a 
Diretiva 1999/93/CE.

50 Regulamento (UE) n.º 910/2014 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de julho de 2014, relativo à 
identificação eletrónica e aos serviços de 
confiança para as transações eletrónicas no 
mercado interno e que revoga a 
Diretiva 1999/93/CE.

Alteração 143

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 1 – alínea d)

Texto da Comissão Alteração

(d) O nome, endereço postal, número 
de telefone e endereço de correio 
eletrónico do operador económico, na 
aceção do artigo 3.º, n.º 13, e do artigo 4.º, 
do Regulamento (UE) 2019/1020 do 
Parlamento Europeu e do Conselho51 ou de 
qualquer ato pertinente do direito da 
União;

(d) Na medida em que o contrato diga 
respeito a produtos sujeitos aos 
regulamentos da União enumerados no 
artigo 4.º, n.º 5, do Regulamento (UE) 
2019/1020 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, o nome, endereço postal, 
número de telefone e endereço de correio 
eletrónico do operador económico 
estabelecido na União, referido no 
artigo 4.º, n.º 1, do 
Regulamento (UE) 2019/1020 do 
Parlamento Europeu e do Conselho51;

_________________ _________________
51 Regulamento (UE) 2019/1020 do 51 Regulamento (UE) 2019/1020 do 
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Parlamento Europeu e do Conselho, de 
20 de junho de 2019, relativo à fiscalização 
do mercado e à conformidade dos produtos 
e que altera a Diretiva 2004/42/CE e os 
Regulamentos (CE) n.º 765/2008 e 
(UE) n.º 305/2011 (JO L 169 de 25.6.2019, 
p. 1).

Parlamento Europeu e do Conselho, de 
20 de junho de 2019, relativo à fiscalização 
do mercado e à conformidade dos produtos 
e que altera a Diretiva 2004/42/CE e os 
Regulamentos (CE) n.º 765/2008 e 
(UE) n.º 305/2011 (JO L 169 de 25.6.2019, 
p. 1).

Alteração 144

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 1 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

No seguimento do enunciado na alínea f), 
os comerciantes da União e de países 
terceiros devem igualmente ter a opção de 
carregar voluntariamente os documentos 
pertinentes que certifiquem que os seus 
produtos cumprem as normas de proteção 
dos consumidores da União. As 
plataformas em linha que facilitem a 
venda de bens de consumo harmonizados 
de um vendedor num país terceiro a um 
consumidor na União devem envidar 
esforços razoáveis para verificar se o 
produto ostenta a marcação de 
conformidade exigida (marca CE) e se 
possui outros documentos pertinentes (por 
exemplo, a declaração UE de 
conformidade). Essas disposições são 
aplicáveis sem prejuízo do artigo 6.º da 
Diretiva 2011/83/UE, do artigo 7.º da 
Diretiva 2005/29/UE e do artigo 4.º do 
Regulamento (UE) 2019/1020.

Alteração 145

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A plataforma em linha deve, ao 
receber essas informações, envidar 
esforços razoáveis para avaliar se as 

2. A plataforma em linha deve, ao 
receber essas informações, envidar 
esforços razoáveis para avaliar se as 
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informações referidas no n.º 1, alíneas a), 
d) e e), são fiáveis, seja através da 
utilização de uma base de dados oficial em 
linha ou interface em linha de acesso livre, 
disponibilizada por um Estado-Membro ou 
pela União, seja através da apresentação de 
pedidos ao comerciante para fornecer 
documentos comprovativos provenientes 
de fontes fiáveis.

informações referidas no n.º 1, alíneas a), 
d) e e), são fiáveis, seja através da 
utilização de uma base de dados oficial em 
linha ou interface em linha de acesso livre, 
disponibilizada por um Estado-Membro ou 
pela União, seja através da apresentação de 
pedidos ao comerciante para fornecer 
documentos comprovativos provenientes 
de fontes fiáveis. Desde que tenha 
envidado esforços razoáveis para avaliar 
as informações referidas nas alíneas a), d) 
e e), a plataforma em linha não é 
responsável por informações imprecisas 
fornecidas pelo comerciante.

Alteração 146

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 3 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Se a plataforma em linha obtiver 
indicações de que qualquer informação 
referida no n.º 1 obtida do comerciante em 
causa é inexata ou está incompleta, essa 
plataforma deve solicitar ao comerciante 
que a corrija, na medida do necessário, 
para assegurar que todas as informações 
sejam exatas e estejam completas, sem 
demora ou no prazo fixado pelo direito da 
União e nacional.

Se a plataforma em linha obtiver 
indicações, através dos esforços razoáveis 
envidados nos termos do n.º 2 ou através 
das autoridades de defesa dos 
consumidores dos Estados-Membros, de 
que qualquer informação referida no n.º 1 
obtida do comerciante em causa é inexata 
ou está incompleta, essa plataforma deve 
solicitar ao comerciante que a corrija, na 
medida do necessário, para assegurar que 
todas as informações sejam exatas e 
estejam completas, sem demora ou no 
prazo fixado pelo direito da União e 
nacional.

Alteração 147

Proposta de regulamento
Artigo 22 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. A plataforma em linha deve 
armazenar as informações obtidas nos 
termos dos n.os 1 e 2 de forma segura 

4. A plataforma em linha deve 
armazenar as informações obtidas nos 
termos dos n.os 1 e 2 de forma segura 
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durante toda a vigência da sua relação 
contratual com o comerciante em causa. 
Posteriormente, deve apagar as 
informações.

durante toda a vigência da sua relação 
contratual com o comerciante em causa, 
incluindo o período de recurso. 
Posteriormente, deve apagar as 
informações.

Alteração 148

Proposta de regulamento
Artigo 23 – n.º 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) O número de suspensões impostas 
nos termos do artigo 20.º, estabelecendo 
uma distinção entre as suspensões 
decretadas devido ao fornecimento de 
conteúdos manifestamente ilegais, à 
apresentação de notificações 
manifestamente infundadas e à 
apresentação de reclamações 
manifestamente infundadas;

(b) O número de suspensões impostas 
nos termos do artigo 20.º, estabelecendo 
uma distinção entre as suspensões 
decretadas devido ao fornecimento de 
conteúdos ilegais, à apresentação de 
notificações manifestamente infundadas e à 
apresentação de reclamações 
manifestamente infundadas;

Alteração 149

Proposta de regulamento
Artigo 23 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. As plataformas em linha indicam 
claramente como e com que finalidade 
recolhem dados dos utilizadores do 
serviço e como, a quem e com que 
finalidade divulgam subsequentemente os 
dados recolhidos.

Alteração 150

Proposta de regulamento
Artigo 24 – parágrafo 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

As plataformas em linha que exibem 
publicidade nas suas interfaces em linha 

As plataformas em linha que, direta ou 
indiretamente, exibem publicidade nas 



AD\1241288PT.docx 85/116 PE693.929v02-00

PT

devem assegurar que os destinatários do 
serviço possam identificar, para cada 
anúncio publicitário específico exibido a 
cada destinatário individual, de forma 
clara, inequívoca e em tempo real:

suas interfaces em linha, ou em partes das 
mesmas, devem assegurar que os 
destinatários do serviço possam identificar, 
para cada anúncio publicitário específico 
exibido a cada consumidor individual, de 
forma clara, concisa, mas pertinente, 
uniforme, inequívoca e em tempo real:

Alteração 151

Proposta de regulamento
Artigo 24 – parágrafo 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Que as informações apresentadas 
constituem um anúncio publicitário;

(a) Que as informações apresentadas 
constituem um anúncio publicitário e se o 
anúncio resulta de um mecanismo 
automatizado, por exemplo, um 
mecanismo de troca de publicidade;

Alteração 152

Proposta de regulamento
Artigo 24 – parágrafo 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) A pessoa singular ou coletiva em 
cujo nome o anúncio publicitário foi 
exibido;

(b) A pessoa singular ou coletiva em 
cujo nome o anúncio publicitário foi 
exibido e que financia, direta ou 
indiretamente, o anúncio publicitário;

Alteração 153

Proposta de regulamento
Artigo 24 – parágrafo 1 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Se a publicidade se baseia numa 
qualquer forma de direcionamento 
baseado em algoritmos;
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Alteração 154

Proposta de regulamento
Artigo 24 – parágrafo 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) Informações pertinentes sobre os 
principais parâmetros utilizados para 
determinar o destinatário da exibição do 
anúncio publicitário.

(c) Informações pertinentes sobre os 
parâmetros utilizados para direcionar e 
exibir o anúncio publicitário, que 
permitam ao consumidor determinar por 
que motivos e a forma como lhe foi 
exibido o anúncio publicitário. Essas 
informações devem também incluir uma 
explicação sobre a forma como alterar os 
referidos parâmetros;

Alteração 155

Proposta de regulamento
Artigo 24 – parágrafo 1 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-A) A remuneração dada pelo 
anunciante;

Alteração 156

Proposta de regulamento
Artigo 24 – parágrafo 1 – subparágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Caso a plataforma em linha subalugue 
parte da sua apresentação em linha a 
terceiros, a plataforma assegura o 
cumprimento de todos os requisitos de 
transparência estabelecidos no presente 
artigo.

Alteração 157

Proposta de regulamento
Artigo 24 – parágrafo 1-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

As plataformas em linha devem tomar 
medidas para dar preferência a anúncios 
contextuais e eliminar progressivamente a 
recolha e o tratamento de dados pessoais 
na aceção do artigo 4.º, ponto 1, do 
Regulamento (UE) 2016/679, cujo 
objetivo seja visar os destinatários de 
anúncios não comerciais e de anúncios 
políticos. O mesmo se deve aplicar a 
medidas que visem pessoas com base em 
dados sensíveis ou que visem menores. 
Este artigo aplica-se sem prejuízo do 
Regulamento (CE) .../... sobre maior 
transparência no que respeita aos 
anúncios políticos.

Alteração 158

Proposta de regulamento
Artigo 24 – parágrafo 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Para visar destinatários aos quais são 
apresentados anúncios com finalidades 
comerciais, as plataformas em linha 
devem oferecer aos utilizadores a 
possibilidade de rejeitarem facilmente o 
rastreio microdirecionado e a exibição de 
anúncios com base nos seus dados de 
comportamento ou noutras técnicas de 
definição de perfis, na aceção do 
artigo 4.º, n.º 4, do Regulamento (UE) 
2016/679. Os dados pessoais utilizados 
para a publicidade em linha devem sê-lo 
em conformidade com as condições 
aplicáveis ao consentimento estabelecidas 
no artigo 7.º do Regulamento (UE) 
2016/679.

Alteração 159

Proposta de regulamento
Artigo 25 – n.º 1
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Texto da Comissão Alteração

1. A presente secção aplica-se às 
plataformas em linha que prestam os seus 
serviços a um número médio mensal de 
destinatários ativos do serviço na União 
igual ou superior a 45 milhões, calculado 
de acordo com a metodologia estabelecida 
nos atos delegados referidos no n.º 3.

1. A presente secção aplica-se às 
plataformas em linha que prestam os seus 
serviços a um número médio mensal de 
destinatários ativos do serviço na União 
igual ou superior a 45 milhões, calculado 
de acordo com a metodologia estabelecida 
nos atos delegados referidos no n.º 3, ou 
que exercem uma posição dominante num 
determinado setor do mercado, como 
definido na legislação pertinente da 
União.

Alteração 160

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) A divulgação de conteúdos ilegais 
através dos seus serviços;

(a) Informações sobre a divulgação de 
conteúdos ilegais através dos seus serviços 
e sobre as jurisdições afetadas;

Alteração 161

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Quaisquer efeitos negativos no 
exercício dos direitos fundamentais ao 
respeito pela vida privada e familiar, à 
liberdade de expressão e de informação, à 
não discriminação e direitos da criança, tal 
como consagrados nos artigos 7.º, 11.º, 
21.º e 24.º da Carta, respetivamente;

(b) Quaisquer efeitos negativos no 
exercício de um dos direitos fundamentais 
enunciados na Carta, designadamente os 
direitos ao respeito pela vida privada e 
familiar, à liberdade de expressão e de 
informação, à proibição da discriminação e 
os direitos da criança, tal como 
consagrados na Carta, inclusive caso os 
referidos efeitos negativos sejam causados 
por distorções algorítmicas;
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Alteração 162

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) A manipulação intencional do seu 
serviço, inclusive através de uma 
utilização não autêntica ou da exploração 
automatizada do serviço, com um efeito 
negativo real ou previsível na proteção da 
saúde pública, nos menores e no discurso 
cívico, ou com efeitos reais ou previsíveis 
no que respeita aos processos eleitorais e 
à segurança pública.

(c) O mau funcionamento ou a 
manipulação intencional do seu serviço, 
incluindo através da exploração 
automatizada do mesmo, com um efeito 
negativo real ou previsível nos direitos 
fundamentais;

Alteração 163

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 1 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-A) O impacto na economia e na 
competitividade de cada Estado-Membro 
ou do mercado da União pertinente;

Alteração 164

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Aquando da realização de 
avaliações de risco, as plataformas em 
linha de muito grande dimensão devem ter 
em conta, nomeadamente, a forma como 
os seus sistemas de moderação de 
conteúdos, sistemas de recomendação e 
sistemas de seleção e exibição de 
publicidade influenciam os riscos 
sistémicos referidos no n.º 1, incluindo a 
propagação potencialmente rápida e 
alargada de conteúdos ilegais e de 
informações incompatíveis com os seus 

2. Aquando da realização de 
avaliações de risco, as plataformas em 
linha de muito grande dimensão devem ter 
em conta, nomeadamente, os efeitos dos 
seus sistemas de moderação de conteúdos, 
sistemas de recomendação e sistemas de 
seleção e exibição de publicidade.
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termos e condições.

Alteração 165

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. A fim de assegurar um elevado 
nível de controlo público e de 
transparência, essas avaliações de riscos 
realizadas anualmente devem ser tão 
transparentes quanto possível, através de 
dados de acesso livre, sem prejuízo da 
Diretiva 2016/943 (segredos comerciais).

Alteração 166

Proposta de regulamento
Artigo 26 – n.º 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-B. O resultado da avaliação de riscos 
e os documentos comprovativos são 
comunicados ao Comité e ao coordenador 
de serviços digitais de estabelecimento. 
Uma versão resumida da avaliação de 
riscos é disponibilizada ao público num 
formato facilmente acessível, inclusive 
para pessoas com deficiência.

Alteração 167

Proposta de regulamento
Artigo 27 – n.º 1 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(a-A) Pessoal adequado para tratar as 
notificações e reclamações, inclusive 
quando são utilizados sistemas 
automáticos;
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Alteração 168

Proposta de regulamento
Artigo 27 – n.º 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) O reforço dos processos internos ou 
da supervisão de qualquer uma das suas 
atividades, em particular no que diz 
respeito à deteção de risco sistémico;

(c) O reforço dos processos internos, 
não apenas baseados em sistemas 
automatizados, ou da supervisão de 
qualquer uma das suas atividades, em 
particular no que diz respeito à deteção de 
risco sistémico;

Alteração 169

Proposta de regulamento
Artigo 27 – n.º 1 – alínea e-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(e-A) Medidas específicas destinadas a 
reduzir o consumo de eletricidade e de 
água, a produção de calor e as emissões 
de CO2 relacionadas com a prestação do 
serviço e com a infraestrutura técnica.

Alteração 170

Proposta de regulamento
Artigo 27 – n.º 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) A identificação e avaliação dos 
riscos sistémicos mais significativos e 
recorrentes comunicados por plataformas 
em linha de muito grande dimensão ou 
identificados através de outras fontes de 
informação, em particular as 
proporcionadas em conformidade com os 
artigos 31.º e 33.º;

(a) A identificação e avaliação dos 
riscos sistémicos mais significativos e 
recorrentes comunicados por plataformas 
em linha de muito grande dimensão ou 
identificados através de outras fontes de 
informação, em particular as 
proporcionadas em conformidade com os 
artigos 31.º e 33.º, bem como o registo das 
suas consequências económicas e 
competitivas reais ou prováveis, caso 
existam;
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Alteração 171

Proposta de regulamento
Artigo 27 – n.º 2 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Esses relatórios são divulgados ao público 
em geral, a título gratuito, tendo em conta 
os segredos comerciais, e incluem dados 
normalizados e abertos que descrevem os 
riscos sistémicos, em especial os riscos 
para os direitos fundamentais e os riscos 
socioeconómicos.

Alteração 172

Proposta de regulamento
Artigo 27 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. A Comissão, em cooperação com 
os coordenadores dos serviços digitais, 
pode emitir orientações gerais sobre a 
aplicação do n.º 1 em relação a riscos 
específicos, nomeadamente para apresentar 
boas práticas e recomendar eventuais 
medidas, tendo devidamente em conta as 
possíveis repercussões das medidas nos 
direitos fundamentais de todas as partes 
envolvidas consagrados na Carta. Durante 
a elaboração dessas orientações, a 
Comissão deve organizar consultas 
públicas.

3. A Comissão, em cooperação com 
os coordenadores dos serviços digitais, 
pode emitir recomendações gerais sobre a 
aplicação do n.º 1 em relação a riscos 
específicos, nomeadamente para apresentar 
boas práticas e recomendar eventuais 
medidas, tendo devidamente em conta as 
possíveis repercussões das medidas nos 
direitos fundamentais de todas as partes 
envolvidas consagrados na Carta. Durante 
a elaboração dessas recomendações, a 
Comissão deve organizar consultas 
públicas.

Alteração 173

Proposta de regulamento
Artigo 28 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. As plataformas em linha de muito 
grande dimensão devem ser objeto, a 

1. As plataformas em linha de muito 
grande dimensão devem ser objeto, a 
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expensas próprias e pelo menos uma vez 
por ano, de auditorias para avaliar o 
cumprimento dos seguintes elementos:

expensas próprias e pelo menos uma vez 
por ano, de auditorias independentes para 
avaliar o cumprimento dos seguintes 
elementos:

Alteração 174

Proposta de regulamento
Artigo 28 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. As auditorias devem incidir, pelo 
menos, sobre:
(a) a clareza, a coerência e a 
aplicação previsível dos termos de serviço, 
em especial no que diz respeito aos 
direitos fundamentais aplicáveis 
consagrados na Carta;
(b) a exaustividade, a metodologia e a 
coerência das obrigações de apresentação 
de relatórios de transparência previstas 
nos artigos 13.º, 23.º, 24.º e 30.º, bem 
como o respeito dos mais elevados 
padrões em matéria de relatórios de 
transparência;
(c) a exatidão, a previsibilidade e a 
clareza do seguimento dado pelo 
prestador aos destinatários do serviço e 
aos prestadores de serviços de notificação 
quanto a notificações de conteúdos ilegais 
e de violações dos termos de serviço e 
quanto à exatidão da classificação (como 
ilegal ou como violação dos termos e 
condições) das informações removidas;
(d) os mecanismos de tratamento de 
reclamações, internos e de terceiros;
(e) a interação com sinalizadores de 
confiança e a avaliação independente da 
exatidão, dos tempos de resposta, da 
eficiência e da existência de indícios de 
abuso;
(f) a diligência no que respeita à 
verificação da rastreabilidade dos 
comerciantes;
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(g)  a eficácia e a observância dos 
códigos de conduta;
(h) a suficiência dos dados, com o 
objetivo de reduzir a geração de dados, em 
geral, e o tráfego, sempre que possível, 
incluindo, em particular, a redução do 
consumo de eletricidade associado e dos 
recursos dos centros de dados, tal como 
referido no artigo 27.º;
(i) a disponibilidade para participar 
nos protocolos de crise referidos no 
artigo 37.º. 
As auditorias sobre as matérias referidas 
nas alíneas (a) a (g) podem ser 
conjugadas se a organização que realiza 
as auditorias dispuser de conhecimentos 
especializados sobre a matéria em 
questão.

Alteração 175

Proposta de regulamento
Artigo 28 – n.º 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-B. Os coordenadores dos serviços 
digitais devem fornecer às plataformas em 
linha de muito grande dimensão sob a sua 
jurisdição um plano de auditoria anual 
que defina os principais domínios de 
incidência relativamente ao próximo ciclo 
de auditoria.

Alteração 176

Proposta de regulamento
Artigo 28 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. As auditorias realizadas nos termos 
do n.º 1 devem ser realizadas por 
organizações que:

2. As auditorias realizadas nos termos 
dos números acima devem ser realizadas 
por organizações que:
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Alteração 177

Proposta de regulamento
Artigo 28 – n.º 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Sejam independentes da plataforma 
em linha de muito grande dimensão em 
questão;

(a) Sejam independentes da plataforma 
em linha de muito grande dimensão em 
questão e não tenham prestado qualquer 
outro serviço à plataforma nos 12 meses 
anteriores;

Alteração 178

Proposta de regulamento
Artigo 28 – n.º 2 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-A) Não tenham prestado um serviço de 
auditoria à mesma plataforma em linha 
de muito grande dimensão durante mais 
de três anos consecutivos.

Alteração 179

Proposta de regulamento
Artigo 28 – n.º 3 – alínea f)

Texto da Comissão Alteração

(f) Se o parecer de auditoria não for 
positivo, recomendações operacionais 
sobre medidas específicas para assegurar o 
cumprimento.

(f) Se o parecer de auditoria não for 
positivo, recomendações operacionais 
sobre medidas específicas para assegurar o 
cumprimento e os prazos de reparação 
baseados no risco, com ênfase na 
correção de questões suscetíveis de causar 
mais danos aos utilizadores do serviço 
como prioridade;

Alteração 180

Proposta de regulamento
Artigo 28 – n.º 4-A (novo)



PE693.929v02-00 96/116 AD\1241288PT.docx

PT

Texto da Comissão Alteração

4-A. As auditorias devem ser 
apresentadas, imediatamente após a sua 
conclusão, aos coordenadores dos 
serviços digitais, à Agência dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia e à 
Comissão. As conclusões das auditorias, 
que não incluam informações sensíveis, 
são tornadas públicas. Os coordenadores 
dos serviços digitais, a Agência dos 
Direitos Fundamentais da União 
Europeia e a Comissão podem apresentar 
um comentário público sobre as 
auditorias.

Alteração 181

Proposta de regulamento
Artigo 29 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. As plataformas em linha de muito 
grande dimensão que utilizem sistemas de 
recomendação devem estabelecer nos seus 
termos e condições, de forma clara, 
acessível e facilmente compreensível, os 
principais parâmetros utilizados nos 
mesmos, bem como quaisquer opções que 
coloquem à disposição dos destinatários do 
serviço para que possam alterar ou 
influenciar esses parâmetros, incluindo 
pelo menos uma opção que não se baseie 
na definição de perfis, na aceção do 
artigo 4.º, n.º 4, do 
Regulamento (UE) 2016/679.

1. As plataformas em linha que 
utilizem sistemas de recomendação devem 
estabelecer nos seus termos e condições, de 
forma clara, acessível e facilmente 
compreensível, os principais parâmetros 
utilizados nos mesmos, bem como 
quaisquer opções que coloquem à 
disposição dos destinatários do serviço 
para que possam alterar ou influenciar 
esses parâmetros. As plataformas em linha 
de muito grande dimensão incluem pelo 
menos uma opção que não se baseie na 
definição de perfis, na aceção do artigo 4.º, 
n.º 4, do Regulamento (UE) 2016/679, e 
mantêm um registo de todas as alterações 
significativas introduzidas no sistema de 
recomendação.

Alteração 182

Proposta de regulamento
Artigo 30 – n.º 2 – alínea b)
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Texto da Comissão Alteração

(b) A pessoa singular ou coletiva em 
cujo nome o anúncio publicitário foi 
exibido;

(b) A pessoa singular ou coletiva em 
cujo nome o anúncio publicitário foi 
exibido e que financiou, direta ou 
indiretamente, o anúncio publicitário;

Alteração 183

Proposta de regulamento
Artigo 30 – n.º 2 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Os métodos de fixação de preços 
utilizados para determinar o montante da 
compensação financeira que a plataforma 
receberá para a divulgação de cada 
anúncio publicitário;

Alteração 184

Proposta de regulamento
Artigo 31 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. As plataformas em linha de muito 
grande dimensão devem fornecer ao 
coordenador dos serviços digitais de 
estabelecimento ou à Comissão, mediante 
pedido fundamentado e num prazo 
razoável, especificado no pedido, acesso 
aos dados necessários para controlar e 
avaliar o cumprimento do presente 
regulamento. O coordenador dos serviços 
digitais e a Comissão só devem utilizar 
esses dados para esses fins.

1. As plataformas em linha de muito 
grande dimensão devem fornecer ao 
coordenador dos serviços digitais de 
estabelecimento ou à Comissão, mediante 
pedido fundamentado e num prazo 
razoável, especificado no pedido, acesso 
aos dados necessários para controlar e 
avaliar o cumprimento do presente 
regulamento.

Alteração 185

Proposta de regulamento
Artigo 31 – n.º 2
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Texto da Comissão Alteração

2. Mediante pedido fundamentado do 
coordenador dos serviços digitais de 
estabelecimento ou da Comissão, as 
plataformas em linha de muito grande 
dimensão devem, num prazo razoável, 
especificado no pedido, facultar acesso aos 
dados aos investigadores habilitados que 
preencham os requisitos enunciados no 
n.º 4 do presente artigo, com o único 
objetivo de realizar uma investigação que 
contribua para a identificação e a 
compreensão dos riscos sistémicos, tal 
como estabelecido no artigo 26.º, n.º 1.

2. Mediante pedido fundamentado do 
coordenador dos serviços digitais de 
estabelecimento ou da Comissão, as 
plataformas em linha de muito grande 
dimensão devem, num prazo razoável, 
especificado no pedido, facultar acesso aos 
dados aos investigadores habilitados que 
preencham os requisitos enunciados no 
n.º 4 do presente artigo.

Alteração 186

Proposta de regulamento
Artigo 31 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Mediante pedido fundamentado, 
as plataformas em linha de muito grande 
dimensão devem facultar acesso aos 
dados, em particular dados agregados e 
anonimizados, aos investigadores 
habilitados que preencham os requisitos 
enunciados no n.º 4, com o objetivo de 
realizar investigação científica e 
académica. As plataformas em linha de 
muito grande dimensão podem recusar o 
acesso aos dados se esse acesso 
comprometer segredos comerciais ou a 
segurança do serviço. Uma tal recusa 
deve ser devidamente justificada.

Alteração 187

Proposta de regulamento
Artigo 31 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. As plataformas em linha de muito 3. As plataformas em linha de muito 
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grande dimensão devem facultar acesso aos 
dados nos termos dos n.ºs 1 e 2 através de 
bases de dados em linha ou interfaces de 
programação de aplicações, conforme o 
caso.

grande dimensão devem facultar acesso aos 
dados nos termos dos n.ºs 1 e 2 através de 
bases de dados em linha ou interfaces de 
programação de aplicações, conforme o 
caso. Esta facultação de acesso apenas 
deve incluir dados pessoais nos casos em 
que estes possam ser legalmente acedidos 
pelo público.

Alteração 188

Proposta de regulamento
Artigo 31 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. Para estarem habilitados, os 
investigadores devem estar filiados em 
instituições académicas, ser independentes 
de interesses comerciais, ter um historial 
comprovado de especialização nos 
domínios relacionados com os riscos 
investigados ou com as metodologias de 
investigação conexas e comprometer-se e 
ter a capacidade para preservar os 
requisitos específicos em matéria de 
segurança e de confidencialidade dos dados 
correspondentes a cada pedido.

4. Para estarem habilitados, os 
investigadores devem estar filiados em 
instituições académicas, ser independentes 
de interesses comerciais, ter um historial 
comprovado de conhecimentos nos 
domínios relacionados com a investigação 
e comprometer-se a preservar os requisitos 
específicos em matéria de segurança e de 
confidencialidade dos dados 
correspondentes a cada pedido.

Alteração 189

Proposta de regulamento
Artigo 31 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. A Comissão, após consulta do 
Comité, adota atos delegados que 
estabelecem as condições técnicas em que 
as plataformas em linha de muito grande 
dimensão devem partilhar dados nos 
termos dos n.ºs 1 e 2 e os fins para que 
podem ser utilizados. Esses atos delegados 
devem estabelecer as condições específicas 
em que essa partilha de dados com 
investigadores habilitados pode ter lugar 
em conformidade com o 

5. A Comissão, após consulta do 
Comité, adota atos delegados que 
estabelecem as condições técnicas em que 
as plataformas em linha de muito grande 
dimensão devem partilhar dados nos 
termos dos n.ºs 1 e 2 e os fins para que 
podem ser utilizados. Os atos delegados 
devem igualmente estabelecer as 
condições técnicas necessárias para 
assegurar a confidencialidade e a 
segurança das informações pelos 
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Regulamento (UE) 2016/679, tendo em 
conta os direitos e interesses das 
plataformas em linha de muito grande 
dimensão e dos destinatários do serviço em 
causa, incluindo a proteção de informações 
confidenciais, nomeadamente segredos 
comerciais, e a manutenção da segurança 
do seu serviço.

investigadores habilitados, uma vez que 
estes tenham acesso aos dados. Esses atos 
delegados devem estabelecer as condições 
específicas em que essa partilha de dados 
com investigadores habilitados pode ter 
lugar em conformidade com o 
Regulamento (UE) 2016/679, tendo em 
conta os direitos e interesses das 
plataformas em linha de muito grande 
dimensão e dos destinatários do serviço em 
causa, incluindo a proteção de informações 
confidenciais, nomeadamente segredos 
comerciais, e a manutenção da segurança 
do seu serviço.

Alteração 190

Proposta de regulamento
Artigo 31 – n.º 6 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

6. No prazo de 15 dias após a receção 
de um pedido conforme referido nos n.ºs 1 
e 2, uma plataforma em linha de muito 
grande dimensão pode solicitar ao 
coordenador dos serviços digitais de 
estabelecimento ou à Comissão, conforme 
aplicável, que altere o pedido, se 
considerar que não pode dar acesso aos 
dados solicitados devido a uma das duas 
razões seguintes:

6. No prazo de 15 dias após a receção 
de um pedido conforme referido nos n.ºs 1 
e 2, uma plataforma em linha de muito 
grande dimensão pode solicitar ao 
coordenador dos serviços digitais de 
estabelecimento ou à Comissão ou aos 
investigadores habilitados, conforme 
aplicável, que altere o pedido, se 
considerar que não pode dar acesso aos 
dados solicitados devido a uma das duas 
razões seguintes:

Alteração 191

Proposta de regulamento
Artigo 31 – n.º 7 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

O coordenador dos serviços digitais de 
estabelecimento ou a Comissão deve tomar 
uma decisão sobre o pedido de alteração no 
prazo de 15 dias e comunicar à plataforma 
em linha de muito grande dimensão a sua 
decisão, bem como, quando pertinente, o 

O coordenador dos serviços digitais de 
estabelecimento ou a Comissão ou os 
investigadores habilitados devem tomar 
uma decisão sobre o pedido de alteração no 
prazo de 15 dias e comunicar à plataforma 
em linha de muito grande dimensão a sua 
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pedido alterado e o novo prazo para 
satisfazer o pedido.

decisão, bem como, quando pertinente, o 
pedido alterado e o novo prazo para 
satisfazer o pedido.

Alteração 192

Proposta de regulamento
Artigo 31 – n.º 7-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

7-A. A investigação realizada ao abrigo 
desse regime deve assentar sempre em 
princípios de acesso aberto, sem prejuízo 
das regras relativas aos direitos de autor, 
e utilizar conjuntos de dados 
normalizados, por forma a assegurar um 
elevado nível de transparência e 
responsabilização no que diz respeito à 
utilização adequada dos dados facultados.

Alteração 193

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 7-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

7-B. Após concluírem a sua 
investigação, os investigadores habilitados 
aos quais foi concedido acesso aos dados 
publicam as suas conclusões sem divulgar 
dados pessoais e sem prejuízo da 
Diretiva 2016/943 (segredos comerciais).

Alteração 194

Proposta de regulamento
Artigo 33 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. As plataformas em linha de muito 
grande dimensão devem publicar os 
relatórios referidos no artigo 13.º no prazo 
de seis meses a contar da data de aplicação 

1. As plataformas em linha de muito 
grande dimensão devem publicar os 
relatórios referidos no artigo 13.º no prazo 
de seis meses a contar da data de aplicação 
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referida no artigo 25.º, n.º 4, e, 
posteriormente de seis em seis meses.

referida no artigo 25.º, n.º 4, e, 
posteriormente de três em três meses, num 
formato normalizado, legível por máquina 
e acessível, inclusive para pessoas com 
deficiência.

Alteração 195

Proposta de regulamento
Artigo 33-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 33.º-A
Interoperabilidade

1. As plataformas em linha de muito 
grande dimensão devem assegurar, pelo 
menos, a interoperabilidade dos serviços 
complementares e, sempre que possível, a 
interoperabilidade das funcionalidades 
principais dos seus serviços com outras 
plataformas em linha, a fim de possibilitar 
a comunicação entre plataformas na 
medida do tecnicamente possível. Essa 
obrigação não pode limitar, impedir ou 
atrasar a sua capacidade para resolver 
problemas de segurança e deve estar em 
conformidade com todas as suas 
responsabilidades, em especial no tocante 
aos direitos fundamentais, à proteção da 
privacidade e dos dados, aos direitos de 
propriedade intelectual e à segurança. 
2. As plataformas em linha de muito 
grande dimensão devem documentar 
publicamente todas as interfaces de 
programação de aplicações por elas 
disponibilizadas e proceder 
continuamente à sua atualização.
3. As plataformas em linha de muito 
grande dimensão devem tomar medidas 
no sentido de permitir a terceiros 
auditarem os seus sistemas de 
recomendação e formularem 
recomendações operacionais sobre a 
melhor forma de prevenir a difusão de 
conteúdos ilegais. Essas auditorias devem 
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ter na máxima consideração a segurança 
e a privacidade dos utilizadores. O acesso 
a sistemas de recomendação de terceiros 
deve ser temporariamente limitado nos 
casos em que há um abuso demonstrável 
do prestador terceiro ou quando tal for 
justificado por uma necessidade imediata 
de resolver problemas técnicos, como uma 
grave vulnerabilidade da segurança.
4. A Comissão adota medidas de 
execução que especifiquem a natureza e o 
âmbito das obrigações estabelecidas nos 
n.ºs 1 e 2, tendo em conta não só os casos 
individuais das diferentes plataformas em 
linha de muito grande dimensão, mas 
também a diversidade e a complexidade 
do mercado no seu conjunto.

Alteração 196

Proposta de regulamento
Artigo 34 – n.º 1 – alínea f-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(f-A) Interoperabilidade das 
funcionalidades principais das 
plataformas em linha de muito grande 
dimensão, nos termos do artigo 33.º-A;

Alteração 197

Proposta de regulamento
Artigo 35 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. A Comissão e o Comité devem 
incentivar e facilitar a elaboração de 
códigos de conduta a nível da União para 
contribuir para a correta aplicação do 
presente regulamento, tendo em conta, em 
particular, os desafios específicos da 
resposta aos diferentes tipos de conteúdos 
ilegais e riscos sistémicos, em 
conformidade com o direito da União, 

1. A Comissão e o Comité devem 
incentivar e facilitar a elaboração de 
códigos de conduta a nível da União para 
contribuir para a correta aplicação do 
presente regulamento, tendo em conta, em 
particular, os desafios específicos da 
resposta aos diferentes tipos de riscos 
sistémicos, em conformidade com o direito 
da União, nomeadamente em matéria de 
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nomeadamente em matéria de concorrência 
e de proteção dos dados pessoais.

concorrência e de proteção dos dados 
pessoais.

Alteração 198

Proposta de regulamento
Artigo 36 – n.º 2 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Os diferentes tipos de dados que 
podem ser utilizados.

Alteração 199

Proposta de regulamento
Artigo 37 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. O Comité pode recomendar à 
Comissão que dê início à elaboração de 
protocolos de crise, em conformidade com 
os n.ºs 2, 3 e 4, para enfrentar situações de 
crise estritamente limitadas a 
circunstâncias extraordinárias que afetem a 
segurança pública ou a saúde pública.

1. O Comité pode recomendar à 
Comissão que dê início à elaboração de 
protocolos de crise, em conformidade com 
os n.ºs 2, 3 e 4, para enfrentar situações de 
crise estritamente limitadas a 
circunstâncias extraordinárias que afetem a 
segurança pública, a economia ou a saúde 
pública. A Comissão é responsável pela 
elaboração, execução e controlo dos 
protocolos de crise e apresenta 
anualmente um relatório sobre os mesmos 
ao Parlamento Europeu.

Alteração 200

Proposta de regulamento
Artigo 37 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. A Comissão deve incentivar e 
facilitar a participação das plataformas em 
linha de muito grande dimensão e, quando 
adequado, de outras plataformas em linha, 
com a participação da Comissão, na 
elaboração, testagem e aplicação desses 

2. A Comissão deve incentivar e 
facilitar a participação das plataformas em 
linha de muito grande dimensão e, quando 
adequado, de outras plataformas em linha, 
especialmente as que exercem uma 
posição dominante, com a participação da 
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protocolos de crise, que incluem uma ou 
mais das seguintes medidas:

Comissão, na elaboração, testagem e 
aplicação desses protocolos de crise, que 
incluem uma ou mais das seguintes 
medidas:

Alteração 201

Proposta de regulamento
Artigo 37 – n.º 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

5-A. Todos os protocolos de crise são 
sujeitos ao controlo das comissões 
pertinentes do Parlamento Europeu.

Alteração 202

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 5-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

5-B. A disponibilidade para participar 
nos protocolos de crise já existentes deve 
ser avaliada através de uma avaliação de 
riscos, descrita no artigo 26.º.

Alteração 203

Proposta de regulamento
Artigo 39 – n.º 1 – subparágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros devem designar o 
estatuto de coordenador dos serviços 
digitais com base nos seguintes critérios:
(a) A autoridade possui 
conhecimentos especializados e 
competências específicas para efeitos de 
deteção, identificação e notificação de 
conteúdos ilegais;
(b) Representa interesses coletivos e é 
independente de qualquer plataforma em 
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linha;
(c) Tem capacidade para realizar as 
suas atividades de forma atempada, 
diligente e objetiva.

Alteração 204

Proposta de regulamento
Artigo 39 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. O n.º 2 não prejudica as funções 
dos coordenadores dos serviços digitais no 
âmbito do sistema de supervisão e 
execução previsto no presente regulamento 
nem a cooperação com outras autoridades 
competentes nos termos do artigo 38.º, 
n.º 2. O n.º 2 não impede a supervisão das 
autoridades em causa, em conformidade 
com o direito constitucional nacional.

3. O n.º 2 não prejudica as funções 
dos coordenadores dos serviços digitais no 
âmbito do sistema de supervisão e 
execução previsto no presente regulamento 
nem a cooperação com outras autoridades 
competentes nos termos do artigo 38.º, 
n.º 2. O n.º 2 não impede a supervisão das 
autoridades em causa, em conformidade 
com o direito constitucional nacional. Os 
coordenadores dos serviços digitais 
elaboram um relatório, que é publicado 
no sistema de partilha de informações, 
nos termos do artigo 67.º do presente 
regulamento, e apresentado ao 
Parlamento Europeu.

Alteração 205

Proposta de regulamento
Artigo 44 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os coordenadores dos serviços 
digitais devem elaborar um relatório anual 
sobre as suas atividades nos termos do 
presente regulamento. Devem 
disponibilizar os relatórios anuais ao 
público e comunicá-los à Comissão e ao 
Comité.

1. Os coordenadores dos serviços 
digitais devem elaborar um relatório anual 
sobre as suas atividades nos termos do 
presente regulamento. Devem 
disponibilizar os relatórios anuais ao 
público num formato normalizado, legível 
por máquina e acessível, inclusive para 
pessoas com deficiência, e comunicá-los à 
Comissão e ao Comité.
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Alteração 206

Proposta de regulamento
Artigo 44 – n.º 2 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) Uma avaliação da interpretação do 
princípio do país de origem nas atividades 
de supervisão ou de execução dos 
coordenadores dos serviços digitais, em 
particular no que diz respeito ao 
artigo 45.º.

Alteração 207

Proposta de regulamento
Artigo 44 – n.º 2 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Estes relatórios devem ter em devida 
conta as informações altamente sensíveis 
e os segredos comerciais;

Alteração 208

Proposta de regulamento
Artigo 45 – n.º 1 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Sempre que um coordenador dos serviços 
digitais tenha razões para suspeitar que um 
prestador de um serviço intermediário, não 
sujeito à jurisdição do Estado-Membro em 
causa, infringiu o presente regulamento, 
deve solicitar ao coordenador dos serviços 
digitais de estabelecimento que avalie a 
questão e tome as medidas de investigação 
e execução necessárias para assegurar o 
seu cumprimento.

Sempre que um coordenador dos serviços 
digitais tenha razões para suspeitar que um 
prestador de um serviço intermediário, não 
sujeito à jurisdição do Estado-Membro em 
causa, infringiu o presente regulamento, 
deve solicitar ao coordenador dos serviços 
digitais de estabelecimento que avalie a 
questão e tome as medidas de investigação 
e execução necessárias para assegurar o 
seu cumprimento. O coordenador dos 
serviços digitais de estabelecimento acusa 
a receção do pedido e confirma que 
avaliará a questão e tomará as medidas de 
investigação e de execução necessárias no 
prazo de 10 dias úteis. 
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Sempre que o coordenador dos serviços 
digitais de estabelecimento inicie o 
processo, partilha com o coordenador dos 
serviços digitais requerente todas as 
informações recolhidas durante os 
procedimentos relacionados com o 
processo.

Alteração 209

Proposta de regulamento
Artigo 45 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. O coordenador dos serviços 
digitais de estabelecimento deve 
disponibilizar a qualquer coordenador dos 
serviços digitais no território em que o 
prestador de serviços opera os dados 
recolhidos para efeitos de supervisão 
desse prestador e relacionados com o 
território do coordenador dos serviços 
digitais requerente.

Alteração 210

Proposta de regulamento
Artigo 45 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. O coordenador dos serviços digitais 
de estabelecimento deve ter na máxima 
conta o pedido ou a recomendação 
emitidos nos termos do n.º 1. Se considerar 
que não dispõe de informações suficientes 
para dar seguimento ao pedido ou à 
recomendação e tiver razões para 
considerar que o coordenador dos serviços 
digitais que enviou o pedido, ou o Comité, 
pode fornecer informações adicionais, pode 
solicitar essas informações. O prazo 
previsto no n.º 4 deve ser suspenso até à 
prestação das informações adicionais.

3. O coordenador dos serviços digitais 
de estabelecimento deve ter na máxima 
conta o pedido ou a recomendação 
emitidos nos termos do n.º 1. Se considerar 
que não dispõe de informações suficientes 
para dar seguimento ao pedido ou à 
recomendação e tiver razões para 
considerar que o coordenador dos serviços 
digitais que enviou o pedido, ou o Comité, 
pode fornecer informações adicionais, pode 
solicitar essas informações.
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Alteração 211

Proposta de regulamento
Artigo 45 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. O coordenador dos serviços digitais 
de estabelecimento deve, sem demora 
injustificada e, em todo o caso, o mais 
tardar dois meses após a receção do pedido 
ou da recomendação, comunicar ao 
coordenador dos serviços digitais que 
enviou o pedido, ou ao Comité, a sua 
avaliação da presumível infração, ou a de 
qualquer outra autoridade competente nos 
termos do direito interno, quando 
pertinente, bem como uma explicação de 
quaisquer medidas de investigação ou de 
execução tomadas ou previstas a este 
respeito para assegurar o cumprimento do 
presente regulamento.

4. O coordenador dos serviços digitais 
de estabelecimento deve, sem demora 
injustificada e, em todo o caso, o mais 
tardar dois meses após a receção do pedido 
ou da recomendação, comunicar ao 
coordenador dos serviços digitais que 
enviou o pedido, ou ao Comité, a sua 
avaliação da presumível infração, ou a de 
qualquer outra autoridade competente nos 
termos do direito interno, quando 
pertinente, bem como uma explicação de 
quaisquer medidas de investigação ou de 
execução tomadas ou previstas a este 
respeito para assegurar o cumprimento do 
presente regulamento ou, se for caso disso, 
os motivos pelos quais considera que o 
caso não deve ser investigado.

Alteração 212

Proposta de regulamento
Artigo 47 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. É criado um grupo consultivo 
independente de coordenadores dos 
serviços digitais para a supervisão dos 
prestadores de serviços intermediários, 
denominado «Comité Europeu dos 
Serviços Digitais» («Comité»).

1. É criado um grupo consultivo e de 
coordenação independente de 
coordenadores dos serviços digitais para a 
supervisão dos prestadores de serviços 
intermediários, denominado «Comité 
Europeu dos Serviços Digitais» 
(«Comité»).

Alteração 213

Proposta de regulamento
Artigo 47 – n.º 2 – alínea c-A) (nova)
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Texto da Comissão Alteração

(c-A) Facilitar a comunicação entre 
vários coordenadores dos serviços digitais 
e criar um espaço seguro para o 
intercâmbio aberto de informações.

Alteração 214

Proposta de regulamento
Artigo 48 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. O Comité é presidido pela 
Comissão. A Comissão convoca as 
reuniões e prepara a ordem de trabalhos de 
acordo com as funções do Comité nos 
termos do presente regulamento e do seu 
regulamento interno.

3. O Comité é presidido por um 
presidente eleito entre os seus membros. 
Não é permitido ao presidente do Comité 
dirigir, simultaneamente, qualquer 
entidade reguladora nacional num 
Estado-Membro. A duração do mandato 
do presidente tem um limite máximo de 
três anos, renovável por uma vez. O 
presidente do Comité convoca as reuniões 
e prepara a ordem de trabalhos de acordo 
com as funções do Comité nos termos do 
presente regulamento e do seu regulamento 
interno.

Alteração 215

Proposta de regulamento
Artigo 48 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. O Comité adota o seu regulamento 
interno, na sequência do acordo da 
Comissão.

6. O Comité adota o seu regulamento 
interno por maioria de dois terços dos 
membros que o compõem e determina as 
suas regras de funcionamento.

Alteração 216

Proposta de regulamento
Artigo 50 – n.º 1 – parágrafo 2
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Texto da Comissão Alteração

A Comissão, por iniciativa própria, ou o 
Comité, por iniciativa própria ou a pedido 
de pelo menos três coordenadores dos 
serviços digitais de destino, pode, quando 
tiver razões para suspeitar que uma 
plataforma em linha de muito grande 
dimensão infringiu uma dessas disposições, 
recomendar ao coordenador dos serviços 
digitais de estabelecimento que investigue 
a presumível infração para que esse 
coordenador de serviços digitais adote a 
referida decisão num prazo razoável.

A Comissão, por iniciativa própria, ou o 
Comité, por iniciativa própria ou a pedido 
de pelo menos três coordenadores dos 
serviços digitais de destino, pode, quando 
houver razões para suspeitar que uma 
plataforma em linha de muito grande 
dimensão infringiu uma dessas disposições, 
recomendar ao coordenador dos serviços 
digitais de estabelecimento que investigue 
a presumível infração para que esse 
coordenador de serviços digitais adote a 
referida decisão num prazo razoável.

Alteração 217

Proposta de regulamento
Artigo 51-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 51.º-A
Requisitos aplicáveis à Comissão

1. A Comissão deve desempenhar as 
suas funções nos termos do presente 
regulamento de forma imparcial, 
transparente e atempada. A Comissão 
deve assegurar que as entidades 
responsáveis pelo presente regulamento 
disponham dos recursos técnicos, 
financeiros e humanos adequados ao 
desempenho das suas funções.
2. No desempenho das suas funções e 
no exercício dos seus poderes em 
conformidade com o presente 
regulamento, a Comissão deve agir com 
total independência. Deve permanecer 
livre de qualquer influência externa, 
direta ou indireta, e não deve procurar 
nem aceitar instruções de qualquer outra 
autoridade pública ou de qualquer 
entidade privada.
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Alteração 218

Proposta de regulamento
Artigo 52 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Mediante pedido, a Comissão 
transmite as informações obtidas ao 
coordenador dos serviços digitais de 
estabelecimento e ao Comité.

Alteração 219

Proposta de regulamento
Artigo 55 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. A decisão aprovada nos termos do 
n.º 1 é aplicável por um período 
determinado e pode ser renovada, se tal for 
necessário e adequado.

2. A decisão aprovada nos termos do 
n.º 1 é aplicável por um período 
determinado e pode ser renovada, se tal for 
necessário e adequado. Ao adotar essa 
decisão, a Comissão informa 
imediatamente o Comité e o coordenador 
dos serviços digitais de estabelecimento.

Alteração 220

Proposta de regulamento
Artigo 57 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Para efeitos do desempenho das 
funções que lhe são atribuídas ao abrigo da 
presente secção, a Comissão pode tomar as 
medidas necessárias para acompanhar a 
aplicação e o cumprimento efetivos do 
presente regulamento pela plataforma em 
linha de muito grande dimensão em causa. 
A Comissão pode igualmente ordenar a 
essa plataforma que faculte acesso às suas 
bases de dados e algoritmos, bem como 
explicações relativas aos mesmos.

1. Para efeitos do desempenho das 
funções que lhe são atribuídas ao abrigo da 
presente secção, a Comissão pode tomar as 
medidas necessárias para acompanhar a 
aplicação e o cumprimento efetivos do 
presente regulamento pela plataforma em 
linha de muito grande dimensão em causa. 
A Comissão pode igualmente ordenar a 
essa plataforma que faculte acesso às suas 
bases de dados e algoritmos, bem como 
explicações relativas aos mesmos, sem 
prejuízo da Diretiva (UE) 2016/943 
relativa aos segredos comerciais.
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Alteração 221

Proposta de regulamento
Artigo 58 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Antes de adotar a decisão prevista 
no n.º 1, a Comissão deve comunicar as 
suas conclusões preliminares à plataforma 
em linha de muito grande dimensão em 
causa. Nas conclusões preliminares, a 
Comissão deve explicar as medidas que 
pondera tomar, ou que considera que a 
plataforma em linha de muito grande 
dimensão em causa deve tomar, para dar 
eficazmente resposta às conclusões 
preliminares.

2. Antes de adotar a decisão prevista 
no n.º 1, a Comissão deve comunicar as 
suas conclusões preliminares à plataforma 
em linha de muito grande dimensão em 
causa, ao Comité e ao coordenador dos 
serviços digitais de estabelecimento. Nas 
conclusões preliminares, a Comissão deve 
explicar as medidas que pondera tomar, ou 
que considera que a plataforma em linha de 
muito grande dimensão em causa deve 
tomar, para dar eficazmente resposta às 
conclusões preliminares.

Alteração 222

Proposta de regulamento
Artigo 58 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Caso a Comissão conclua que as 
condições previstas no n.º 1 não estão 
satisfeitas, encerra a investigação, 
mediante uma decisão.

5. Caso a Comissão conclua que as 
condições previstas no n.º 1 não estão 
satisfeitas, encerra a investigação, 
mediante uma decisão e informa o Comité 
e o coordenador dos serviços digitais de 
estabelecimento.

Alteração 223

Proposta de regulamento
Artigo 67 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. As comissões pertinentes do 
Parlamento Europeu devem ter acesso a 
esse sistema de partilha de informações, 
por forma a assegurar o controlo 



PE693.929v02-00 114/116 AD\1241288PT.docx

PT

democrático.

Alteração 224

Proposta de regulamento
Artigo 73 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. O mais tardar cinco anos após a 
entrada em vigor do presente regulamento 
e, posteriormente, de cinco em cinco anos, 
a Comissão deve proceder a uma avaliação 
do presente regulamento e apresentar um 
relatório ao Parlamento Europeu, ao 
Conselho e ao Comité Económico e Social 
Europeu.

1. O mais tardar três anos após a 
entrada em vigor do presente regulamento, 
e posteriormente de três em três anos, a 
Comissão deve proceder a uma avaliação 
do presente regulamento e apresentar um 
relatório ao Parlamento Europeu, ao 
Conselho e ao Comité Económico e Social 
Europeu.
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